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Amontada 

PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2020 
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DECRETOS 
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CRÉDITOS ADICIONAIS 

Prefeitura de Amontada 
Av. General Alipio dos Santos, 343, Centro, CEP: 62.540-000 

Fone: (88) 3336-1134 
E-mail: prefeituradeartntadagmaiI.com  



Prefeitura de 
1. 	 Amaritada 

PRESTACÃO DE CONTAS 
	

EXERCÍCIO DE 2020 

RELAÇÃO DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

1— CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
Decreto n°00001/20 de 02 de Janeiro de 2020 
Decreto n°00002/20 de 03 de Fevereiro de 2020. 
Decreto n°00003/20 de 02 de Março de 2020...... 
Decreto n°00004/20 de 01 de Abril de 2020........ 
Decreto n°00005/20 de 04 de Maio de 2020........ 
Decreto n°00006/20 de 01 de Junho de 2020...... 
Decreto n°00007/20 de 01 de Julho de 2020....... 
Decreto n°00008/20 de 03 de Agosto de 2020.... 
Decreto n°00009/20 de 01 de Setembro de 2020. 
Decreto n°00010/20 de 01 de Outubro de 2020....... 
Decreto n°00011/20 de 03 de Novembro de 2020... 
Decreto n°00012/20 de 01 de Dezembro de 2020... 

R$ 1.512.684,99 
R$ 198.255,02 
R$ 503.080,96 
R$ 502.497,00 
R$ 674.000,00 
R$3.189.125,83 
R$2.314.172,03 
R$ 3.887.600,00 
R52.882.179,47 
R$ 7.642.494,30 
R$ 5.059.462,82 
R$ 4.893.984,88 

Soma dos Créditos Suplementares ......................................... R$ 33.259.537,30 

2— CRÉDITOS SUPLEMENTARES - SUPERÁVIT FINANCEIRO 
Decreto n°020301/20 de 02 de Março de 2020..........................R$ 5.028.372,43 
Decreto n°010401120 de 01 de Abril de 2020............................R$ 321.000,00 
Decreto n°040501/20 de 04 de Maio de 2020............................ R$ 1.045.871,71 
Decreto n°010601/20 de 01 de Junho de 2020........................... R$ 2.338.515,96 
Decreto n°010701/20 de 01 de Julho de 2020............................ R$ 1.061.264,50 
Decreto n°010801/20 de 03 de Agosto de 2020......................... R$ 1.416.595,19 
Decreto n°010901/20 de 01 de Setembro de 2020..................... R$ 1.768.000,00 
Decreto n°011001/20 de 01 de Outubro de 2020....................... R$ 597.452,38 
Decreto n°031101/20 de 03 de Novembro de 2020................... R$ 1.247.489,81 
Decreto n°011201/20 de 01 de Dezembro de 2020.................... R$ 1.763.928,29 

Soma dos Créditos Especiais...................................................R$ 16.588.490,27 

3—OFÍCIOS 
Ofício n°00001/20 de 02 de Janeiro de 2020......................R$ 1.404.422,95 
Ofício n°00002/20 de 02 de Março de 2020.......................R$ 59.435,28 
Ofício n°00003/20 de 01 de Abril de 2020.........................R$ 163. 100,00 
Ofício n°00004/20 de 04 de Maio de 2020.........................R$ 1.525.233,42 
Ofício n°00005/20 de 01 de Junho de 2020........................R$ 927.690,00 
Ofício n°00006/20 de 01 de Julho de 2020.........................R$ 857.000,00 
Ofício n°00007/20 de 03 de Agosto de 2020......................R$ 1.320.000,00 
Ofício n°00008/20 de 01 de Setembro de 2020..................R$ 2.041.083,44 
Ofício n°00009/20 de 01 de Outubro de 2020....................R$ 21.000,00 
Ofício n°00010/20 de 01 de Dezembro de 2020.................R$ 465.822,35 

Somados Ofícios ....................................................................... R$ 8.784.787,44 
Prefeitura de Amontada 

Av. General Alípio dos Santos, 343, Centro, CEP: 62.540-000 
Fone: (83) 3336-1134 

E-mail: prefeitiradeamontada@gmail.com  



çi 	Prefeibira de 
Amaritdi 

4— CRÉDITOS ABERTO PELA CÂMARA MUNICIPAL 

Soma dos Créditos Suplementares Abertos Pela Câmara ..... R$ 186.250,00 

TOTAL GERAL ........................................................................R$ 186.250,00 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do Ceará, em 
31 de dezembro de 2020. 

Prefeitura de Amontada 
Av. General Alípio dos Santos, 343, Centro, CEP: 62.540-000 

Fone: (88) 3336-1134 
E-mail: prefeituradeamontadagmail.com  



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00001120, de 02 de Janeiro de 2020 

Abre 	crédito 	adicional ao 	vigente orçamento aÇo) 
Prefeitura Municipal 	de Amontada , 	 o credito 
suplementar 	no 	valor 	de R$ 	1.512.684,99 (Um milhão, 
Quinhentos 	e 	Doze 	Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro 
Reais 	e Noventa 	e 	Nove Centavos) para 	reforço de 
dotaçao(oes) 	orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ 1.512.684,99 (Um 
Milhão, Quinhentos e Doze Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Noventa e 
Nove Centavos) para reforço de dotação(oes) orçamentária s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$1.512684,99 	(Um Milhão, 	Quinhentos e Doze Mil, seiscentos e 
Oitenta e Quatro Reais e Noventa e Nove Centavos), através de ANULAÇAO de 
dotações orçamentarias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que e parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura municipal de Aniontada, em O de J nei ro de 2020 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO Ia que se refere o DECRETO 00001/20 de 02 
de Janeiro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Amontada 
01031 0001 2.001 manutenção e Funcionamento do 

Legi si ativo Muni ci pai 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Amontada 
PARA: 

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 
3.3.90.35.00 serv i ços de consultaria 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anul.dotação 
3.3.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anui .dotaçao 

12 361 0600 2.010 Manutenção das Atividades da Educação 
Básica Fundamental - 60% 

3.1.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação_ 

 .dotação 

TOTAL Secretaria de Educação 
PARA: 

07 01. Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 manut e nção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.1.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui .dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dota ç ão 
10 302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Atenção de Media e 

Alta Complexidade Ambul . e Hospitalar, 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui dotaçao 

VALDIR HERBSTER FIj~--  
PREFEITO MUNICI 

45.000,00 

45.000,00 

84.200,00 

23 .257,63 

340.000,00 

447.457,63 

55.000,00 

70.000,00 

234.000,0( 



Ceará Pág: 	02 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO Ia 	que 	se 	refere o DECRETO 00001/20 de 	02 
de 	Janeiro 	de 2020, 	autorizado 	pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

10 	305 	0408 	2.034 Manutenção 	do 	Bloco 	de 	vigilância 	em 
saúde. 

3.1.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

Anul .dotação 15.000,00 

TOTAL secretaria de saúde 374.000,00 
PARA: 

09 	01. Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	Social 
08 	122 	0100 	2.036 Manutenção 	das 	Atividades 	da secretaria 

de Trabalho 	e 	Desenvolvimento social 
3.3.90.40.00 Serv. 	tecnologia 	informação/comunic.- 	PJ 

1001000000 Recurso ordinario 
Anul.dotaçao 12.000,00 

08 	244 	0202 	2.050 Manutenção das 	Atividades 	do 	Programa 
"Criança 	Feliz" 

3.3.90.39.00 Outros 	serv, 	deterc. 	pessoa 	juridica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui .dotaçao 15.400,00 

TOTAL Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	Socia 27.400,00 
PARA: 

0902. Fundo 	municipal 	de 	Assistência 	Social 
08 	122 	0100 	2.056 Manutenção 	das 	Atividades 	do 	Fundo 

Municipal 	de 	Assitencla 	Social 
3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1001000000 Recurso 	Ordinário 
Anui .dotação 100.000,00 

TOTAL Fundo 	Municipal 	de 	Assistência 	social 100.000,00 
PARA: 

11 	01. Serv. 	Autônomo 	de Água e 	Esgoto 	-SAAE 
17 	512 	0476 	2.058 Manutenção 	das  Atividades 	do 	serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto 
3.1.90.92.00 Despesas 	de 	exercicios 	anteriores 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotaçao 13.876,36 

3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercicios 	anteriores 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anul.dotação 16.000,00 

TOTAL Serv. 	Autônomo de Água e 	ato - 	SAA 29.876,36 

41 
VALDIR HERESTER FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará Pág: 	03 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO Ia 	que 	se 	refere o DECRETO 00001120 	de 02 
de 	Janeiro 	de 2020, 	autorizado 	pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

12 	01. Sec.das 	Obras 	e da Infraestrutura Urbana 
04 	122 	0100 	2.059 Manutenção 	das 	Atividades 	da 	secretaria 

de 	Infraestrutura,eServiçosPúblicos 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercicios 	anteriores 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui.dotação 121.000,00 

TOTAL Sec.das 	obras 	e da infraestrutura Urb 121.000,00 
PARA: 

16 	01. sec.do 	Planej.Adniinistração 	e 	Finanças 
04 	122 	0100 	2.062 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	Planejamento 	e 	Finanças 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul,dotação 207.000,00 

3.3.90.91.00 Sentenças 	udciais 
1001000000 Recurso 	Ordinario 

Anul.dotaçao 20.016,00 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercicios 	anteriores 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui .dotaçao 30.000,00 

TOTAL sec.do 	Pianej.Administração 	e 	Finança 257.016,00 
PARA: 

17 	01. Sec. 	Desenv. 	Econ. 	e 	Rei. 	Institucionais 
04 	122 	0100 	2.063 Manut.das 	Ativid.da 	Sec, 	Desenvolvimento 

Econômico 	e 	Relações 	Institucionais. 
3.3.50.43.00 subvenções 	sociais 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotaçao 25.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercicios 	anteriores 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui .dotaçao 18.000,00 

TOTAL 	Sec. 	Desenv. 	Econ. 	e 	Rei. 	Institucion 43.000,00 
PARA: 

2001. Autarquia do Meio Ambiente 
18 	122 	1300 	2.067 Manutenção das Atividades 	da AMAMA 

3.3.90.35.00 serviços 	de 	consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

nui.d.taçao 10.000,00 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará Pág: 	04 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO 1 	a 	que 	se 	refere o DECRETO 00001120 de 02 
de 	Janeiro 	de 	2020, 	autorizado 	pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa 	física 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui .dotaçao 460,00 

TOTAL Autarquia 	do Meio 	Ambiente 10.460,00 
PARA: 

21 	01. Gabinete 	do 	Prefeito 
04 	122 	0100 	2.069 Manutenção 	das 	Atividades 	do 	Gabinete 	do 

Prefeito 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercicios 	anteriores 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotaçao 56.000,00 

TOTAL Gabinete 	do 	Prefeito 56.000,00 
PARA: 

23 	01. Secretaria da Cultura doEsp. 	e 	do 	lazer 
27 	122 	0100 	2.076 Apoio 	as Ações 	de 	Incentivo 	ao 	Esporte 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anul.dotação 1.475,00 

TOTAL 	Secretaria da 	Cultura 	do 	Esp. 	e 	do 	Ia 1.475,00 

TOTAL GERAL 1.512.684,99 

Amontada, 	02 	de 	Janeir 	de 	20 

VÃtDTR HER1Ë1FIL 
PREFEITO MUNICIP  ~

V 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

Solicitação: 	ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a 	que se 	refere 	DECRETO 
de 	Janeiro 	de 	2020, 	autorizado 	pela 

00001/20 de 	02 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R) 

DE: 

01 	01. Câmara Municipal 	de Amontada 
01 031 0001 2.001 Manutenção 	e 	Funcionamento 	do 

Legislativo 	municipal.  
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 
45.000,00 

TOTAL Câmara Municipal 	de Amontada 45.000,00 
DE: 

05 	01. Secretaria 	de 	Educação 
12 	122 	0100 	2.002 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	Educação 
3.1.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
5.000,00 

3.3.90.04.00 contratação 	por tempo determinado 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

25.000,00 
3.3.90.13.00 obrigações 	patronais 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
5.000,00 

3.3.90.36.00 outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

15.600,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurdica 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. 	- 	Educação 
16.857,63 

3.3.90.93.00 Indenizações 	e 	restituições 
1111000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

10.000,00 
12 	361 0600 	2.008 Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	 Educação 

10.000,00 
12 	361 0600 	2.010 Manutenção 	das Atividades 	da Educação 

Básica 	Fundamental- 	60% 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
340.000,00 

TOTAL Secretaria de 	Educação 427.457,63 

/., .. 

VALDIR HERBSTER FILO 
PREFEITO MUNICIPAL. 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO II 	a 	que se 	refere o DECRETO 
de 	Janeiro 	de 	2020, 	autorizado 	pela 

	

Pág: 	02 

00001/20 	de 	02 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

DE: 

05 	02. Fundo 	Municipal 	de 	Educação 
12 	122 	0100 	2.022 Manutenção 	do 	Fundo 	Municipal 	de 

Educação. 
3.3.90.39.00 outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
20.000,00 

TOTAL Fundo 	Municipal 	de 	Educação 20.000,00 
DE: 

07 	01. Secretaria de 	Saúde 
10 	122 	0100 	2.024 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos 	evant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
100.000,00 

10 	301 0400 	2.027 Manutenção do Bloco 	da Atenção 	Básica 
de 	saúde 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

104.000,00 
10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de 	Média 	e 

Alta 	Complexidade 	Anibul. 	e 	Hospitalar. 
3.3.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	saúde 
15.000,00 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

100.000,00 

TOTAL Secretaria de saúde 319.000,00 
DE: 

0702. Fundo 	Municipal 	de 	saúde 
10 	122 	0100 	2.035 Manutenção 	do 	Fundo 	Municipal 	de 	saúde 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

25. 000, 0C 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
30.000,0( 

TOTAL 	Fundo Municipal 	de 	Saúd 55.000,0( 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO II a 	que 	se 	refere o DECRETO 
de 	laneiro 	de 	2020, 	autorizado 	pela 

Pág: 	03 

00001120 de 02 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

DE: 

09 	01. SeC. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	social 
08 	122 	0100 	2.036 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	Social 
3.1.90.92.00 Despesas 	deeercicios 	anteriores 

1001000000 Recurso 	ordinário 
20.000,00 

3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 
1001000000 Recurso 	Ordinário 

12.000,00 
3.3.90.13.00 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	ordinário 
20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

30.000,00 
08 	243 	0204 	2.039 Manutenção do Conselho Tutelar 

3.1.90.11.00 vencimentos 	vant. 	fixas pessoal 	civil 
1001000000 Recurso 	Ordinário 

10.000,00 
08 	244 	0202 	2.049 Implantação 	do 	Bolsão Aniontada 	sem 

Mi seri a. 
3.3.90.48.00 Outros 	aux. 	finan. 	a 	pessoas 	fsicas 

1001000000 Recurso ordinário 
20.000,00 

08 	244 	0203 	2.051 Manutenção dos 	Programas 	de 	Proteção 
Social 	Especial 	(A.E.PETI) 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1001000000 Recurso 	ordinário 

15.400,00 

TOTAL Sec, 	Trabalho 	e Desenvolvimento 	Socia 127.400,00 
DE: 

11 01. Serv. 	Autônomo 	de Água e 	Esgoto 	-SAAE 
17 	512 	0476 	2.058 Manutenção 	das 	Atividades 	do 	Serviço 

Autonomo de Água e Esgoto 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	juridica 

1001000000 Recurso 	Ordinário 
29.876, 36 

TOTAL Serv. 	Autônomo 	de Água e 	Esgoto 	- 	SAA 29.876,36 
DE: 

12 	01. sec.das 	obras 	e da Infraestrutura urbana 
04 	122 	0100 	2.059 Manutenção 	das 	Atividades 	da secretaria 

de 	infraestrutura e 	serviços 	Públicos 
3.3.90.31.00 Premiações 	cult. art. cient. desp. e 	outras 

1001000000 Recurso 	ordinário 
ii 5.000,00 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Aniontada 

ANEXO II a 	que se 	refere o DECRETO 
de 	Janeiro 	de 	2020, 	autorizado 	pela 

Pág: 	04 

00001/20 de 02 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. 	gratuita 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
3.3.90,39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
101.000,00 

4.4.90.61.00 Aquisição 	de 	imóveis 
1001000000 Recurso 	ordinário 

10.000,00 

TOTAL 	sec.das 	Obras 	e 	da infraestrutura Urb 121.000,00 
DE: 

16 	01. sec.do 	Planej.Administração 	e 	Finanças 
04 	122 	0100 	2.062 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	Planejamento 	e 	Finanças 
3.1.90.13.00 Obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	ordinário 
30.000,00 

3.1.90.91.00 Sentenças 	judjciais 
1001000000 Recurso 	Ordinario 

20.000,00 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	ordinário 
55.000,00 

3.3.90.04.00 contratação 	por tempo determinado 
1001000000 Recurso 	Ordinario 

20.000,00 
3.3.90.13.00 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	Ordinário 
30.000,00 

3.3.90.18.00 Auxílio 	financeiro 	a 	estudantes 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
3.3.90.31.00 Premiações 	cult.art.cient.desp.e 	outras 

1001000000 Recurso 	ordinário 
3.000,00 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1001000000 Recurso 	ordinário 

9.016,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
80.000,00 

3.3.90.93.00 Indeniza ões 	e 	restituições 
1001000000 Recurso 	rdinário 

5.000,00 

VALDIR HERBSTER FUHO 
PREFEITO MUNICI1'AL 



Ceará 	 Pág: 05 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00001120 de 02 
de Janeiro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

	

TOTAL Sec.do Planej.Administração e Finança 	 257.016,00 
DE: 

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 
3.1.90.96.00 	Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

1001000000 Recurso ordinário 
5.000,00 

3.3.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 
1001000000 Recurso Ordinario 

5.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias 	- 	 civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
3.000,00 

3.3.90. 31.00 Premi ações 	cult. art. ci  ent. desp. e 	outras 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações 	ç 	restituições 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1001000000 Recurso 	ordinário 
5.000,00 

4.4.90.61.00 Aquisição 	de 	imóveis 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 

TOTAL 	Sec, 	Desenv. 	Econ. 	e 	Rel. 	Institucion 43.000,00 
DE: 

2001. 
18 122 1300 2.067 

3.3.90.92.00 
1001000000 

3.3.90.93.00  
1001000000 

Autarquia do Meio Ambiente 
Manutenção das Atividades daAMAMA 
Despesas de exercicios anteriores 
Recurso ordinário 

Indenizações ç restituições 
Recurso ordinário 

TOTAL Autarquia do Meio Ambiente 

10.000,00 

460,00 

10.460,00 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará Pág: 	06 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO II a 	que 	se 	refere o DECRETO 00001/20 de 02 
de 	Janeiro 	de 	2020, 	autorizado 	pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

DE: 

21 	01. Gabinete 	do 	Prefeito 
04 	122 	0100 	2.069 Manutenção 	das 	Atividades 	do Gabinete 	do 

Prefeito 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	juridica 

1001000000 Recurso ordinário 
56.000,00 

TOTAL Gabinete 	do 	Prefeito 56.000,00 
DE: 

23 	01. Secretaria 	da 	Cultura do 	Esp. 	e 	do 	lazer 
27 	122 	0100 	2.076 Apoio 	asde 	Incentivo 	ao 	Esporte 

3.3.90.14.00 Diarias-civ]1 
1001000000 Recurso 	ordinário 

1.475,00 

TOTAL 	Secretaria da 	Cultura 	do 	Esp. 	e 	do 	Ia 1.475,00 

TOTAL GERAL 1.512.684,99 

Amontada, 	02 	de 	Janeir 	de 	20O. 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00002120, de 03 de Fevereiro de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	aÇo) 
Prefeitura Muni ci pai de Amontada , o credito 
suplementar no valor de R 198.255,02 (Cento e Noventa 
e Oito Mil, Duzentos e Cinquenta e Cinco Reais ç Dois 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

- o(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuiçoes legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ 198.255,02 (Cento e 
Noventa e Oito mil, Duzentos e Cinquenta e Cinco Reais e Dois Centavos) para 
reforço de dotação(oes) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$198.255,02 	(Cento e Noventa e Oito Mil, Duzentos e Cinquenta e 
Cinco Reais e Dois Centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentarias, de 
acordo com o inciso III, 	do art.43, 	da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
discriminação constante no 	anexo 	II que e parte integrante do presente 
instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura municipal de Amontada, e 0 d Fevereiro de 2020 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MUNICIP 



Solicitação: 	CRÉDITO 

Ceará 

	

Prefeitura Municipal 	de Amontada 

SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a 	que 	se 	refere o DECRETO 00002/20 de 03 
de 	Fevereiro 	de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 
01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 	122 	0100 	2.002 Manutenção 	das Atividades 	da Secretaria 

de 	Educação 
3.1.90.96.00 Ressarcimento 	de 	desp. 	de 	pessoal 	reguis 

1111000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	Educação 
Anul.dotação 15.000,00 

3.3.90.35.00 serviços 	de 	consultoria 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

Anul.dotação 3.900,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
Anul.dotação 3.000,00 

TOTAL Secretaria de Educação 21.900,00 
PARA: 

0702. Fundo 	Municipal 	de 	Saúde 
10 	122 	0100 	2.035 Manutenção 	do 	Fundo Municipal 	de 	saúde 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juri,dica 
1211000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	saude 

Anul.dotação 53.095,02 

TOTAL 	Fundo Municipal 	de 	Saúde 53.095,02 
PARA: 

09 	01. Sec. 	Trabalho 	e Desenvolvimento 	Social 
08 	122 	0100 	2.036 Manutençao 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	Social 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul .dotação 7.000,00 

08 	244 	0203 	2.051 Manutenção dos 	Programas 	de 	Proteção 
social 	Especial 	(A.E.PETI) 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1311000000 Transferencia de 	Recurso do 	FNAS 

Anul.dotação 1000,00 

TOTAL Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento soda 8.000,00 
PARA: 

17 	01. Sec. 	Desenv. 	Econ. 	e 	Rel. 	Institucionais 
04 	122 	0100 	2.063 Manut.das 	Ativid.da 	Sec. 	Desenvolvimento 

Econômico 	e 	Relações 	Institucionais. 
3.3.50.43.00 Subvenções 	sociais 

1001000000 Recurso 	Ordinário 
ul.do)ç -ao 14.260,00 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 	 Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00002120 de 03 
de Fevereiro de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 
01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui .dotaçao 15.000,00 

TOTAL Sec. 	Desenv. 	Econ. 	e 	Rei. Institucion 29.260,00 
PARA: 

21 	01. Gabinete 	do 	Prefeito 
04 	122 	0100 	2.069 Manutenção 	das 	Atividades 	do Gabinete 	do 

Prefeito 
3.3.90.30.00 material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui.dotaçao 1.000,00 

TOTAL Gabinete 	do 	prefeito 1.000,00 
PARA: 

22 	01. Secretaria 	de 	Agricultura e 	Pesca 
04 	122 	0100 	2.072 Manutenção 	das Atividades da 	Sec. 	de 

Agricultura 	e 	Pesca 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa juridica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui.dotaçao 5.000,00 

TOTAL Secretaria 	de 	Agricultura e 	Pesca 5.000,00 
PARA: 

23 	01. Secretaria 	da Cultura do Esp. 	e 	do 	lazer 
04 	122 	0100 	2.074 Manutenção 	das 	Atividades da Secretaria 

da 	Cultura, 	do 	Esporte 	e do 	Lazer 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui .dotaçao 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa juridica 
1001000000 Recurso 	ordinário - 

Anui .dotaçao 60.000,00 

TOTAL Secretaria da 	cultura do 	Esp. 	e 	do 	Ia 80.000,00 

TOTAL GERAL 198.255,02 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPALd 



Ceará 	 Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00002/20 de 03 
de Fevereiro de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 
01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

Amontada, 03 de Fevereira de 2020. 
kN. 	/ 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPA 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/20 de 03 
de Fevereiro de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 
01224/19.  

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

	

05 02. 	Fundo Municipal de Educação 
12 122 0100 2.022 Manutenção do Fundo Muni ci pai de 

Educação. 

	

3.3.50.41.00 	contribuições 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.13.00 obrigações patronais 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa juhdica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

5.000,00 

10.000,00 

1.900,00 

5.000,00 

21.900,00 

0702. 	Fundo Municipal de saúde 
10 122 0100 2.035 manutenção do Fundo Municipal de saúde 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúe 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.1.90.92.00 
1211000000 

3.1.91.13.00 
1211000000 

3.3.90.04.00 
1211000000 

3. 3. 90. 18 .00 
1211000000 

3.3.90.30.00  
1211000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Auxflio financeiro a estudantes 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

8.095 02 

20.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

53.095,02 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/20 de 03 
de Fevereiro de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 
01224/19.  

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 122 0100 2.036 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social 
3.3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento soda 
DE: 

	

0902. 	Fundo municipal de Assistência Social 
08 243 0204 2.057 Manut.das Ativ.do Fundo Municipal dos 

Direitos da criança e do Adolescente, 

	

3.3.90,39.00 	outros serv. de terc. pessoa juridica 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinário 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.50.41.00 	contribuições 
 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucion 
DE: 

21 01. Gabinete do prefeito 
04 122 0100 2.069 manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas fisicas 

1001000000 Recurso ordinário 

7.000,00 

7.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

9.260,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

29.260,00 

1.000,00 

VALDIR HERBSTER FILHO) 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 	 Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Arriontada 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00002/20 de 03 
de Fevereiro de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 
01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

TOTAL Gabinete do 	Prefeito 1.000,00 
DE: 

22 	01. Secretaria de Agricultura e 	Pesca 
04 	122 	0100 	2.072 Manutenção 	das Atividades 	da Sec. 	de 

Agricultura e 	Pesca 
3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. 	gratuita 

1001000000 Recurso ordinário 
3.000,00 

3.3.90.48.00 Outros 	aux. 	finan. 	a 	pessoas 	físicas 
1001000000 Recurso ordinário 

2.000,00 

TOTAL Secretaria 	de 	Agricultura 	e 	Pesca 5.000,00 
DE: 

23 	01. Secretaria 	da Cultura do 	Esp. 	e 	do 	lazer 
27 	812 	1901 	1.041 Construção/Reforma/Ampliação de unidades 

Esportivas 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 
80.000,00 

TOTAL Secretaria da cultura 	do 	Esp. 	e do 	Ia 80.000,00 

TOTAL GERAL 198.255,02 

Amontada, 03 de Feverei-ro de $20. 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MUNICIP 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00003/20, de 02 de Março de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o) 
Prefeitura Municipal de 	Amontada 	o 	credito 
suplementar no valor • de R$ 503.080,9 (Quinhentos e 
Tres mil , Oitenta Rea i s e Noventa e Seis Centavos) para 
reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o 	credito 	suplementar 	no 	valor de R$ 503.080,96 

~ otação(ões)
Quinhentos e Três Mil, Oitenta Reais e Noventa e Seis Centavos) para reforço de 

 orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$503.080,96 	(Quinhentos e Três Mil, Oitenta Reais e Noventa e 
Seis Centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentarias, de acordo como 
inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o -. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em - 0- 2 de arço de 2020 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00003/20 de 02 
de Março de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (Ri) 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Aniontada 
01031 0001 2.001 manutenção e Funcionamento do 

Legislativo Municipal. 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul .dotação 

TOTAL Câmara Municipal de Amontada 
PARA: 

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul .dotação 

3.3.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anui .dotaçao 
12 361 0600 2.010 manutenção das Atividades da Educação 

Básica Fundamental- 60% 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul .dotação 

12 365 0610 2.018 Manutenção das Atividades de Educação 
Básica Infantil- 40%. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1113000000 Transferência do FUNDEB 40% 

Anui .dotação 

TOTAL Secretaria de Educação 
PARA: 

07 01. Secretaria de saúde 
10 302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Atenção de Media e 

Alta complexidade Ambul. e Hospitalar. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 
Anui .dotaçao 

TOTAL Secretaria de Saúde 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPAL 

'IwIIIIIwwJ 

10.000,00 

300.000,00 

3.000,00 

313 .806,96 

WIIIIsj 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00003/20 de 02 
de Março de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento social 
08 244 0202 2.044 Manutenção dos Programas de Proteção 

Social Básica (S.C.F.V. e CRAS) 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul .oação 

08 244 0202 2.045 Manutenção dos Programas de Beneficios 
Eventuais. 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 
PARA: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 

	

3.3.50.43.00 	subvenções sociais 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 	
Anul .dotaçao 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotaçao 

TOTAL Sec, Desenv. Econ. e Rel . Institucion 
PARA: 

21 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul .dotação 

TOTAL Gabinete do prefeito 
PARA: 

	

23 01. 	Secretaria da cultura do Esp. e do lazer 
04 122 0100 2.074 Manutenção das Atividades da Secretaria 

da Cultura, do Esporte e do Lazer 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
nul .d9taçao 

VA[tR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

15. 200, 00 

74,00 

15.274,00 

3.000,00 

5.000,00 

W1111W!I!J 

30.000,00 

30. 000 !  00 

10.000,00 



Ceará 	 Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00003/20 de 02 
de Março de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria da cultura do Esp. e do Ia 	 10.000,00 

TOTAL GERAL 	 503.080,96 

Aniontada, 02 deMarç de2O, O. 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00003/20 de 02 
de Março de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

01 01. Câmara Municipal de Amontada 
01 031 0001 2.001 Manutençao e Funcionamento do 

Legislativo Municipal 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

Ti 
DE: 

0501. 
12 122 0100 2.002 

3.1.91.13.00 
1111000000 

3.3.90.47.00 
1111000000 

3 .3. 90.48. 00 
1111000000 

)TAL Câmara Municipal de Amontada 

Secretaria de Educação 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações tributárias e contributivas 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros aux. finan. a pessoas físicas 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Principal da dívida contratual resgatado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção das Atividades da Educação 
Básica Fundamental - 60% 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 365 0610 2.018 M.nutencão das Atividades de Educação 
Básicainfantil- 40%. 

3.3.90.14.00 	Diárias -civil 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

VALDIR HERBSTER FIIII('O 
PREFEITO MUNICIPPI.. 

4.6.90.71.00 
1111000000 

12 361 0600 2.010 

3.1.90.04.00 
1111000000 

[.IIAIIIIIWjJ!J 

1,WIII1iWJ 

20.000,00 

30.000,00 

10. 000 ,00 

10.000,00 

20.000,00 

IIXII,IIW,',J 

3.000,00 



Ceará 	 Pág: 	02 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO II 	a 	que se 	refere o DECRETO 00003/20 de 02 
de 	Março 	de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

TOTAL Secretaria de 	Educação 273.806,96 
DE: 

05 	02. Fundo Municipal 	de 	Educação 
12 	122 	0100 	2.022 Manutenção 	do 	Fundo 	Municipal 	de 

Educação. 
3.1.90.13.00 Obrigações 	patronais 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
10.000,00 

3.1.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 
1111000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	Educação 

10.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 

1111000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	Educação 
20.000,00 

TOTAL Fundo Municipal 	de 	Educação 40.000,00 
DE: 

07 	01. Secretaria de 	Saúde 
10 	301 0400 	2.028 Manutenção do 	Bloco 	saúde 	- 	Gestão do 

SUS 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
28.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	srv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 
1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 

8.000,00 
10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de 	Média e 

Alta complexidade Ambul . 	 e 	Hospitalar. 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 
15.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

15.000,00 

TOTAL Secretaria de 	Saúde 66.000,00 
DE: 

09 	01. Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	social 
08 	244 	0202 	1.009 construçao/Reforma/Ampliaçao 	de 	Unidades 

de 	Assistência 	Social 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 
11.274,00 

VALDIR HERBSTER FILMO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00003/20 de 02 
de Março de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

11.274,00 TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 
DE: 

	

0902. 	Fundo municipal de Assistência social 
08122 0100 2.056 manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Assitendla social 
3.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinario 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais :  
3.1.90.11.00 vencimentos e,vnt. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 

	

3.1.91.13.00 	Obrigações patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucion 
DE: 

2101. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 

	

3.3.90.35.00 	serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Gabinete do prefeito 
DE: 

	

23 01. 	Secretaria da Cultura do Esp. e do lazer 
13 391 0700 1.037 Construção, Reforma, Manutenção e 

Ampliação de Espaços culturais  
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL / 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

1.000,00 

:WIIIIIAJDJ 

30.000,00 

30.000,00 

10.000,00 



Ceará 	 Pág: 04 
Prefeitura Municipal de Arnontada 

ANEXO II ase refere o DECRETO 00003/20 de 02 
de Março de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria da Cultura do Esp. e do Ia 	 10.000,00 

TOTAL GERAL 	 503.080,96 

AlTlontada, 02 de Março\de 2020. 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00004/20, de 01 de Abril de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de 	Amontada 	o 	credito 
suplementar no valor de R$ 502.497,0Ô (Quinhentos e 
Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Sete Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei riro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ 502.497,00 
(Quinhentos e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Sete Reais) para reforço de 
dotação(oes) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$502.497,00 (Quinhentos e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Sete 
Reais), através de ANULA Ao de dotações orçamentarias, de acordo com o inciso 
III, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante 
no anexo II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o -. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, e 01de bril de 2020 

VALDIR HERBSTER FIV.H0 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00004/20 de 01 
de Abril de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoa] reguis 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotaçao 	 18.600,00 

3.3.90.35.00 	serviços de consultoria 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anui .dotaçao 

TOTAL Secretaria de Educação 
	

18.700,00 
PARA: 

0701. 
10 301 0400 2,027 

3.1.90.04.00 
1211000000 

Secretaria de Saúde 
Manutenção do Bloco da Atenção Básica 
de Saúde 
contrataçao por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui .dotaçao 400.000,00 

TOTAL Secretaria de saúde 
PARA: 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 122 0100 2.036 manutenção das Atividades da Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social 

	

3.3.90.32.00 	Material, beni,oy serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinario 

Anul .dotação 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Socia 
PARA: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid,da sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 

	

3.3.50.43.00 	Subvenções sociais 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotaçao 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rei. Ifltitucion 

4I4í4 
VALDIR HERBSTER E LHO 

PREFEITO MUNIC PAL 

400.000,00 

RIIIIIW!.li 

10. 000, 00 

10.000,00 

100,00 



Ceará 
Prefeitura 	Municipal 	de 

ANEXO 1 a 	que 	se 
de 	Abril 	de 	2020, 

	

Pág: 	02 
Amontada 

refere o DECRETO 00004/20 de 01 
autorizado 	pela 	LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

2101. Gabinete 	do 	Prefeito 
04 	122 	0100 	2.069 Manutenção 	das 	Atividades 	do Gabinete 	do 

Prefeito 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotação 20.000,00 

TOTAL Gabinete 	do 	Prefeito 20.000,00 
PARA: 

22 	01. Secretaria de Agricultura e Pesca 
04 	122 	0100 	2.072 Manutenção 	das Atividades 	da Sec. 	de 

Agricultura e 	Pesca 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui .dotaçao 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anul.dotaçao 35.000,00 

TOTAL Secretaria 	de 	Agricultura e 	Pesca 45.000,00 
PARA: 

	

23 01. 	Secretaria da Cultura do Esp. e do lazer 
04 122 0100 2.074 Manutenção das Atividades da Secretaria 

da cultura, do Esporte e do Lazer 

	

3.3.90.35.00 	Serviços decçnuItoria 
1001000000 Recurso ordinário 

	

Anui.dotação 	 797,00 

	

TOTAL Secretaria da Cultura do Esp. e do la 	 797,00 

TOTAL GERAL 	 502.497,00 

Aniontada, 01 de Abri-3-,de 2020. 

/ 

VALDIR HERBSTER FI(LH' 
PREFEITO MUNICWAL/ 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00004/20 de 01 
de Abril de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (Ri) 

DE: 

	

3.3.50.43.00 	Subvenções sociais 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 301 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Atenção Básica 

de saude 
3.3.90.13.00 obrigações patronais 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Secretaria de Saúde 
DE: 

	

0702. 	Fundo Municipal de saúde 
10 122 0100 2.035 manutenção do Fundo Municipal de saúde 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

VK[ÕTR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

0502. 	Fundo Municipal de Educação 
12 122 0100 2.022 Manutenção do Fundo Municipal de 

Educação. 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal reguis 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 
5.000,00 

5.000,00 

3.700,00 

5.000,00 

18.700,00 

20.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00004/20 de 01 
de Abril de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

	

0902. 	Fundo municipal de Assistência Social 
08 122 0100 2.056 Manutenção das Atividades do Fundo 

Muni c  p l de Assi tenci a Social 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rel . Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações institucionais. 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucion 
DE: 

	

2101. 	Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

40.000,00 

II 

300.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

-I 

7.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

VALDIR HERBSTER F LHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00004/20 de 01 
de Abril de 2020, autorizado pela LEI 01224119. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Gabinete do Prefeito 	 20.000,00 
DE: 

	

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
20 451 1500 1.033 Construção/Refornia/Ampliaçao de Centros 

de Abastecimento 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 
45.000,00 

TOTAL Secretaria de Agricultura e Pesca 	 45.000,00 
DE: 

	

23 01. 	Secretaria da Cultura do Esp. e do lazer 
27 122 0100 2.076 Apoio as Ações de Incentivo ao Esporte .  

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1001000000 Recurso ordinário 

797,00 

TOTAL Secretaria da cultura do Esp. e do la 	 797,00 

TOTAL GERAL 	 502.497,00 

Amontada, 01 de Abri] de 200. 

- 	 VAtO1R HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00005120, de 04 de Maio de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o) 
Prefeitura Municipal de 	Amontada 	o 	credito 
suplementar no valor • de R$ 674.000,0Ô 	(Seiscentos e 
Setenta e Quatro 	Mi,] 	Reais) 	para 	reforço 	de 
dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Pr 
atribuições legais e de acordo com 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto 
presente instrumento, o 	credito 
(Seiscentos e Setenta 	e 	Quatro 
orçamentaria(s). 

efeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
a autorização contida na lei riro. 01224/19 

adicional, 	na forma do anexo constante do 
suplementar 	no 	valor de R 	674.000,00 
Mi 1 	Reais) para reforço de dotação(ões) 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$674.000,00 (Seiscentos e Setenta e Quatro Mil Reais), através de 
ANULAÇAO de dotações orçamentarias, de acordo com o inciso III, do art.43, da 
Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que e 
parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em 04 deMaio de 2020 

)4 
VALDIR HERBSTER FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00005120 de 04 
de Maio de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul.dotaçao 	 19.000,00 

19.000,00 TOTAL Secretaria de Educação 
PARA: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Atenção de Media e 

Alta complexidade Ambul . e Hospitalar. 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui .dotação 

1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 
Anui .dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

Anul. dotação 
10 305 0408 2.034 Manutenção do Bloco de vigilância em 

saúde. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui .dotação 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal  civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui .dotação 

TOTAL Secretaria de Saúde 
PARA: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul .dotaçao 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Re1.s.Institucion 

4!2J 
- - —VALDI-R HERBSTER FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

450.000,00 

30.000,00 

61.000,00 

45.000,00 

29.000,00 

615.000,00 

5.000,00 

5.000,00 



Ceará Pág: 	02 
Prefeitura Municipal 	de Aniontada 

ANEXO 1 	a 	que se 	refere o DECRETO 00005120 de 04 
de 	Maio 	de 	2020, autorizado 	pela 	LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

21 	01. Gabinete 	do 	Prefeito 
04 	122 	0100 	2.069 Manutenção das 	Atividades do 	Gabinete 	do 

Prefeito 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul .dotação 20.000,00 

TOTAL Gabinete 	do 	Prefeito 20.000,00 
PARA: 

22 	01. Secretaria 	de 	Agricultura e 	Pesca 
04 	122 	0100 	2.072 Manutenção 	das 	Atividades da 	Sec. 	de 

Agricultura e 	Pesca 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anuldota ç ao 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa juridica 
1001000000 Recurso 	Ordinário 

Anul.dotaçao 5.000,00 

TOTAL Secretaria 	de 	Agricultura e 	Pesca 10.000,00 
PARA: 

23 	01. Secretaria da cultura do Esp. 	e 	do 	lazer 
04 	122 	0100 	2.074 Manutenção das 	Atividades da 	Secretaria 

da 	Cultura, 	do 	Esporte 	e do 	Lazer 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotação 5.000,00 

TOTAL Secretaria da cultura do 	Esp. 	e 	do 	Ia 5,000,00 

TOTAL GERAL 674.000,00 

Amontada, 	04 de Maio de 2020./ 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00005120 de 04 
de Maio de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

DE: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 363 0601 2.013 Manutenção de Programa de Apoio do 

Ensino Medio/Profissionalizante 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa jurídica 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- Educação 

12 	364 	0611 	2.014 Manutenção de 	Programas 	de Apoio do 
Ensino 	Superior 

3.3.90.30.00 Material de 	consumo 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. - 	 Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Secretaria de Educação 
DE: 

07 01. secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Saúde 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Atenção Básica 
de saúde 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

VALDIR HERBSTER FIL O 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

19.000,00 

150.000,00 

11.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO II aque se refere o DECRETO 00005120 de 04 
de Maio de A20, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.46.00 Auxílio alimentação 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 301 0400 2.028 Manutenção do Bloco Saúde - Gestão do 
SUS 

3.1.90.04.00 Contratação,por tempo determinado 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

10 301 0400 2.029 Manutenção do Programa de compensação de 
Espeçiticidades Regionais 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 

50.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

4.4.90.52.00 
1214000000 

10 302 0403 2.030 

3.1.90.13.00 
1211000000 

Equipamentos e material permanente 
Transferencia SUS Bloco de custeio 

Manut.do Bloco da Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambul . e Hospitalar. 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

5.000,00 

5.000,00 

50.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 

1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 

3.3.90.13.00 obrigações patronais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 303 0405 2.032 Manutenção do Bloco de Assistência 
Farmacêutica 

3.3.50.41.00 	contribuições 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

) 

VALDIR HERBSTER FI HO 
PREFEITO MUNICIPÂL 

30.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

5.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00005/20 de 04 
de Maio de 2020, autorizado pela LEI 01224/19, 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.04.00 Contrataçãopor tempo determinado 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

5.000,00 
10 305 0408 2.034 Manutenção do Bloco de Vigilância em 

saúde. 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

TOTAL Secretaria de Saúde 
DE: 

	

0702. 	Fundo Municipal de saúde 
10 122 0100 2.035 Manutenção do FunoMunic1pa1 de saúde 

3.1.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

	

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saude 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de Saúde 
DE: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinário 

3.1.90.11.00 vencimentos e,vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucion 
DE: 

	

2101. 	Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILun  
PREFEITO MUNICIPA 

10.000,00 

541.000,00 

20.000,00 

44.000,00 

10.000,00 

74.000,00 

2.000,00 

3.000,00 

5.000,00 

20.000,00 



Ceará Pág: 	04 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO II a 	que se 	refere o DECRETO 00005120 	de 04 
de 	Maio 	de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

TOTAL Gabinete 	do 	prefeito 20.000,00 
DE: 

22 	01. Secretaria de 	Agricultura e 	Pesca 
20 	608 	1300 	2.073 Apoio 	as 	Atividades 	Produtivas 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1001000000 Recurso 	ordinário 

10.000,00 

TOTAL secretaria 	de 	Agricultura 	e 	Pesca 10.000,00 
DE: 

23 	01. Secretaria 	da 	cultura 	doEsp. 	e 	do 	lazer 
27 	122 	0100 	2.076 Apoio 	as 	Ações 	de 	Incentivo 	ao 	Esporte 

3.3.90.35.00 Serviços 	de 	consultoria 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 

TOTAL secretaria 	da 	cultura 	do 	Esp. 	e 	do 	Ia 5.000,00 

TOTAL GERAL 674.000,00 

Amontada, 	04 	de 	Maio 	de 	2020. 

VALDIR HERBSTER FLf-IO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00006/20, de 01 de Junho de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	aÇo) 
Prefeitura Municipal de 	Amontada 	ç 	credito 
suplementar no valor de R$ 3.189.125,8 (Três milhões, 
Cento e Oitenta e Nove Mil, Cento e Vinte e Cinco Reais 
e Oitenta e Três Centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ 3.189.125,83 (Três 
Milhões, Cento e Oitenta e Nove Mil Cento e Vinte e Cinco Reais e Oitenta e 
Três Centavos) para reforço de dotação(oes) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$3.189J25,83 	(Três Milhões, Cento e Oitenta e Nove Mil, Cento e 
Vinte e cinco Reais e Oitenta e Três . centavos), através de ANULAÇAO de dotações 
orçamentarias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que e parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, 

em vigor na data de sua publicação, 

dç/''Junho de 2020 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MIJNICIPA 



Solicitação: 	CRÉDITO 

Ceará 

	

Prefeitura Municipal 	de Amontada 

SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a 	que 	se 	refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de 	Junho 	de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R) 

PARA: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 	122 	0100 	2.002 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	Educação 
3.1.90.96.00 Ressarcimento 	de 	desp. 	de 	pessoal 	reguis 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
Anul.dçtaçao 18.500,00 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1111000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	Educação 

Anul .dotação 20.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	Juridica 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
Anul.dotação 6.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. 	- 	Educação 

Anul.dotaçao 27.826,50 
12 	361 0602 	2.012 manutenção 	do 	Prog.de Transporte 	Escolar 

3.3.90.39.00 outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 
1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 40% 

Anul.dotaçao 100,00 
12 	365 	0610 	2.018 Manutençao das Atividades 	de 	Educação 

Básica 	Infantil- 	40%. 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	ressoa física 

1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 40/à 
Anul .dotação 2.040,00 

TOTAL Secretaria de 	Educação 74.466,50 
PARA: 

07 	01. Secretaria de 	Saúde 
10 	122 	0100 	2.024 manutenção 	das Atividades 	da Secretaria 

de 	saúde 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
Anul .,dotação 10.000,00 

10 	301 0400 	2.027 Manutenção do 	Bloco 	da Atenção 	Básica 
de 	saúde 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

Anul.dotação 3.823,15 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

\qu1. 	taçao 269.898,79 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIP.L/ 



Ceará 	 Pág: 	02 

	

Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO 1 a 	que 	se 	refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de 	Junho 	de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R) 

10 	301 0402 	1.005 Construção/Reforma/Ampliação 	de 	unidades 
de 	Saude 

4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 
1215000000 Transferencia sus 	Bloco 	de 	investimento 

Anl .dotação 90.000,00 
10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de 	Media 	e 

Alta 	complexidade 	Ambul . 	e 	Hospitalar. 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anl.dotação 126.000,00 

10 	303 	0405 	2.033 Mnutenção do 	Programa de 	Farmácia 
Basi ca. 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

Anul.dotaçao 11.353,59 
10 	305 	0408 	2.034 Manutenção do 	Bloco 	de vigilância em 

saúde. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	 Saúde 
Anul.dotação 25.000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	 saúde 

Anui .dotação 100.000,00 

TOTAL secretaria 	de 	saúde 636.075,53 
PARA: 

0702. Fundo 	Municipal 	de 	saúde 
10 	122 	0100 	2.035 Manutenção 	do 	Fundo 	Municipal 	de 	saúde 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc, 	pessoa 	uridica 
1211000000 

j
Saude Receita de 	Imposto e Trans. 	- 

Anul .dotação 2.000,00 

TOTAL Fundo 	Municipal 	de 	Saúde 2.000,00 
PARA: 

09 	01. Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	Social 
08 	122 	0100 	2.036 manutenção das 	Atividades 	da Secretaria 

de Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	Social 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotação 40.000,00 

3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. 	gratuita 
1001000000 Recurso 	ordinário 

4nul.dotação 10.000,00 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 03 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
1001000000 Recurso Ordinario 

Anui .dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul .dotação 

08 244 0100 2.041 Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestao 
da Bolsa Família 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

Anui .dçtação 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

08 244 0202 2.044 Manutenção dos Programas de Proteção 
Social Básica (S.c.F.y. e CRAS) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

Anui .dotação 
08 244 0202 2.045 Manutenção dos Programas de Benefícios 

Eventuais. 
3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotaçao 

08 244 0202 2.050 Manutenção das Atividades do Programa 
"Criança Feliz' 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

Anui .dotação 
08 334 0500 2.055 Manut.do Prog. Nacional de Promoção do 

Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS. 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 
Anui .dotação 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 
PARA: 

12 01. sec.das Obras e da Infraestrutura urbana 
04 122 0100 2.059 Manutenção das Atividades da secretaria 

de Infraestrutura,eServiçosPúblicos 
3.3.90.92.00 Despesas de eercicios anteriores 

1001000000 Recurso ordinário 
nu] / otaçao 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

II 

26. 521,69 

20.400,00 

29.100,00 

3.054,00 

700,00 

12.000,00 

200.575,69 

105.274,97 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 04 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224119. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

15 452 1000 2.060 Manutenção dos Serviços de Iluminação 
Publica 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Sec.das obras e da Infraestrutura Urb 
PARA: 

	

16 01. 	sec.do Pianej.Administração e Finanças 
04 122 0100 2.062 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Planejamento e Finanças 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui. dotaçao 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 

1001000000 Recurso Ordinario 
Anui. dotação 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Sec.do Plane.Administração e Finança 
PARA: 

Sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucionais 
Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 
Econorrico e Relações Institucionais. 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anui. dotação 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordi nari o 

Anui .,dotaçao 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui. dotaçao 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotaçao 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucion 

VALDI' HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1701. 
04 122 0100 2.063 

3.3.90.30.00 
1001000000 

3.3.90.36.00 
1001000000 

70.000,00 

175 .274,97 

310000,00 

40.000,00 

17.160,00 

20.859,80 

388.019,80 

5.000,00 

17.800,00 

20.000,00 

8.948, 33 

51.748,33 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 05 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

	

18 01. 	Instituto de previdência dos servidores 
09 122 0100 2.064 Manutenção Adrnin. do Regime Próprio de 

Previdência dos servidores 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1410000001 RPPS-Previdenci ano-Entrada de Recurso 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anui .dotação 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 
Anui .dotação 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

Anui. dotação 
09 272 0301 2.066 Custeio de Aposentarias e Pensões do 

RPPS. 
3.1.90.01.00 Aposentad. RPPS 	reserva remun. e reforni 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 
Anui .dotação 

TOTAL Instituto de Previdência dos servidor 
PARA: 

20 01. Autarquia do Meio Ambiente 
18 122 1300 2.067 Manutenção das Atividades da AMAMA, 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Autarquia do Meio Ambiente 
PARA: 

21 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.90.30.00 material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui.dotação 

3.3.90.92.00 Despesas deeecicios anteriores 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Gabinete do prefeito 
PARA: 

	

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
04 122 0100 2.072 Manutenção das Atividades da Sec. de 

Agricultura e Pesca 
3.3.90.30.00 material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

VALDIR HERBSTER FILtW 
PREFEITO MUNICIPAL 

40.000,00 

7.000,00 

30.000,00 

1.500.000,00 

1.577.000,00 

17.400,00 

17.400,00 

15.000,00 

2. 565,01 

17. 565,01 

10.000,00 



Ceará 	 Pág: 06 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 	 5.000,00 

TOTAL Secretaria de Agricultura e Pesca 	 15.000,00 
PARA: 

25 01. Autarquia Municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul .dotação 	 34.000,00 

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 	 34.000,00 

TOTAL GERAL 	 3.189.125,83 

Amontada, 01 de Junho-,de 2020. 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19, 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 361 0600 2.011 manutenção das Atividades da Educação 

Básica Fundamental - 40% 
3.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

TOTAL Secretaria de Educação 
DE: 

05 02. 	Fundo Municipal de Educação 
12 122 0100 2.022 Manutenção do Fundo Municipal de 

Educação. 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 
1111000000 

12 361 0600 2.023 

3.3.90.32.00 
1111000000 

Equipamentos e material permanente 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Dist.de Fardamento Escolar para Alunos 
da Rede de Ens.Infantil e Fundamental. 
Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.1.90.11.00 Vencimentos e,vnt. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTERE1ItHO 
PREFEITO MUNICXAL 

2.140,00 

2.140,00 

10.000,00 

5.000,00 

7.326,50 

1IWIIIIIW!li 

72.326,50 

200.000,00 

50.000,00 

50.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

10 301 0402 1.005 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
de Saude 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1215000000 Transferencia SUS Bloco de investimento 

50.000,00 
10 302 0403 1.007 Construção/Reforma de Hospital 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1215000000 Transferência SUS Bloco de investimento 

10 302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambul . e Hospitalar. 

3.1.90.04.00 Contrataçao pçr tempo determinado 
1001000000 Recurso Úrdinario 

3.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 Despesas de exerccios anteriores 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10 303 0405 2.032 Manutenção do Bloco de Assistência 
Farmaceuti ca 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

10 305 0408 2.034 Manutenção do Bloco de vigilância em 
saúde. 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 

TOTAL Secretaria de saúde 
DE: 

0702. 	Fundo municipal de saúde 
10 122 0100 2.035 Manutenção do Fundo Municipal de saúde 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.13.00 obrigações patronais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

VALDIR HERBSTER FL1O 
PREFEITO MUNICIpt 

40.000,00 

65- 898,79 

11.353,59 

27.000,00 

20.000,00 

23.823,15 

10.000,00 

548.075,53 

10.000,00 

10.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.30.00 Material 	de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- 	saúde 

20.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens 	e despesas com locomoço 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- 	saúde 
10.000,00 

3.3.90.35.00 Serviços 	de consultoria 
1211000000 Receita 	de Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

10.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e 	material permanente 

1211000000 Receita 	de Imposto e Trans. 	- 	saúde 
15.000,00 

4.6.90.71.00 Principal 	da dívida contratual 	resgatado 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- 	saúde 

15.000,00 

TOTAL Fundo 	Municipal de saúde 90.00000 
DE: 

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento social 
08 243 0204 2.039 Manutenção do Conselho Tutelar 

3.3.90.30.00 Materia' de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0202 1.010 Construção/Reforma/Ampliação do CRAS 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

08 481 1101 1.011 Const. e Implantação de Habitações 
Rurais. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

08482 1101 1.012 Const. e Implantação de Habitações 
urbanas. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Socia 
DE: 

12 01. sec.das Obras e da infraestrutura urbana 
15 451 1002 1.017 Implantação e Recuperação de 

Pavimentação Asfal ti ca 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

17.475 ,69 

83.100,00 

50.000,00 

50.000,00 

200.575,69 

175. 274,97 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL sec.das Obras e da infraestrutura urb 
DE: 

	

16 01. 	Sec.do Planej.Admjnstração e Finança 
04 122 0100 2.062 manutenção das Atividades da Secretaria 

de Planejamento e Finanças 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec.do Planej.Administração e Finança 
DE: 

18 01. 	Instituto de Previdência dos Servidores 
09 272 0301 2.066 Custeio de Aposentarias e Pensões do 

RPPS. 
3.1.90.05.00 Outros benefíc.previd.servidor ou milita 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

TOTAL Instituto de Previdência dos Servidor 
DE: 

20 01. Autarquia do Meio Ambiente 
18 122 1300 2.068 Manutenção do conselho Municipal de 

Defesa do Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1001000000 Recurso 	

•' 

VALDIR HEBSTER 
PREFEITO MUNICIPAL' 

175 .274,97 

27.800,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

20.219,80 

63.019,80 

1.577.000,00 

1.577.000,00 

3.400,00 

1.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Autarquia do Meio Ambiente 
DE: 

	

2101. 	Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.90.35.00 serviços de consultoria 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

	

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
04 122 0100 2.072 Manutenção das Atividades da Sec. de 

Agricultura ePsca 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Secretaria de Agricultura e Pesca 
DE: 

25 01. Autarquia Municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito eTransporte-A1TT 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 

1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 
DE: 

88 01. obrigações do Tesouro Municipal 
28 843 2000 0.002 Amortização da Divida Publica - INSS 

3.2.90.21.00 Juros sobre a divida por contrato 
1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.000,00 

-  

17.400,00 

69.313,34 

69. 313,34 

15.000,00 

15.000,00 

14.000,00 

AlI 

34.000,00 

5.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00006/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

28 843 2000 0.003 Amortização da Dívida pública - FMSS 
4.6.91.71.00 Principal da divida contratual resgatado 

1001000000 Recurso ordinário 

28 843 2000 0.005 Amortização da Dívida Pública - IBAMA 
4.6.90.71.00 Principal da divida contratual resgatado 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL obrigações do Tesouro Municipal 

310.000,00 

10.000,00 

325.000,00 

TOTAL GERAL 	 3.189.125,83 

Amontada, 01 de Junho e 	20. 

VALDIR HERBSTER IL O 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00007/20, de 01 de Julho de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento da(o) 
Prefeitura Municipal de 	Amontada 	o 	crédito 
suplementar no valor de R$ 2.314.172,0 (Dois Milhões, 
Trezentos e Quatorze Mil, Cento e Setenta e Dois Reais 
e Três Centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentária(s) 

O(A) gestor(a) do(a) prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

	

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$2.314.172,03 (Dois 
milhões Trezentos e Quatorze Mil, Cento e Setenta e Dois Reais e Três Centavos) 
para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$2.314.172,03 	(Dois Milhões, 	Trezentos e Quatorze Mil, Cento e 
Setenta e Dois 	Reais e Três Centavos), através de ANULAÇÃO de dotações 
orcamentarias de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal nro. 
4.320/64, conorme discriminação constante no anexo II que e parte integrante do 
presente instrumento. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada,'e.1 01 14e Julho de 2020 

VALDIR HERBSTER /hLHO 
PREFEITO M1JN,CIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anui .dotação 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anui .dotaçao 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridic 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anui .dotaçao 

TOTAL Secretaria de Educação 
PARA: 

07 01. Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Saúde 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui .dçtação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saude 

Anui .dotaçao 
10 301 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Atenção Básica 

de saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 
Anui. dotaçao 

10 301 0402 1.005 Construcão/Reforma/Ampllação de Unidades 
de saúde 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1215000000 Transferencia SUS Bloco de investimento 

Anui. dotação 
10 302 0403 1.007 construção/Reforma de Hospital 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dota ç ão 
10 302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Atenção de Media e 

Alta complexidade Ambul . e Hospitalar. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
—nui dotação 

VALDIR HERBSTER FI HO 
PREFEITO MUNICI ÃL 

18. 700,00 

30.000,00 

110.000,00 

158.700,00 

IIII 

160.000,00 

150.000,00 

60.152,14 

57.219,89 

70.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 
Anuldotação 

10 303 0405 2.032 Manutençãç do Bloco de Assistência 
E ar rn a c eu ti c a 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 

TOTAL Secretaria de Saúde 
PARA: 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 122 0100 2.036 Manutençao das Atividades da Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul dçtação 

Outros serv, deterc. pessoa juridica 
Recurso ordinário 

Anul.dotaçao 
serv. tecnologia informaçao/comunic.- PJ 
Recurso ordinario 

Anul .dotação 
Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestão 
da Bolsa Famflia 
outros serv. deterc. pessoa juridica 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
manutenção dos Programas de Proteçao 
Social Básica (S.C.F.V. e CRAS) 
Outros serv, deterc. pessoa juridica 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
08 244 0202 2.045 Manutenção dos Programas de Beneficios 

Eventuais. 

	

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinario 

Anui .dotação 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 
PARA: 

12 01. sec.das obras e da infraestrutura urbana 
04 122 0100 2.059 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de infraestrutura e serviços Públicos 
3.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinário 
Anui . dtação 

VLDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.3.90.39.00 
1001000000 

3.3. 90.40. 00 
1001000000 

08 244 0100 2.041 

3.3.90.39.00  
1001000000 

08 244 0202 2.044 

3.3.90.39.00 
1001000000 

230.000,00 

30.000,00 

837.372,03 

20.000,00 

35.000,00 

12.000,00 

25.000,00 

18.600,00 

[WIIIIIA!J 

116.600,00 

70.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 03 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	- 	 VALOR (R$) 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

AnuL dotação 
15 452 1000 2.060 Manuten ç ão dos serviços de Iluminação 

Publica 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL sec.das Obras e da infraestrutura Urb 
PARA: 

100.000,00 

50, 500,00 

220.500,00 

16 01. 	Sec.do Pianej.Administração e Finanças 
04 122 0100 2.062 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Planejamento e Finanças 
3.1.90.04.00 Contratação portempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinario 
Anui .dotaçao 340.000,00 

10.000,00 

2.000,00 

90.000,00 

100.000,00 

542.000,00 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui. dotação 
Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
Recurso ordinário 

Anui dotação 
outros serv. deterc. pessoa juridica 
Recurso ordinario 

Anui. dotação 
Serv, tecnologia informação/comunic.- PI 
Recurso Ordinario 

Anui .dotação 

TOTAL Sec.do Pianej.Administração e Finança 
PARA: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 

	

3.3.50.43.00 	subvenções sociais 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

- 	
Anul.dotação 

TOTAL Sec Desenv. Econ. e Rei Institucion 

VALDIR I-IERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.3.90.36.00 
1001000000 

3 .3. 90. 39.00 
1001000000 

3.3.90.40.00 
1001000000 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

27.000,00 

10.000,00 

37.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 04 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

Instituto de previdência dos Servidores 
Manutenção Adnhin. do Regime Próprio de 
Previdência dos servidores 
Outros serv. de,terc. pessoa juridica 
RPPS-Prev1 denci ano-Entrada de Recurso 

Anui. dotação 
Obrigações tributarias e contributivas 
RPPS-Prevl denci ano-Entrada de Recurso 

Anui •dotação 

TOTAL Instituto de previdência dos Servidor 
PARA: 

20 01. Autarquia do Meio Ambiente 
18 122 1300 2.067 Manutenção das Atividades da AMAMA 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dqtaçao 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotaçao 

TOTAL Autarquia do Meio Ambiente 
PARA: 

	

2101. 	Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Gabinete do prefeito 
PARA: 

	

22 01, 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
04 122 0100 2.072 Manutenção das Atividades da Sec. de 

Agricultura e Pesca 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Órdinario 
nu]. otaçao 

(/• 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

1801. 
09 122 0100 2.064 

3. 3. 90. 39. 00 
1410000001 

3.3.90.47.00 
1410000001 

1 

29.000,00 

37.000,00 

20.000,00 

1.000,00 

21.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

40.000,00 

116.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 05 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anul .dotaçao 15.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 3uridlca 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui .dotação 15.000,00 

TOTAL Secretaria 	de 	Agricultura e 	Pesca 146.000,00 
PARA: 

	

23 01. 	Secretaria da Cultura do Esp. e do lazer 
04 122 0100 2.074 Manutenção das Atividades da Secretaria 

da cultura, do Esporte e do Lazer 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordi nari o 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anul.dotação 	 90.000,00 

1001000000 Recurso ordinário 

	

Anui .dotaçao 	 10.000,00 

	

TOTAL Secretaria da cultura do Esp. e do Ia 	100.000,00 
PARA: 

	

25 01. 	Autarquia municipal de Transito e Trnsp 
26 122 0100 2.078 Manuten ç ão das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
3.1.90.11.00 Vencimentos evant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 

	

Anui .dotação 	 58.000,00 

	

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 	 58.000,00 

TOTAL GERAL 	 2.314.172,03 

Amontada, 01 de Julho 	2020! 

VALDIR HERBSTER FILHØ 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

05 01. Secretaria de Eduçação 
12 122 0100 2.002 manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 

	

3.1.90.91.00 	Sentenças judiciais 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

	

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 122 0100 2.003 

3.3. 90. 36. 00 
1111000000 

3.3.90.39.00 
1111000000 

Manuteção . de  Outros Programas 
Educacionais. 
Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 122 0100 2.004 Manutenção das Atividades dos conselhos 
Municipais vinculados 

3.3.90.14.00 	Diarlas - civil 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

5.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

3.700,00 

10.000,00 

2.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

2. 500,00 

2. 500,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

Pág: 02 

ANEXO II ase refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa hsica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.1.91.13.00 obrigaçoes patronais 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

	

3.3.90.91.00 	sentenças judiciais 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.93.00 Indenizações 	e 	restituições 
1111000000 Receita de Imposto 	e Trans. - 	 Educação 

12 	361 0600 	2.010 Manutenção das Atividades 	da Educação 
Básica Fundamental- 	60% 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1111000000 Receita de Imposto 	e Trans. - 	 Educação 

TOTAL Secretaria de Educação 
DE: 

	

05 02. 	Fundo Municipal de Educaço 
12 122 0100 2.022 Manutenção do Fundo Municipal de 

Educação. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

	

3.1.90.91.00 	sentenças judiciais 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

2.500,00 

2. 500,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

123.700,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 03 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.6.90.71.00 Principal da divida contratual resgatado 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

5.000,00 

35.000,00 

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutençao das Atividades da Secretaria 

de Saúde 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
100.000,00 

50.000,00 

40.000,00 

57.219,89 

80.000,00 

45.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Manutenção do Bloco da Atenção Básica 
de saúde 
obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 

3.3.50.41.00 	Contribuições 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.04.00 contrataçãopor tempo determinado 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.13.00 obrigações patronais 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

VALDIR HERBSTER FI HO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.3.90.39.00  
1001000000 

10 301 0400 2.027 

3.1.90.13.00 
1211000000 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007120 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. - 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/  dist. gratuita 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de Custeio 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

10 301 0400 2.028 Manutenção do Bloco Saúde - Gestão do 
SUS 

3.1.91.13.00 obrigaços patronais 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

10 301 0402 1.005 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
de sauôe 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

10 301 0402 1.006 implantaçao de Academia de Saúde 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

1215000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	investimento 
50.000,00 

10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de Média 	e 
Alta 	complexidade 	Ambul. 	e 	Hospitalar. 

3.1.90.04.00 Contratação 	por 	tempo determinado 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

50.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações 	patronais 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 
10.000,00 

3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 
1211000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	saúde 

20.000,00 
3.3.90.04.00 Contrataçãopor tempo determinado 

1214000000 iransferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 
5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

5.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 

12 14000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
5.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações 	e 	restituições 
1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 

2. 500,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1215000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	investimento 
10.152,14 

4.4.90.61.00 Aquisição 	de 	imóveis 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

5.000,00 
10 	303 	0405 	2.032 Manutenção 	do 	Bloco 	de Assistência 

Farmaceutica 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa fisica 

1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 
5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv, 	de 	terc. 	pessoa 	jurdica 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

5.000,00 
10 	305 	0408 	2.034 Manutenção 	do 	Bloco 	de vigilância 	em 

saúde. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 
10.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 

/ 5.000,00 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
	

Efil W$ em 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

837.372,03 TOTAL Secretaria de Saúde 
lia 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 122 0100 2.036 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso ordinário 

08 243 0204 2.039 Manutenção do conselho Tutelar 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0202 2.049 Implantação do Bolsão Amontada sem 
Mi seri a. 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento socia 
DE: 

	

09 02. 	Fundo Municipal de Assistência Social 
08 122 0100 2.056 Manutenção das Atividades do Fundo 

municipal de Assi tenci a Social 
3.1.90.04.00 Contratação pçr tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinario 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 

12 01. 	sec.das Obras e da infraestrutura Urbana 
04 122 0100 2.059 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Infraestrutura e Serviços Públicos 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

20.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

100.000,00 

16.600,00 

16.600,00 

70.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 07 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso ordinário 

15 452 1000 2.060 Manutenção dos serviços de Iluminação 
Publica 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL sec.das obras e da infraestrutura Urb 
DE: 

18 01. 	Instituto de previdência dos servidores 
09 272 0301 2.066 Custeio de Aposentarias e Pensões do 

RPPS. 
3.1.90.05.00 Outros benefic.previd.servidor ou milita 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

TOTAL Instituto de Previdência dos servidor 
DE: 

20 01. Autarquia do Meio Ambiente 
18 541 1300 1.032 Construção/reforma/Ampliação de 

Infraestrutura Ambiental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Autarquia do Meio Ambiente 
DE: 

21 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

IIWIIIDW!fl 

50.000,00 

10. 500,00 

220. 500,00 

37.000,00 

37.000,00 

21.000,00 

21.000,00 

619. 000, OC 

619.000,OC 

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
04 122 0100 2.072 Manutenção das Ãtividades da Sec. de 

Agricultura ePçsc 
4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 

1001000000 Recurso ordinário 

1 

TVALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

56. 000, 0( 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 08 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00007/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

20608 1300 2.073 Apoio as Atividades produtivas 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 
90.000,00 

TOTAL secretaria de Agricultura e Pesca 	 146.000,00 
DE: 

23 01. 	Secretaria da cultura do Esp. e do lazer 
13 391 0700 1.037 Construção, Reforma, Manutenção e 

Ampliação de Espaços culturais  
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 	
30.000,00 

1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 	
50.000,00 

1001000000 Recurso ordinário 
20.000,00 

TOTAL Secretaria da cultura do Esp. e do Ia 	100.000,00 
DE: 

25 01. Autarquia Municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte:AMTT 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 
20.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

38.000,00 

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 	 58.000,00 

TOTAL GERAL 	 2.314.172,03 

Amontada, 01 de Julho de 202,0. 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00008/20, de 03 de Agosto de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o) 
Prefeitura Municipal de Amontada o credito 
suplementar no valor de R$ 3.887.600,06 (Três milhões, 
Oitocentos e Oitenta e Sete Mil, ,Seiscentos Reais) para 
reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$3.887.600,00 (Três 
Milhoes, Oitocentos e oitenta e Sete Mil, seiscentos Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$3.887.60000 	(Três Milhões, 	Oitocentos 	e Oitenta e Sete Mil, 
Seiscentos Reais), através, 	de ANULAÇAO de dotações orcamentarias, de acordo com 
o inciso III, 	do art.43, 	da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme discriminação 
constante no anexo II que e parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em 'Q3 egosto de 2020 

4e,  
VALDIR HERBSTER FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

	

05 01. 	secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul . dotação 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educaçao 

Anul . dotação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul . dçtação 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação_ 

 .dotação 
12 361 0600 2.011 Manutenção das Atividades da Educação 

Básica Fundamental - 40% 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 
Anui .dotação 

TOTAL Secretaria de Educação 
PARA: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui .dotaçao 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui .dotaçao 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui dotação 
10 301 0400 2.027 manutenção do Bloco da Atenção Básica 

de saúde 
3.1.90.04.00 contrataçao por tempo determinado 

1211000000 Receita de Imposto e Trans.- saúde 
Anui .dotação 

- VALDIR HERSTER FLr 
PREFEITO MUNICIPAL 

20.000,00 

18.700,00 

20.000,00 

200.000,00 

318.700,00 

50.000,00 

100.000,00 

34.000,00 

120.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Saúde 

Anul.dotaçao 380.000,00 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Saúde 
Anui .dotaçao 20.000,00 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anui .dota ç ao 40.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 
1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anul .dotaçao 120.000,00 
10 	302 	0403 	2.030 Manut.do Bloco da Atenção 	de Media e 

Alta 	Complexidade 	Ambul . 	 e 	Hospitalar. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	saúde 
Anui .dotação 150.000,00 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anui.dotaçao 216.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal, 	civil 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	 saude 

Anui.dotaçao 350.000,00 
1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anui .dotaçao 300.000,00 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	 saúde 
Anui .dotaçao 100.000,00 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anui .dotaçao 40.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anul.dotaçao 105.000,00 
10 	305 	0408 	2.034 Manutenção 	do 	Bloco 	de vigilância em 

Saude. 
3.1.90.04.00 Contrataçaopor tempo determinado 

1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anul.doaçao 30.000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos 	vant. 	fixas pessoal 	civil 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anul.dotaçao 100.000,00 

TOTAL Secretaria de 	Saúde 2.255.000,00 
PARA: 

09 01. Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 122 0100 2.036 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social 
3.1.90.11.00 Vencimentos e,vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui . dotaçao 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

62.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 03 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

3.3.90.30.00 Material de 	consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui 	dotação 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. deterc. 	pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui. dotação 

3.3.90.92.00 Despesas de 	exercícios anteriores 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul. dotação 
4.4.90.52.00 Equipamentos e 	material permanente 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui . dotação 

08 244 0100 2.041 Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestao 
da Bolsa Família 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui . dotação 
08 244 0202 2.044 Manutenço dos Programas de Proteçao 

Social Basica (S,C.F.V. e CRAS) 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 
Anu1.dqtção 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui. dota ç ão 
08 244 0202 2.050 Manutenção das Atividades do Programa 

"Criança Feliz" 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 
Anui .dotação 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Socia 
PARA: 

0902. 	Fundo municipal de Assistência social 
08 122 0100 2.056 Manutenção das Atividades do Fundo 

Muni ci pai de Assi tencij a social 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anui .dotaçao 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

20.000,00 

AI , I 

2.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

30.000,00 

18.000,00 

219.000,00 

70.000,00 

10.000,00 

E;(IXIIIIIiJ 



Ceará 

	

Prefeitura Municipal 	de Aniontada 

ANEXO 1 a 	que 	se 	refere o DECRETO 
de 	Agosto 	de 	2020, 	autorizado 	pela 

	

Pág: 	04 

	

00008/20 de 	03 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

12 	01. sec.das 	Obras 	e 	da infraestrutura urbana 
04 	122 	0100 	2.059 Manutenção 	das 	Atividades 	da 	Secretaria 

de 	infraestrutura e 	Serviços 	Públicos 
3.3.90.35.00 Serviços 	de 	consultoria 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotação 80.000,00 

15 	452 	1000 	2.060 Manutenção 	dos 	serviços 	de 	Iluminação 
Publica 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 78.000,00 

TOTAL sec.das 	Obras 	e 	da Infraestrutura 	urb 158.000,00 
PARA: 

16 01. sec.do 	Planej.Administração 	e 	Finança 
04 	122 	0100 	2.062 Manutençao 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	Planejamento 	e 	Finanças 
3.1.90.04.00 Contrataçao 	por tempo determinado 

1001000000 Recurso 	ordinario 
Anul.dotaçao 100.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anul.dotaçao 80.000,00 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui 	dotação 15.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotaçao 60.000,00 

	

TOTAL Sec.do Planej.Adniinistração e Finança 	 255.000,00 
PARA: 

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

	

Anul.dçtaçao 	 30.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 

1001000000 Recurso ordinário 

	

Anui.dotação 	 50.000,00 

VALDIR HERBSTER FIL O 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 05 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucion 
PARA: 

	

18 01. 	Instituto de Previdência dos servidores 
09 122 0100 2.064 Manutenção Adnhin. do Regime Próprio de 

Previdência dos servidores 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de,terc. pessoa juridica 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

Anui .dotação 

TOTAL Instituto de previdência dos Servidor 
PARA: 

2101. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinario 

	

3.1.90.13.00 	Obrigações patronais 	
Anui . dotação 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotaçao 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

	

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
04122 0100 2.072 Manutenção das Atividades da Sec. de 

Agricuitura e Pesca 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinario 
Anul.dotação 

fixas pessoal civil 3.1.90.11.00 vencimentos  vant. 
1001000000 Recurso ordinário 

5.000,00 

85.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

IIWIIIII!Ji] 

-II 

50.000,00 

178.000,00 

32.000,00 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 10.000,00 

rA1.d9taç -ao 
	

40.000,00 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anul.dotação 45.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. pessoa 	jurídica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotação 5.000,00 

TOTAL 	secretaria de 	Agricultura e 	Pesca 132.000,00 
PARA: 

23 	01. Secretaria 	da 	Cultura do 	Esp. 	e 	do 	lazer 
04 	122 	0100 	2.074 Manutenção 	das 	Atividades da Secretaria 

da 	Cultura, 	do 	Esporte e do 	Lazer 
3.1.90.04.00 Contratação 	pqr tempo determinado 

1001000000 Recurso 	Úrdinario 
Anul.dotação 26.000,00 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui.dotação 30.000,OC 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui .dotaçao 20.000,OC 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anul.dotaçao 65.000,0( 
27 	122 	0100 	2.076 Apoio 	as 	Ações 	de 	Incentivo 	ao 	Esporte 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui .dotaçao 10.000,0( 

TOTAL Secretaria da Cultura do Esp. e do Ia 	 151.000,0( 
PARA: 

25 01. 	Autarquia municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Órdinario 
Anui. dotação 

fixas pessoal civil 

Anul .dotação 

TOTAL Autarquia municipal de T-ransi to e Tra 

- 

VALDIR HERBSTER FILHO 
.REEITO MUNICIPAL 

3.1.90.11.00 Vencimentos evant. 
1001000000 Recurso ordinário 

13.900,01 

24.000,0' 

37.900,0 



Ceará 	 Pág: 07 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 	 3.887.600,00 

Amontada, 03 de Agosto-',1.Qe 202$. 

VALDIR HERBSTER FILIHO 
PREFEITO MUNICIPAL] 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 361 0600 2.011 Mnutenção das Atividades da Educação 

Básica Fundamental - 40% 
3.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

12 361 0602 2.012 Manutencão do Prog.de Transporte Escolar 	
70.000,00 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

12 365 0610 2.018 Manutenção das Atividades de Educação 	
20.000,00 

Básica Infantil- 40%. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 	
10.000,00 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40/a 
20. 000, 00 

12 366 0608 2.021 Manutenção das Atividades de Educação 
Básica - EJA 40% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 	
10.000,00 

1113000000 Transferência do FUNDEB 40/ 
20. 000, OC 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

5.000,0c 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 
5. 000, 0( 

3,3.90.30.00 Material de consumo 
1113000000 Transferência do FUNDEB 40% 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fsica 	
10. 000, 0( 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40/a 
10. 000, 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

20. 000, 0( 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

12 368 0602 1.003 Aquisição de ônibus Escolar 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1125000001 Transferencia de convênio-Uniao/Educaçao 

27 812 0612 1.004 Construção/Reforma/Ampliação de unidades 
Esportivas 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1125000001 Transferencia de convenio-união/Educaçao 

TOTAL Secretaria de Educação 
DE: 

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 122 0100 2.036 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social 
3.1.90.91.00 	Sentenças ~ ud i ciais 

1001000000 Recurso Orinario 

3.3.90.18.00 Auxilio financeiro 	a estudantes 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.31.00 	Premiações cul,t.art.cient.desp.e outras 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.33,00 Passagens e despesas com locomoção 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.93.00 	Indenizações e restituições 
1001000000 Recurso ordinário 

08122 0100 2.037 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
Municipais vinculados 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso Órdinario 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 outros serv. deterc. pessoa jurdica 
1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILU 
PREFEITO MUNICIPAL 

no] IIIIIWi!J 

28.700,00 

318.700,00 

5.000,00 

li. 500,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,0( 

3. 000, 0( 

5.000,0( 



Ceará 	 Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

08 241 	0803 	2.038 Conferência Municipal 	de 	Direitos 	do 
Idoso. 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa 	física 
1001000000 Recurso 	ordinário 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

08 243 	0204 	2.039 Manutenção do Conselho Tutelar 
3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant, 	fixas 	pessoal 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 

3.3.90.14.00 Diárias 	- 	 civil 
1001000000 Recurso 	ordinário 

3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 
1001000000 Recurso 	ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1001000000 Recurso 	ordinário 

08 244 0100 	2.040 Manutenção do Programa IGD / SUAS 
3.3.90.14.00 Diarias 	- 	 civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1001000000 Recurso 	ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	ç material 	permanente 
1001000000 Recurso 	ordinário 

08244 0202 	1.010 Construção/Reforma/Ampliação do ÇRAS 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 

1001000000 Recurso 	ordinário 

08 244 	0202 	2.042 Manutenção do 	Programa 	PAIF - 	Prog. 	de 
Atenção 	Integrada a 	Família 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

: 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL / 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

10.000,00 
08 244 	0202 	2.043 Manutenção de Outros 	Programas 

Municipais 	de 	Assistência 	Social 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10.000,00 

3.3.90.31.00 Premi ações 	cult. art. clent. desp. e 	outras 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. 	gratuita 

1001000000 Recurso 	ordinário 
5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

10.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1001000000 Recurso 	ordinário 
5.000,00 

08 244 	0202 	2.047 Manuten ç ão do 	Programa Projeto 	Estação 
Fami li a 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

2.500,00 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 

1001000000 Recurso 	ordinário 
2.500,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

2.500,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1001000000 Recurso 	ordinário 
2.500,00 

08 244 	0202 	2.050 manutenção 	das 	Atividades 	do 	Programa 
"Criança 	Feliz" 

3.1.90.04.00 contratação 	por tempo determinado 
1001000000 Recurso 	Ordinario 

10.000,00 
08 244 	0203 	2.052 Manutenção das Atividades 	dOCREAS 

3.3.90.04.00 contratação, por tempo 	determinado 
1001000000 Recurso 	Ordinario 

5.000,00 
08 244 	0237 	2.053 Manutenção das Atividades 	Da cozinha 

Coiiiuni tari a 
3.3.90.14.00 Diarias 	- 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
/1 10.000,0C 

- 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Socia 
DE: 

	

0902. 	Fundo municipal de Assistência social 
08 122 0100 2.056 Manutenção das Atividades d9 Fundo 

Municipal de Assitencia Social 

	

3.3.90.32.00 	material, bçrn ou serv. p/ dist. gratuita 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

08 243 0204 2.057 Manut.das Ativ.do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente. 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 

12 01. Sec.das Obras e da infraestrutura urbana 
15 451 1002 1.014 Construçao/Reforma/AmpliaÇao de Prédios 

e Equipamentos Publicos. 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1520000000 Outros Convenios do Estado 

15 451 1002 1.015 Construção/Reforn1a/At1pllaÇão de 
infraestrutura Urbanística. 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

15 451 1002 1.016 Implantação e ReCup. de Pavimentação 
de Vias e Logradouros Públicos. 

3.3.90.39.00 Outros serv i  de terc, pessoa jurídica 
1510000000 Outros convênios da União 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1520000000 Outros Convenios do Estado 

15 451 1002 1.017 Implantação e Recuperação de 
Pavimentacao Asfáltica 

4.4.90.51.00 Obras e istalações 
1001000000 Recurso Ordinário 

VALDIR HERBSTERFILH  
REFEITO  MUNICIPAL ,  

234.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

65.000,00 

50.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

200.000,00 

150.000,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 0€ 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

15 452 0900 1.018 construção/Reforma/Ampliação de 
cemitérios. 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

15452 1000 2.060 Manutenção dos serviços de Iluminação 
Publica 

4.4.90.51.00 obras  instalações 
1620000000 contribuição de Iluminação Publica 

15 452 1001 2.061 Manutenção e serviços de Limpeza Pública 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa fisica 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa luridica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

15 452 1002 1.019 Construção/Reforma/Arppliação de Praças, 
Parques e Jardins e Áreas de Lazer. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

17 511 1201 1.021 construção de Kits Sanitários 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

17 511 1301 1.022 Construção/Reforma/Ampliação de 
Cisternas Públicas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1520000000 Outros Convenios do Estado 

17 512 1200 1.023 Construção/Reforma/AmpliaçO . e Drenagem 
do sistema de Saneamento Básico 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1510000000 Outros Convenios da união 

17 512 1200 1.025 construção/Reforma/Ampliação da Rede do 
Sistema de Abastecimento D'agua 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1510000000 Outros Convenios da união 

24 722 0107 1.027 Construção/Reforma/ArppliaÇ.O de Centros 
de inform. Laboratórios, Bibliotecas. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

-. 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MIJNICIP 

50. 000, OC 

50. 000, O( 

50.000,0( 

150. 000, 0( 

100. 000, 0( 

100. 000, 0( 

100. 000, 

50.000,01 

200.000,0' 

401.000,0 

AII 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 0 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/20 de 0 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

25 752 1700 1.028 Construção/Reforma/Ampliação da 
Iluminação Publica 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1620000000 Contribuição de Iluminação Publica 

26 782 1801 1.030 Construção . e Ampliação do Sistema Viário 
do Município. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL sec.das obras e da Infraestrutura Urb 
DE: 

	

18 01. 	Instituto de previdência dos servidores 
09 122 0100 2.064 Manutenção Adniin. do Regime Próprio de 

Previdência dos servidores 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1410000001 RPPS-Previ denci ano-Entrada de Recurso 

TOTAL Instituto de Previdência dos servidor 
DE: 

21 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

	

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
20 451 1500 1.033 Construção/Reforma/Ampliação de Centros 

de Abastecimento 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

20 451 1500 1.034 Constru ç ão do Matadouro Público. 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário    

250. 000, 0( 

100.000,0( 

2.201.000,0( 

13. 000, 0( 

13.000,0( 

518. 000, 0( 

518.000,0( 

32.000,0( 

100. 000, 0( 

TOTAL Secretaria de Agricultur'e\ Pesp 
	

132.000,0 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAI/ 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00008/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (RS) 

DE: 

23 01. 	Secretaria da Cultura do Esp. ed9 lazer 
13 392 0701 2.075 Realização de Festividades Tradicionais 

do Município 
3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 
368. 000, OC 

TOTAL secretaria da cultura do Esp. e do la 	 368.000,0( 
DE: 

25 01. Autarquia Municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
3.3.90.47.00 obrigações tributarias  e contributivas 

1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 	
7. 900, 0( 

1001000000 Recurso ordinário   o 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 	
25.000,0( 

1001000000 Recurso ordinário 
5. 000, 0( 

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 	 37.900,0( 

TOTAL GERAL 	 3.887.600,0( 

Amontada, 03 de Agosto, de 202 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIAL/  

/ 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00009/20, de 01 de Setembro de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o: 
Prefeitura Muni cipal de 	Amontada 	o 	crediti 
suplementar no valor de R$ 2.882J79,4 (Dois milhões,  
Oitocentos e Oitenta e Dois Mil, Cento e Setenta e Nov( 
Reais e Quarenta e Sete Centavos) para reforço dE 
dotaçao(oes) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de sua 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

	

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante dc 
instrumento, nstrumento, o credito suplementar no valor de R$ 2.882.179,47 (Doi- 

milhões, Oitocentos e Oitenta e Dois Mil, Cento e Setenta e Nove Reais i 
Quarenta e Sete Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nr 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$2.882.179,47 	(Dois Milhões, 	Oitocentos 	e oitenta e Dois Mil 
Cento e Setenta e,Nove Reais e Quarenta e Sete Centavos), atraves de ANULAÇÃO d 
dotações orçamentarias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federa 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que e parti 
integrante do presente instrumento. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de ArTiontada, em O1 de Setembro de 2020 

VALDIR HERBSTER FILU 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00009/20 de 01 
de Setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

01 01. Câmara Municipal de Amontada 
01031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do 

Legi si ativo municipal.  
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL câmara Municipal de Amontada 
PARA: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Edupçao 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anui .dotação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anui .dotacão 
12 361 0602 2.012 Manutenção do Prog.de Transporte Escolar 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc. pessoa juridica 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

Anui .dotação 
12 365 0610 2.018 Manutencão das Atividades de Educação 

BásicaInfantil- 40%. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 
Anui .dotação 

TOTAL Secretaria de Educação 
PARA: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.1.90.04.00 contrataçao por tempo determinado 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui .dotação 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFELT MUNICIPAL 

9. 000, DC 

55. DOO, DC 

64. 000, DC 

18. 700, OC 

80. 000, DC 

40. 000, 

139. 200, 

193. 000, 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00009/20 de 0 
de setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(Ri; 

3.1.90.13.00 Obrigações 	patronais 
1211000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	Saúde 

Anul.dotação 100.000,0( 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	Saúde 
Anui .dotação 15.000,0( 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

Anui.dotação 20.000,0( 
3.3.90.47.00 obrigaçoes 	tributarias 	e 	contributivas 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Saúde 
Anui .dotação 49.000,0( 

10 	301 0400 	2.027 Manutenção do 	Bloco 	da Atenção 	Básica 
de 	saúde 

3.1.90.04.00 contratação 	tempo determinado . por 
1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anul.dotaçao 146.000,0( 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anui .dotaçao 410.000,01 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anui.dotação 80.000,0' 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
Anul.dotaçao 15.000,0' 

10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de 	Media 	e 
Alta 	complexidade 	Ambul . 	 e 	Hospitalar. 

3.1.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 
1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anui.doação 227.000,0 
3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anui.dotaçao 295.000,0 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anui .dotaçao 100.000,0 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anul.dotaçao 80.000,0 

10 	303 	0405 	2.032 Manutenção 	do 	Bloco 	de Assistência 
Farmaçeuti ca 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

Ab..,dtaçao 17.000,0 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITOMUNICIPAL 

Pág: 



Ceará 

	

Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO 1 	a 	que 	se 	refere o DECRETO 
de 	setembro de 	2020, 	autorizado 	pela 

	

Pág: 	0 

	

00009/20 de 	01 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$ 

10 	305 	0408 	2.034 Manutenção 	do 	Bloco 	de 	vigilância 	em 
saúde. 

3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

Anui.dotação 58.000,0( 
1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anul.dotação 110.000,0( 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anui .dotação 2.000,0( 

TOTAL Secretaria de 	saúde 1.917.000,0( 
PARA: 

09 	01. Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	Social 
08 	122 	0100 	2.036 Manutenção 	das Atividades 	da secretaria 

de Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	social 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotaçao 50.000,0( 

3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. 	gratuita 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui.dotaçao 6.000,0( 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercicios 	anteriores 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui .dotaçao 2.000,0( 

08 	244 	0202 	2.044 Manutenção dos 	Programas 	de 	Proteção 
social 	Básica 	(S.C.F.V. 	e 	CRAS) 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1311000000 Transferencia de 	Recurso 	do 	FNAS 

Anui.dqtção 20.000,0( 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa fisica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui .otaçao 27.000,01 

08 	244 	0202 	2.045 Manutenção dos 	Programas 	de 	Beneficios 
Eventuais. 

3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. 	gratuita 
1001000000 Recurso 	Ordinario 

Anui .dotação 3.000,01 
08 	244 	0203 	2.051 Manutenção dos 	Programas 	de 	Proteção 

Social 	Especial 	(A.E.PETI) 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1311000000 Transferencia de 	Recurso do 	FNAS 
Anui.dotaçao 4.000,0' 

08 	334 	0500 	2.055 Manut.do 	Prog. 	Nacional 	de 	Promoção 	do 
Acesso 	ao Mundo do Trabalho 	- ACESSUAS. 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

uLd4çao 2.000 5 0 

1 
VALDIR HERBSTER FILH 

PREFEITO MUNICIPA 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: OL 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00009/20 de 01 
de setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$ 

114.000,0( TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 
PARA: 

	

0902. 	Fundo municipal de Assistência social 
08 122 0100 2.056 Manutenção das Atividades do Fundo 

municipal de Assi tenci a social 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 
Anui .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

11 01. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
17 512 0476 2.058 Manutenção das Atividades do serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAA 
PARA: 

	

12 01. 	sec,das Obras e da infraestrutura urbana 
04 122 0100 2.059 manutenção das Atividades da secretaria 

de Infraestrutura e serviços Públicos 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui . dotação 

15 452 0900 1.018 construção/Reforma/Ampliação de 
cemitérios. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotaçao 

TOTAL sec.das Obras e da Infraestrutura urb 
PARA: 

	

16 01. 	Sec.do Planej.Adniinistração e Finanças 
04 122 0100 2.062 Manutenção das Atividades da secretaria 

de Planejamento e Finanças 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui ,dotação 

: 	VALDIR HERBSTER FI HØ 
PREFEITO MUNICI AJ 

4.000,0( 

4. 000, 0( 

65. 000, 

25. 000, 

IIA,IIIIij 

150. 000, 0 

16.979,4 

166.979,4 

40.000,0 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 0 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00009/20 de 01 
de setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$ 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fsica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotaçao 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.91.00 Sentenças iyd1cais 	
Anui .dotaçao 

1001000000 Recurso Ordinario 
Anui .dotação 

TOTAL Sec.do Planej.Administração e Finança 
PARA: 

Instituto de previdência dos servidores 
Manutenção Adniin. do Regime Próprio de 
Previdência dos servidores 
material de consumo 
RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

Anui .dota ç ão 
Outros serv. deterc, pessoa jurídica 
RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

Anui . dotação 

TOTAL Instituto de Previdência dos servidor 
PARA: 

2101. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito  
3.3.90.39.00 	Outros serv. de 	 j terc. pessoa uridica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotaçao 

TOTAL Gabinete do prefeito 
PARA: 

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
04 122 0100 2.072 Manutenção das Atividades da Sec. de 

Agricultura e Pesca 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

Outros serv. deterc. pessoa juridica 
Recurso ordinário 

nul .cI'tação 

- 

VALDIR HERBSTER FILHÓ 
PREFITO MUNICIPAL 

1801. 
09122 0100 2.064 

3.3.90.30.00 
1410000001 

3. 3. 90. 39. 00 
1410000001 

3.3.90.39.00 
1001000000 



Ceará Pág: 	0( 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO 1 	a 	que se 	refere o DECRETO 00009/20 	de 	01 
de 	setembro de 2020, 	autorizado 	pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$ 

TOTAL Secretaria 	de 	Agricultura e 	Pesca 25.000,0( 
PARA: 

23 	01. Secretaria da Cultura do Esp. 	e 	do 	lazer 
04 	122 	0100 	2.074 Manutenção 	das 	Atividades da 	Secretaria 

da 	Cultura, 	do 	Esporte 	e do 	Lazer 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui .,dotaçao 30.000,0( 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotaçao 5.000,0( 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	ç material permanente 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui.dotação 2.000,0( 

TOTAL Secretaria da Cultura do 	Esp. 	e 	do 	la 37.000,0( 

TOTAL GERAL 2.882.179,4: 

Amontada, 01 de Setembrade 202v. 

T-/-/ 
-DIR HERRSTER FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura municipal de Aniontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009120 de 01 
de setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	- 	VALOR (RS) 

DE: 

01 01. Câmara Municipal de Amontada 
01 031 0001 2.001 Manutenção e Funcionamento do 

Legislativo Municipal. 
3.3.90.33.00 Passagens edçspesas com locomoção 

1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

4. 000, OC 

1sWIIIII!I! 

T( 
DE: 

0501. 
12 122 0100 2.002 

3.3.50.41.00 
1111000000 

3.3.50.43.00 
1111000000 

3.3.90.14.00 
1111000000 

3.3.90.31.00 
1111000000 

12 122 0100 2.003 

3.1.90.04.00 
1111000000 

3.1.90.11.00 
1111000000 

3.1.90.13.00 
1111000000 

3.1.91.13.00 
1111000000 

64.000,OC )TAL Câmara Municipal de Arnontada 

Secretaria de Educação 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 
Contribuições 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

subvenções sociais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Premi ações cul t . art. ci ent . desp . e outras 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção de Outros Programas 
Educacionais. 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

VALDIR HERBSTER FIL O 
PREFEITO MUNICIPAL 

5.000,0( 

5. 000, OC 

5.000,0( 

5.000,0( 

3.000,0( 

2.000,0( 

2.000,0( 

1.000,0 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO II a 	que 	se 	refere o DECRETO 
de 	setembro 	de 	2020, 	autorizado 	pela 

	

Pág: 	o 

00009/20 	de 	01 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$ 

3.3.90.14.00 Diárias 	- 	civil 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

2.000,0( 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	Educação 
3.000,0( 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

20. 000, 0( 
12 	361 	0600 	2.008 Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 

3.1.90.04.00 contratação 	por 	tempo determinado 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

5. 000, 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
5.000,0( 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

5. 000, O( 
3.1.90.91.00 sentenças 	judiciais 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
2.000,0( 

3.1.90.96.00 Ressarcimento 	de 	desp. 	de 	pessoal 	reguis 
1111000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

2.000,0 
3.3.50.41.00 contribuições 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
1.000,01 

12 	361 0600 	2.010 Manutenção das Atividades 	da Educação 
Básica 	Fundamental 	- 	60% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

10.000,01 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
10.000,0' 

12 	361 0600 	2.011 Manutenção das Atividades 	da Educação 
Básica 	Fundamental- 	40% 

3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 
1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 40% 

40. 500,0' 
12 	361 	0602 	2.012 Manutenção 	do 	Prog.de Transporte 	Escolar 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc.pessoa 	jurídica 
1125000002 Transferencia de 	convenio-Estao/Educaa 

500.000,0 

VALDIR HERBSTER FILHO / 7 
PREFEITO MUNICIPAL 7" 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/20 de 01 
de setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria de Educação 
DE: 

05 02. 	Fundo Municipal de Educação 
12 122 0100 2.022 Manutenção do Fundo Municipal de 

Educação. 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

	

1111000000 Receita de Imposto e Trans. 	Educação 

633. 500,0C 

700,0( 

5.000,0( 

DE: 

0701. 
10 122 0100 2.024 

3.3.90.04.00 
1211000000 

10 122 0100 2.025 

3.1.90.11.00 
1211000000 

3.1.91.13.00 
1211000000 

3.3.90.14.00 
1211000000 

10 301 0400 2.028 

3.3.90.39.00  
1211000000 

10 302 0403 1.007 
4.4.90.51.00 

1215000000 

5.700,0( 

50. 000, OC 

10.000,0( 

5. 000, 

3. 000, 

20.000,01 

)TAL Fundo Municipal de Educação 

Secretaria de saúde 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
de saúde 
contrata ao por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção das Atividades dos Conselhos 
Municipais vinculados 
Vencimentos e vant. fixas pessoal  civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Manutenção do Bloco Saúde - Gestão do 
SUS 
outros serv. de terc. pessoa juri,dica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Construço/Reforma de Hospital 
obras e instalações 
Transferência SUS Bloco de investimento 

10 302 0403 1.008 Aquisição de Ambulâncias 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1215000000 Transferencia suS Bloco deinvestiment,9 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

150.000,01 

100.000,0' 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/20 de 01 
de Setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

10 302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Atenção de Média e 
Alta Complexidade Ambul . e Hospitalar. 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1220000002 Transferencia de convênio-Estados/Saude 

10 302 0403 2.031 manutenção do Consorcio público de Saúde 

	

3.3.71.70.00 	Rateio p/ particip. em consórcio público 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saude 

10 305 0408 2.034 manutenção do Bloco de vigilância em 
saúde. 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Secretaria de Saúde 
DE: 

	

0702. 	Fundo Municipal de Saúde 
10 122 0100 2.035 Manutenção do Fundo Municipal de saúde 

3.3.90.47.00 obrigações tributarias e contributivas 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
DE: 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 122 0100 2.036 manutenção das Atividades da Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento social 

	

3.3.50.41.00 	contribuições 
 Recurso ordinário 

	

3.3.50.43.00 	Subvenções sociais 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.18.00 Auxilio financeiro a estudantes 
1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

40.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

448.000,OC 

10. 000, OC 

10. 000, OC 

20.000,0( 

5. 000, 0( 

5. 000, 0( 

5.000,0( 

10. 000, 0( 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/20 de 01 
de Setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

08 122 0100 2.037 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
municipais Vinculados 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0100 2.040 Manutenção do Programa IGD / SUAS 
4.4.90.52.00 Equipamentos ç material permanente 

1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0100 2.041 Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestão 
da Bolsa Família 

3.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0202 1.010 Construção/Reforma/Ampliação do ÇRAS 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 

1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

08 244 0202 2.043 Manutenção de Outros Programas  
Municipais de Assistência  c 	Social 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0237 2.053 Manutenção das Atividades Da Cozinha 
comunitária 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Socia 
DE: 

0902. 	Fundo municipal de Assistência social 
08 243 0204 2.057 Manut.das Ativ:do Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente. 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILHO 1  
PREFEITO MUNICIPAL 

2.500,00 

2. 500,OC 

4. 500,OC 

2. 500, OC 

10.000,0( 

15. 000, 

28. 000, OC 

FWIIIIIW!1 

10.000,0( 

108.000,0( 

1.000,0' 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II aque se refere o DECRETO 00009/20 de 01 
de setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/  dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinario 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
DE: 

11 01. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
17 512 0476 2.058 Manutenção das Atividades do serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.46.00 	Auxílio alimentação 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1001000000 Recurso ordinário 

	

4.6.90.71.00 	Principal da dívida contratual resgatado 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAA 
DE: 

12 	01. sec.das 	Obras 	e 	da infraestrutura urbana 
15 	451 	1002 	1.014 Construção/Reforma/Ampliaçao 	de Prédios 

e 	Equipamentos 	Publicos. 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 

1930000000 Alienação de 	bem/Ativo 

17 	512 	1200 	1.024 construção/Reforma/Ampliação de Aterros 
San 	ta ri os 

4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 
1001000000 Recurso 	ordinário 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/20 de 01 
de Setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

17 512 1200 1.025 Construção/Reforma/Ampliação da Rede do 
Sistema de Abastecimento D'agua 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

100.000,00 
18 544 1301 1.026 Construção/Reforma/Ampliação de Açudes, 

Poços, Barragens e Barreiros 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

26451 1002 1.029 Construção e Ampliação de Vias Urbanas 
4.4.90.51.00 obras e instalaçoes 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL sec.das Obras e da infraestrutura Urb 
DE: 

18 01. Instituto de previdência dos Servidores 
09 122 0100 2.064 Manutenção Admin. do Regime Próprio de 

Previdência dos servidores 
4.6.90.71.00 Principal da divida contratual resgatado 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

TOTAL Instituto de Previdência dos Servidor 
DE: 

21 02. 	Procuradoria Geral do Município 
02 061 0102 2.070 Manutenção das Atividades da 

Procuradoria Geral do município. 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL procuradoria Geral do município 

50.000,00 

100.000,00 

566.979,47 

45.000,00 

45.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

22 01. 
20 451 1500 1.034 

4.4.90.51.00 
1001000000 

20608 1505 1.036 

3.3.90.30.00 
1001000000 

Secretaria de Agricultura ,e Pesca 
Construção do Matadouro publico. 
obras e instalações 
Recurso ordinário 

Feira Agropecuária/Feira Agricultura 
Familiar. 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

100.000,00 

10.000,00 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL -- 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/20 de 01 
de setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Secretaria de Agricultura e Pesca 
DE: 

	

23 01. 	Secretaria da Cultura doEsp. e do lazer 
13 391 0700 1.038 Produção de Bens Culturais 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinario 

3.3.90.36.00 Outros serv. deterceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

13 392 0701 2.075 Realização de Festividades Tradicionais 
do Munici pio 

3.3.90.39.00 Outros serv, deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

27 812 1901 1.041 Construção/Reforma/Ampliação de unidades 
Esportivas 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Secretaria da cultura do Esp. e do la 
DE: 

	

8801. 	Obrigações do Tesouro Municipal 
28 843 2000 0.003 Amortizaçao da ,Divida Publica - FMSS 

	

4.6.91.71.00 	Principal da divida contratual resgatado 
1001000000 Recurso ordinário 

5.000,00 

10.000,00 

125.000,00 

10. 000,00 

10.000,00 

10.000,00 

7.000,00 

249.000,00 

100.000,00 

386.000,00 

370.000,00 

TOTAL Obrigações do Tesouro Municipal , 	 370.000,00 

VALDIR HERBSTER FILHO / 
; 

PREFEITO MUNICIPAL 
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Pá9: O 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00009/20 de O 
de Setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 	 2.882.179,47 

Amontada, 01 de setembrO4e.2Q20. 

- VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00010/20, de 01 de outubro de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o) 
Prefeitura Municipal de Amontada o credito 
suplementar no valor de R$ 7.642.494,3Ô (Sete milhões, 
Seiscentos e Quarenta e Dois Mil, Quatrocentos e 
Noventa eQuatro Reais e Trinta Centavos) para reforço 
de dotaçao(oes) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante d 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R 7.642.494,30 (Set 
Milhões, Seiscentos e Quarenta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Quatro Real 
e Trinta Centavos) para reforço de dotação(oes) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$7.642.494,30 	(sete Milhões, 	Seiscentos e Quarenta e Dois Mil, 
Quatrocentos e Noventa e Quatro Reais e Trinta Centavos), atraves de ANULAÇÃO de 
dotações orçamentarias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
nro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que e parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em'J e Outubro de 2020 

VALDIR I1ERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

05 	01. secretaria de 	Educação 
12 	122 	0100 	2.002 Manuten ç ao 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	Educação 
3.1.90.96.00 Ressarcimento 	de 	desp. 	de 	pessoal 	reguis 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
Anul.dotação 18.700,00 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1111000000 Receita de 	imposto e Trans. 	- 	Educação 

Anul.dotação 50.000,00 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa 	fisica 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
Anui .dotação 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

Anul.dotaçao 40.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1111000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	Educação 
Anul.dotação 10.000,00 

12 	361 0600 	2.010 Manutenção das 	Atividades 	da Educação 
Básica 	Fundamental 	- 	0% 

3.1.90.11.00 vencimentos 	vant. 	fixas pessoal 	civil 
1112000000 Transferencia do 	FUNDEB 	60/a 

Anul.dotação 2.223.163,42 
1114000000 Transferencia do 	FUNDEB 	60%-complementaç 

AnuLdotaçao 621.980,5 
3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 

1111000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	Educação 
Anul.dotaçao 87.154 9 7 

12 	361 0600 	2.011 manutenção 	das Atividades 	da Educação 
Básica 	Fundamental 	- 	40% 

3.1.90.11.00 vencimentos 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 	40/a 

Anul .dotaçao 2.040.000,0( 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 

1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 40% 
Anui .dotação 20.000,0( 

TOTAL Secretaria de 	Educação 5.120.998,7E 
PARA: 

07 01. Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Aul .dotação 

VALDIR HERBSTER,ILHO 
PREFEITO MUNI.iPAL 

20. 000, 0( 
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Pág: 02 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00010/20 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

Anul.dotaçao 50.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1290000000 Outros 	Recursos vinculados 	a saúde 
Anul.dotação 1.775,07 

10 	301 0400 	2.027 manutenção do Bloco 	da Atenção Básica 
de 	saúde 

3.1.90.04.00 contratação 	por tempo determinado 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

Anul.dçtação 228.409,39 
3.3.90.39.00 Outros 	srv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anul.dotação 100.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1290000000 Outros 	Recursos vinculados 	a saúde 

Anul.dotaçao 140.030,18 
10 	302 	0403 	1.007 construção/Reforma de Hospital 

4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui .dotaçao 39.473,41 
10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de 	Media 	e 

Alta 	Complexidade 	Anibul . 	e 	Hospitalar. 
3.1.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
Anul.dotaçao 276.667,50 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant, 	fixas 	pessoal 	civil 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

Anul.dotaçao 238.644,75 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	saúde 
Anul .dotaçao 55.000,00 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 
Anul.dotaçao 5.000,00 

3.3.90.39.00 outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juri,dica 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saude 

Anul.dotaçao 1.435,47 
10 	303 	0405 	2.032 manutenção 	do 	Bloco 	de Assistência 

Farmaçeuti ca 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
Anul,dotaçao 13.200,0C 

10 	305 	0408 	2.034 manutenção 	do 	Bloco 	de vigilância em 
saúde. 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 

Anu;l.dotaçao 10.000,0C 

/ 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anul .dotação 

TOTAL secretaria de Saúde 
PARA: 

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento social 
08 122 0100 2.036 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social 
3.1.90.11.00 vencimentos evant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anui .dotação 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

Material, beni,ou serv. p/ dist. gratuita 
Recurso Ordinario 

Anul .dçtação 
Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anui .dotação 
Equipamentos e material permanente 
Recurso ordinário 

Anui . dotação 
Manutenção do Programa IGD / SUAS 
Outros srv. de terc. pessoa jurídica 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anul .dotação 
Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestao 
da Bolsa Família 
outros serv. deterc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 
manutenção dos Programas de Proteção 
Social Básica (S.C.F.V. e CRAS) 
Material de consumo 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anui .dotação 
Outros serv, deterc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anui .dotaçao 
Manut.do Prog. Nacional de Promoção do 
Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS. 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

.--dotação 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.3.90.32.00 
1001000000 

3.3.90.39.00  
1001000000 

4.4.90.52.00 
1001000000 

08 244 0100 2.040 
3.3.90.39.00 

1311000000 

08244 0100 2.041 

3.3.90.39.00 
1001000000 

08 244 0202 2.044 

3.3.90.30.00 
1311000000 

3 .3. 90. 39. 00 
1001000000 

08 334 0500 2.055 

3.3.90.30.00  
1001000000 

840,00 

1.180.475,77 

163.891,07 

20.000,00 

3.000,00 

20.000,00 

40.000,00 

2.620,00 

25.000,00 

20.000,00 

20.000,00 
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Pág: 04 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00010/20 de 01 
de outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (RS) 

320.511,07 

29. 837, 6 

29. 837, 6 

5.000,O( 

60. 000, 0( 

65 .000,0( 

30.000,0( 

70. 000,0( 

100.000,0( 

179. 386,0 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento soda 
PARA: 

	

0902. 	Fundo municipal de Assistência social 
08122 0100 2.056 Manutenção das Atividades do Fundo 

municipal de Assi tendi a social 
3.1.90.11.00 Vencimentos e,vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso Ordinario 
Anui .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência social 
PARA: 

11 01. Serv. Autônomo de Água e Esgoto -SAAE 
17 512 0476 2.058 Manutenção das  Atividades do serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto 
3.3.90.30.00 material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dptação 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAA 
PARA: 

	

12 01. 	sec.das Obras e da infraestrutura urbana 
04 122 0100 2.059 Manutenção das Atividades da secretaria 

de infraestrutura e serviços Públicos 
3.3.90.30.00 material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui. dotação 

15 452 1000 2.060 Manutenção dos serviços de Iluminação 
Publica 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc, pessoa]uridica 
1620000000 Contribuição de Iluminação Pubiica 

Anui .dotação 

TOTAL sec.das Obras e da Infraestrutura urb 
PARA: 

	

16 01. 	sec.do Planej.Administração e Finanças 
04 122 0100 2.062 Manutenção das Atividades da secretaria 

de Planejamento e Finanças 
3.1.90.11.00 vencimentos evant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 
ul,4otação 

VALDIR HERBSTER FLHÓ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00010/20 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Sec.do Pianej.Administração e Finança 
PARA: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 
3.1.90.13.00 Obrigaçoes patronais 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anui. dotação 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucion 
PARA: 

	

18 01. 	Instituto de Previdência dos servidores 
09 122 0100 2.064 Manutenção Admin. do Regime Próprio de 

Previdência dos servidores 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1410000001 RPPS-Previdenci ano-Entrada de Recurso 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anui.dotaçao 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 
Anui .dotação 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

Anui .dotação 
09 272 0301 2.066 Custeio de Aposentarias e Pensões do 

RPPS. 
3.1.90.03.00 Pensões do RPPS e do militar 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 
Anui .dotação 

TOTAL Instituto de Previdência dos servidor 
PARA: 

5.000,00 

100.000,00 

284.386,04 

2.134,10 

10.000,00 

12.134,10 

8.948,03 

10.000,0c 

25. 000, DC 

230. 000 , DC 

273.948,0-: 

2101. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
)n - ; d ação 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO 1 aque se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	- 	VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Gabinete do prefeito 
PARA: 

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
04 122 0100 2.072 Manutenção das Atividades da Sec. de 

Agricultura e Pesca 
3.1.90.11.00 Vencimentos evant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anul.dotação 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Secretaria de Agricultura e Pesca 
PARA: 

40.000,00 

[I1IWiIIIIAi 

66. 620,82 

20.000,00 

2.000,OC 

88.620, 82 

2301. 
04 122 0100 2.074 

3.1.90.11.00 
1001000000 

3.3.90.30.00  
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

Secretaria da cultura do Esp. e do lazer 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
da Cultura, do Esporte e do Lazer 
vencimentos evant. fixas pessoal civil 
Recurso ordinário 

Anui . dotação 
material de consumo 
Recurso ordinário 

Anui .dotaçao 
Outros serv, deterc. pessoa juridica 
Recurso ordinário 

Anui .dotação 

2. 851, 5• 

10. 000, 0( 

10. 000, 0( 

TOTAL Secretaria da Cultura do Esp. e do Ia 
PARA: 

25 01. 	Autarquia municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
3.1.90.04.00 contrataçao por tempo determinado 

1001000000 Recurso Órdinario 
nui . dotacão 

VALDIR HERBSTER FILHA 
PREFEITO MUNICIPAL 

22.851,5; 

32.385 ,O( 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotaçao 	 51.345,47 

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 	 83.730,47 

TOTAL GERAL 	 7.642.494,30 

Amontada, 01 de outubroÇe 020/2 

/VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL, 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere 	DECRETO 00010120 de 01 
de outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

Secretaria de Educação 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 
Principal da divida contratual resgatado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

construção/Reforma/Ampliação de unidades 
Escolares do Ens.Fundamental 
Obras e instalações 
Transferência de convênio-União/Educação 

Manutenção do Programa Salário Educação. 
Material de consumo 
Transferencia do salário-Educação 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Transferência do salário-Educação 

Outros serv. de terc pessoa jurídica 
Transferência do sal ari o-Educaçao 

Equipamentos e material permanente 
Transferência do Salário-Educação 

Manutenção do Ensinç Fundamental 
Obri gaçoes tributarias e contributivas 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção das Atividades da Educação 
Básica Fundamental - 60% 
Contratação por tempo determinado 
Transferencia do FUNDEB 60%-Complementaç 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do FUNDEB 60% 

Manutencão das Atividades da Educação 
Básica fundamental - 40% 
contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DE: 

0501. 
12 122 0100 2.002 

4.6.90.71.00 
1111000000 

12 361 0600 1.001 

4.4.90. 51.00 
112 5000001 

12 361 0600 2.007 
3.3.90.30.00 

1120000000 

3.3.90.36.00 
1120000000 

3.3.90.39.00 
1120000000 

4.4.90.52.00 
1120000000 

12 361 0600 2.008 
3.3.90.47.00 

1111000000 

12 361 0600 2.010 

3.1.90.04.00 
1114000000 

3.1.91.13 .00 
1111000000 

1112000000 

12 361 0600 2.011 

3.1.90.04.00 
1111000000 

5.000,00 

150.000,00 

50.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

50.000,00 

5.000,00 

1. 700. 000 , OC 

5.000,0c 

630. 000, 0( 

25. 000, 0( 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010/20 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1115000000 Transferência do FUNDEB 40%-Coniplementaç 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.1.91.13.00 Obrigações patronais 
1113000000 Transferência do FUNDEB 40% 

3.3.90.13.00 Obrigaçõs patronais 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

12 361 0602 2.012 Manutenção do Prog.de Transporte Escolar 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1120000000 Transferência do salário-Educação  r  

3.3.90.39.00 
1111000000 

1120000000 

1123000000 

4.4.90.52.00 
1120000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Transferência do Salário-Educação 

Transferência de Recurso do PNATE 

Equipamentos e material permanente 
Transferência do salário-Educação 

12 365 0610 1.002 Construção,Refornia e Ampliação de 
creches. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1125000001 Transferencia de convenio-Uniao/Educaçao 

12 365 0610 2.016 Manutenção do Programa Brasil Carinhoso 
3.3.90.30.00 	Material de consumo 
1124000000 Outras Transferencias do FNDE 

12 365 0610 2.017 Manutenção das Atividades de Educação 
Básica Infantil - 60% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1112000000 Transferencia do FUNDEB 60% 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1112000000 Transferencia do FUNDEB 60/à 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(RS) 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 
1112000000 Transferencia do 	FUNDEB 	60% 

40.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações 	patronais 

1112000000 Transferencia do 	FUNDEB 	60% 
20.000,00 

12 	366 	0608 	2.020 Manutenção das Atividades 	de 	Educação 
Básica - 	EJA 60% 

3.1.90.04.00 contratação 	por tempo determinado 
1112000000 Transferencia do 	FUNDEB 	60% 

50.000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1112000000 Transferencia do 	FUNDEB 	60/á 
50. 000, 00 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 
1112000000 Transferencia do 	FUNDEB 	60% 

20.000,00 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1112000000 Transferência do 	FUNDEB 	60% 
20.000,00 

TOTAL secretaria de 	Educação 5.120.998,75 
DE: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 

	

3.1.90.91,00 	Sentenças judiciais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

	

3.3.50.41.00 	Contribuições 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.50.43.00 Subvenções sociais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.13.00 obrigações patronais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

/ 

VALDIR HERBSTER FILHO! 
PREFEITO MUNICIPAL/ 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

20.000,00 

10.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010/20 de 01 
de outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.18.00 Auxílio financeiro 	a estudantes, 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.31.00 	Premi ações cult. art. cient . desp. e ,outras 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saude 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contribytivas 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.92.00 
1211000000 

3.3.90.93.00 
1211000000 

4.490.61.00 
1211000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Indenizações e restituições 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Aquisição de imóveis 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

10122 0100 2.025 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
Municipais vinculados 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde.- 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 	a 	que se 	refere o DECRETO 00010120 	de 	01 
de 	Outubro 	de 	2020, 	autorizado 	pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$1 

3.3.90.14.00 Diárias 	-civil 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

2.000,0( 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
5.000,0( 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

5.000,0( 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	saúde 
4.400,0( 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

5.000,01 
10 	122 	0400 	2.026 Manutenção das Atividades 	do IGD Saúde 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

5.000,01 
3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. 	gratuita 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Saude 
5.000,0' 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa 	física 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	saúde 

5.000,0 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
5.000,0 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

5.000,0 
10 	301 0400 	2.027 Manutenção 	do 	Bloco 	da Atenção 	Básica 

de 	saúde 
3.1.90.13.00 Obrigações 	patronais 

1214000000 Transferencia 	sus 	Bloco 	de 	custeio 
4.000,0 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

5.000,0 
3.3.90.04.00 Contratacão 	por tempo determinado 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
10.000,0 

3.3.90.13.00 obrigações 	patronais 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

10. 000, C 

VALDIR HERBSTER EIUHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.14.00 Diárias 	- 	civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- 	saúde 

2.000,00 
3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. 	gratuita 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- 	Saude 
3.000,00 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa ,física 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saude 

39.600,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. pessoa 	jurjdica 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
3.250,00 

3.3.90.46.00 Auxílio 	alimentação 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

100.000,00 
3.3.90.47.00 obrigações 	tributárias e 	contributivas 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
25.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios anteriores 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

2.500,00 
3.3.90.93.00 Indenizações 	e 	restituições 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
10.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material permanente 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

4.420,00 
10 	301 0400 	2.028 Manutencão 	do 	Bloco Saúde 	- 	Gestão do 

Sus 
3.1.90.04.00 contrataçao por tempo determinado 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- 	saúde 
2. 500, OC 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. fixas 	pessoal 	civil 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

5.000,OC 
3.1.90.13.00 Obrigações 	patronais 

1211000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	saúde 
2. 500,OC 

3.1.91.13.00 Obrigações 	patronais 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

2. 500, O( 
3.3.90.14.00 Diárias 	-. 	civil 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
2.500,0( 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans.. 	- 	saúde 

25•000 	O( 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R) 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa,fsica 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saude 

8.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	saúde 
2.500,00 

10 	302 	0403 	1.007 construção/Reforma de Hospital 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1215000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	investimento 
10. 000,00 

10 	302 	0403 	1.008 Aquisição 	de 	Ambulâncias 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1220000002 Transferencia 	de 	convênio-Estados/saúde 
60.000,00 

10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de 	Média 	e 
Alta 	complexidade 	Ambul . 	e 	Hospitalar. 

3.1.90.04.00 contratação 	por tempo determinado 
1001000000 Recurso 	ordinário 

100.605,68 
3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
16.956,12 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

30.000,00 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 
11.000,00 

3.3.90.04.00 contratação 	por tempo determinado 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

23.646,41 
3.3.90.14.00 Diárias 	-civil 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
1.000,00 

3.3.90,36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa,fsica 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Saude 

41.900,00 
1214000000 Transferência 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 

5.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exerdcios 	anteriores 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
20.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações 	e 	restituições 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- 	 saúde 

2.500,00 

, 

VA-LDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 	a 	que se 	refere o DECRETO 
de 	outubro 	de 	2020, 	autorizado 	pela 
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00010/20 de 01 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

27.110,00 
4.4.90.61.00 Aquisição 	de 	imóveis 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
5.000,00 

10302 0403 	2.031 Manutenção 	do 	Consorcio 	Público 	de 	Saúde 
3.3.71.70.00 Rateio 	p/ 	particip. 	em 	consórcio 	público 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
110.000,00 

10 303 	0405 	2.032 Manutenção 	do 	Bloco 	de 	Assistência 
Farmaceuti ca 

3.3.50.41.00 Contribuições 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

2.500,00 
3.3.90.04.00 contratação 	por tempo determinado 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
5.000,00 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

24,67 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa,fsica 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Saude 
2.000,00 

10 303 	0405 	2.033 manutenção 	do 	Programa de 	Farmácia 
Basi ca. 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

4.327,68 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 

1211000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	saúde 
5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurdica 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
5.000,00 

10 305 	0408 	2.034 Manutenção 	do 	Bloco 	de 	vigilância 	em 
saúde. 

3.1.90.04.00 contrata ao por tempo determinado 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

21.120,00 
3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	au
,
de 

7 595,29 

VALDIR HERBSTER FILHOJ 
PREFEITO MUNICIPALJ 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$) 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. - 	 saúde 

3.000,00 
1214000000 Transferência 	SUS 	Bloco 	de custeio 

1.000,00 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. - 	 saúde 
10.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias 	-civil 
1211000000 Receita de 	Imposto e Trans. - 	 saúde 

1. 000, 00 
1214000000 Transferência SUS 	Bloco de custeio 

1.000,00 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e 	Trans. - 	 saúde 
4.795,09 

3.3.90.36.00 outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1211000000 Receita de 	Imposto e Trans. - 	 saúde 

3.000,00 
1214000000 Transferência 	SUS 	Bloco 	de custeio 

3.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa jurídica 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de custeio 
5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. - 	 saúde 

5.000,00 

TOTAL Secretaria de 	Saúde 1.069.033,29 
DE: 

	

0702. 	Fundo municipal de Saúde 
10122 0100 2.035 Manutenção do Fundo Municipal de saúde 

3.1.90.13.00 obrigaçoes patronais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

	

3.1.90.91.00 	sentenças judiciais 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

- 	

• 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

20.904,98 

5.000,00 

19.700,00 
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ANEXO II a 	que se refere o DECRETO 
de outubro de 2020, 	autorizado pela 
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00010/20 de 01 
LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR (R$) 

3.3.50.41.00 contribuições 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 

5.000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções 	sociais 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 
5.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias 	- 	civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 

3.000,00 
3.3.90.30.00 Material 	de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 
5.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações 	cult.art.cient.desp.e outras 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saude 

5.000,00 
3.3.90.32.00 Material, 	bem ou 	serv. 	p/  dist. 	gratuita 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saude 
6.000,00 

3.3.90.36.00 outros 	serv. 	de terceiros 	pessoa física 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 

5.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de terc. 	pessoa jurídica 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 
1.837,50 

3.3.90.48.00 Outros 	aux. 	finan. 	a pessoas físicas 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 

5.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 
5.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 

5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material 	permanente 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 
5.000,00 

4.6.90.71.00 Prinçipal 	da dívida contratual 	resgatado 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 	- saúde 

5.000,00 

TOTAL Fundo Municipal 	de Saúde 111.442,48 
DE: 

09 01. Sec. 	Trabalho e Desenvolvimento Social 
08122 0100 2.036 Manutenção das Atividades da secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social 
3.1.90.04.00 contrataçao por tempo determinado. 

1001000000 Recurso ordinario 	 t 
20.000,00 

VALDIR HERBSTER F'LHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010/20 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.04.00 Contratação pçr tempo determinado 
1001000000 Recurso Ordinario 

	

3.3.90.14.00 	Diárias -civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

08122 0100 2.037 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
Municipais vinculados 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

08 243 0204 2.039 Manutenção do conselho Tutelar 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv, deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0100 2.040 Manutenção do Programa IGD / SUAS 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 

1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0100 2.041 Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestão 
da Bolsa Familia 

	

3.3.90,14.00 	Diarias - civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0202 1.010 Construção/Reforma/Ampliação do CRAS 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

	

4.4.90.51.00 	obras e instalações 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

08 244 0202 2.042 Manutenção do Programa PAIF - Prog. de 
Atenção Integrada a Familia 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILHO / 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 
1001000000 

08244 0202 2.043 

3. 3. 90. 39. 00 
1001000000 

Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Manutenção de Outros Programas 
Municipais de Assistência Social 
Outros serv. deterc. pessoa juridica 
Recurso ordinário 

08 244 0202 2.044 Manutenç.o dos Programas de Proteção 
Social Básica (S.C.F.V. e CRAS) 

3.3.90.04.00 contratação pçr tempo determinado 
1001000000 Recurso Ordinario 

08 244 0202 2.046 Manutenção do Programa BPC na Escola 
33.90.3000 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa •Nsica 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0202 2.048 conferência Municipal de Assistência 
Social 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3 .3. 90. 39. 00 
1001000000 

08244 0202 2.050 

3.3.90.36.00  
1001000000 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Recurso Ordinário 

Manutencão das Atividades do Programa 
"Cri ançá Feliz" 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

08 244 0203 2.051 Manutenção dos Programas de Proteção 
social Especial (A.E.PETI) 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.04.00 contratação pçr tempo determinado 
1001000000 Recurso ordinario 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREEEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a 	que se 	refere o DECRETO 
de 	Outubro 	de 	2020, 	autorizado 	pela 
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00010/20 de 01 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa 	física 

1001000000 Recurso 	ordinário 
5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
08 	244 	0203 	2.052 Manutenção das Atividades 	do CREAS 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

10.000,00 
3.3.90.31.00 Premi ações 	cuItart.  cient. desp. e 	outras 

1001000000 Recurso 	ordinário 
2.500,00 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa 	física 
1001000000 Recurso ordinário 

20.000,00 
08 	244 	0237 	2.053 Manutenção das Atividades 	Da cozinha 

Comunitaria 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
20.000,00 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 
1001000000 Recurso 	ordinário 

2.500,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	ç material 	permanente 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10.000,00 

08 	334 	0500 	2.055 Manut.do 	Prog. 	Nacional 	de 	Promoção do 
Acesso ao Mundo do Trabalho 	- ACESSUAS. 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

2. 500,00 
3.3.90.93.00 Indenizações 	restituições 

1001000000 Recurso 	ordinário 
2. 500,00 

TOTAL Sec. 	Trabalho 	e Desenvolvimento Soda 327.848,75 
DE: 

0902. Fundo 	municipal 	de Assistência 	Social 
08 	122 	0100 	2.056 Manutenção das Atividades 	do 	Fundo 

municipal 	de 	Assi tenci a 	social 
3.1.90.96.00 Ressarcimento 	de 	desp. 	de 	pessoal 	requis 

1001000000 Recurso ordinário 
2.500,00 

VALDIR. HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPALJ / 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010120 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3:3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3:3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 
1001000000 Recurso ordinário 

08 243 0204 2.057 Manut.das Ativ.do Fundo Municipal dos 
Direitos da Cri anç e do Adolescente. 

3.1.91.13.00 Obrigaçoes patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 

11 01. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
17 512 1200 1.013 Construção/Reforma/Ampliação da Rede do 

Sistema de Esgoto Sanitário 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAA 
DE: 

12 01. 	sec.das obras e da infraestrutura urbana 
15 452 1001 2.061 Manutenção e serviços de Limpeza,Pybllca 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 
1001000000 

25 752 1700 1.028 

4.4. 90. 51. 00 
1620000000 

Equipamentos e material permanente 
Recurso ordinário 

Construção/Reforma/Ampliação da 
ilumina ç o Publica 
obras e instalações 
contribuição de Iluminação publica 

U 

VAL&R HERBSTER---flt 
PREFEITO MUNICIPA 
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ANEXO II a 	que 	se 	refere o DECRETO 
de 	Outubro 	de 	2020, 	autorizado 	pela 

Páq: 	15 

00010120 de 01 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

TOTAL 	Sec.das 	Obras 	e 	da infraestrutura urb 396.520,14 
DE: 

18 	01. Instituto 	de 	previdência 	dos 	servidores 
09 	272 	0301 	2.066 Custeio 	de Aposentarias 	e 	Pensões 	do 

RPPS. 
3.1.90.05.00 Outros 	benefic.previd.servidor 	ou 	milita 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada 	de 	Recurso 
273.948,03 

TOTAL Instituto 	de 	Previdência dos 	servidor 273.948,03 
DE: 

2101. Gabinete 	do 	Prefeito 
04 	122 	0100 	2.069 Manutenção 	das Atividades 	do 	Gabinete 	do 

Prefeito 
3.1.91.1300 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	ordinário 
60.000,00 

TOTAL Gabinete 	do 	Prefeito 60.000,00 
DE: 

22 	01. Secretaria de Agricultura e 	Pesca 
20 	451 	1500 	1.033 Construção/Reforma/Aiiipliaçao 	de 	Centros 

de Abastecimento 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 
50.000,00 

20608 	1300 2.073 Apoio as Atividades 	Produtivas 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1001000000 Recurso 	ordinário 
38.620,82 

TOTAL 	Secretaria 	de Agricultura 	e 	Pesca 88.620,82 
DE: 

23 	01. Secretaria 	da 	cultura 	do 	Esp. 	e 	do 	lazer 
13 	392 	0700 	1.039 Cosntruçao/Reforma/Ampliaçao de Museus, 

Bibliot., 	Teatros 	e 	Centros 	culturais. 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 
22.851,57 

TOTAL 	Secretaria 	da 	cultura do 	sp. 	e ,do 	Ia 22.851,57 

	

VALDIR HERBSTER FIL 	/ 

	

PREFEITO MUNICIPA 	/ 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00010/20 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

25 01. 	Autarquia Municipal de Transito e Transp 
26122 0100 2.078 Manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 	
30.000,00 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurdica 	
20.000,00 

1001000000 Recurso ordinário 
15.000,00 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos ç material permanente 

1001000000 Recurso ordinário 
13 .730,47 

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 	 83.730,47 

TOTAL GERAL 	 7.642.494,30 

Aniontada, 01 de outubro d e 

VALDIR HERBSTER FIIJHO 
PREFEITO MUNICIPAL, 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00011120, de 03 de Novembro de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente 
Prefeitura Municipal de Amontada 
suplementar no valor de R$ 5.059.462, 
Cinquenta . e Nove Mil, • Quatrocentos 
Reais e Oitenta e Dois Centavos) 
dotaçao(ões) orçamentaria(s). 

orçamento taÇo) 
o credito 

82 (Cinco Milhões, 
e Sessenta e Dois 
para reforço de 

O(A) gestor(a) do(a) prefeitura Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei n ro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$5.059.462,82 (Cinco 
Milhões, Cinquenta e Nove Mil, Quatrocentos e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e 
Dois Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$5.059.462,82 	(Cinco Milhões Cinquenta e Nove Mil, Quatrocentos 
e Sessenta e Dois Reais e Oitenta e Dois Centavos), através de ANULAÇÃO de 
dotações orçamentarias, de acordo com o inciso III, do art.43, da Lei Federal 
oro. 4.320/64, conforme discriminação constante no anexo II que e parte 
integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Aniontada, eni"O3. de ovenibro de 2020 

, 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00011120 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

PARA: 

	

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anul. dotação 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal reguis 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Anui .dotaçao 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação_ 
 .d9tação 

	

3.3.90.39.00 	outros serv. de terc. pessoa juridica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação_ 

 dotação 
3.3.90.92.00 Despesas de exercicios anteriores 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação_ 
 dotação 

12 361 0600 1.001 Construçao/Reforma/Ampliaçao de unidades 
Escolares do Ens . Fundamental 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1125000001 Transferência de convênio-união  /Educaçao 

Anui . dotaçao 
12 361 0600 2.010 Mnutenção das Atividades da Educação 

Básica Fundamental- 607o 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
Anui. dotaçao 

12 361 0600 2.011 Manutenção das Atividades da Educação 
Básica Fundamental . -  40% 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

Anul . dotaçao 

TOTAL Secretaria de Educação 
PARA: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.1.90.04.00 Contrataçao por tempo determinado 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 
nul .dotação 

VALDIR HERBSfËRFTLHÔ 
PREFEITO MUNICIPAL 

28.406,92 

18.700,00 

30.000,00 

10.000,00 

10.664,00 

613.461,95 

350.000,00 

100.000,00 

1.161.232,87 

44.867,98 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00011/20 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui .dotação 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui .dotação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. 

servi cos de consultoria 
Receita deImposto e Trans. - Saúde 

Anui .dotação 
outros serv. de terc. pessoa juridica 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui. dotação 
Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui .dotaçao 
manutenção do Bloco da Atenção Básica 
de saúde 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência sus Bloco de custeio 

Anui. dotação 
3.3.90.30.00 	Material de consumo 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 
Anui dçtaçao 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.46.00 Auxilio alimentação 	
Anui. dotaçao 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 
Anui .dotaçao 

10 302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Atenção de Media e 
Alta Complexidade Ambul. e Hospitalar. 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anui . dotaçao 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 
Anui .dotação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Aflui .dotação 
10 303 0405 2.032 manutenção do Bloco de Assistência 

Farmaçeuti ca 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anl .dotação 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.3.90.35.00 
1211000000 

3.3.90.39.00 
1211000000 

3.3.90.92.00 
1211000000 

10 301 0400 2.027 

3.1.90.11.00 
1214000000 

- Saúde 
Anui .dotaçao 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00011/20 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria de Saúde 
PARA: 

	

0702. 	Fundo municipal de Saúde 
10 122 0100 2.035 Manutenção do Fundo Municipal de saúde 

	

3.3.90.39.00 	outros serv. de terc. pessoa juri,dica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui .dotação 

TOTAL Fundo Municipal de saúde 
PARA: 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 122 0100 2.036 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento Social 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa juridica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

Manutenção do Programa IGD / SUAS 
Outros serv. de terc. pessoa juridica 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anui .dotação 
Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestao 
da Bolsa  Familia 
material de consumo 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anui .dotação 
Manut.do Prog. Nacional de Promoção do 
Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS. 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 
PARA: 

	

0902. 	Fundo municipal de Assistência social 
08 122 0100 2.056 Manutenção das Atividades do Fundo 

Muni ci pai de Assi tenci a social 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 
Anui .dotação 

TOTAL Fund Municipal de Assist cia So ia] 

VALDIR HERESTER FILHO! / 
PREFEITO MUNICIPAL// 

1.389.147,23 

217.421,22 

217.421, 22 

36. 500,00 

2. 500,00 

3.000,00 

44.000,00 

08244 0100 2.040 
3.3. 90. 39. 00 

1311000000 

08244 0100 2.041 

3 .3. 90. 30.00 
1311000000 

08 334 0500 2.055 

3.3.90.30.00 
1001000000 

10.000,00 

10.000,00 
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Pág: 04 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00011120 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

11 01, Serv. Autônomo de Água e Esgoto -SAAE 
17 512 0476 2.058 Manutenção das  Atividades do Serviço 

Autonçmo de Agua e Esgoto 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul. dotação 

Outros serv, de terceiros pessoa fisica 
Recurso ordinário 

Anul .dota ç ão 
Outros serv. 	e terc. pessoa juridica 
Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL Serv. Autônomo de Água e Esgoto 	SAA 
PARA: 

12 01. sec.das Obras e da Infraestrutura Urbana 
04 122 0100 2.059 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de infraestrutura e Serviços Públicos 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul .dotação 
Outros serv. deterc. pessoa juridica 
Recurso ordinário 

Anul.dotação 
manutenção dos Serviços de Iluminação 
Publica 
Outros serv. de terc. pessoa juridica 
Contribuição de Iluminação Publica 

Anul .dotaçao 

TOTAL sec.das obras e da infraestrutura Urb 
PARA: 

	

16 01. 	Sec,do Pianej.Administração e Finanças 
04 122 0100 2.062 manutenção das Atividades da Secretaria 

de Planejamento e Finanças 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 

3.1.90.96.00 
1001000000 

Anui .dotaç.o 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
Recurso ordinário 

ul.dota.çao 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.3.90.36.00 
1001000000 

3.3.90.39.00  
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

15 452 1000 2.060 

3.3.90.39.00  
1620000000 

35.468,24 

1.000,00 

5.000,00 

41.468,24 

35.000,00 

4.000,00 

44.000,00 

178.041, 35 

3.000,00 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00011/20 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Sec.do Planej.Adrriinistração e Finança 
PARA: 

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui . dotação 

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

Desenv. Econ. e Rei. Institucion 

18 01. 	Instituto de Previdência dos Servidores 
09 122 0100 2.064 Manutenção Adniin. do Regime Próprio de 

Previdência dos servidores 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 
Anui .dotação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1410000001 RPPS-Previ denci ano-Entrada de Recurso 

Anui .dotação 
09 272 0301 2.066 custeio de Aposentarias e Pensões do 

RPPS. 
3.1.90.01.00 Aposentad. RPPS 	reserva reniun. e reform 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 
Anui .dotação 

TOTAL Instituto de Previdência dos servidor 
PARA: 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Sec 
PARA: 

5.000,00 

50.000,00 

236.041, 35 

3.424,82 

10. 396,61 

7.080,00 

20.901,43 

19.924,94 

48.742,44 

1.447.667,50 

1.516.334,88 

21 01. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.04.00 Contratação pçr tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinario 

::((5 
VÃtDIR HERBSTER FILHQ 

PREFEITO MUNICIPAL" 

140.442,18 



ceará Pág: 	06 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO 1 a 	que 	se 	refere o DECRETO 00011120 	de 	03 
de 	Novembro 	de 	2020, 	autorizado 	pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1001000000 Recurso 	Ordinário 

Anul.dotaçao 39.375,44 
3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	Ordinário 
Anul.dotaçao 65.457 1 28 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anul.dotação 20.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotaçao 3.000,00 

TOTAL Gabinete 	do 	Prefeito 268.274,90 
PARA: 

22 	01. Secretaria 	de 	Agricultura 	e 	Pesca 
04 	122 	0100 	2.072 Manutenção 	das 	Atividades 	da Sec. 	de 

Agricultura 	e 	Pesca 
3.1.90.04.00 contratação pqr tempo determinado 

1001000000 Recurso 	Ordinario 
Anul.dotação 43.082,38 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui .dotação 15.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anui .dotação 6.500,00 

TOTAL 	Secretaria de Agricultura 	e 	Pesca 64.582,38 
PARA: 

23 	01. Secretaria 	da 	cultura 	do 	Esp. 	e 	do 	lazer 
04 	122 	0100 	2.074 manutenção 	das 	Atividades 	da 	Secretaria 

da 	cultura, 	do 	Esporte 	e 	do 	Lazer 
3.1.90.04.00 contratação 	pçr tempo determinado 

1001000000 Recurso 	ordinario 
Anul.dotação 22.866,67 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1001000000 Recurso 	ordinário 

Anui .dotação 6.000,00 
3.3.90.39.00 outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotação 2.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1001000000 Recurso 	ordinário 

ação 2 . 754,65 

M.DIR NERBSTER FIL O 
PREFEITO MUNICIP4 



Ceará 	 Pág: 07 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00011/20 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria da cultura do Esp. e do Ia 
PARA: 

24 01. 	Secretaria Municipal de Turismo 
04 695 0105 2.077 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Turismo. 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 
Anul .dotaçao 

TOTAL Secretaria Municipal de Turismo 
PARA: 

25 01. Autarquia Municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manuten ç ão das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Autarquia municipal de Transito e Tra 

34.121, 32 

937,00 

937,00 

11.000,00 

11.000,00 

TOTAL GERAL 	 5.059.462,82 

Amontada, 03 de Novembro d? 2020. 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MUNICIO 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/20 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

0501. 
12 361 0410 2.005 

3.3.90.30.00 
1122000000 

12 361 0600 2.011 

3.1.90.11.00 
1115000000 

Secretaria de Educação 
Manutenção do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 
Material de consumo 
Transferencia de Recurso do PNAE 

Manutenção das Atividades da Educação 
Básica Fundamental - 40% 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferencia do FUNDEB 40/-Compleinentaç 

3.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

	

3.3.90.14.00 	Diárias: civil 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

12 361 0602 2.012 Manutenção do Prog.de Transporte Escolar 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
1123000000 Transferencia de Recurso do PNATE 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa flsica 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40/a 

1120000000 Transferência do Salário-Educação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurdica 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

1123000000 Transferência de Recurso do PNATE 

1125000002 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1113000000 Transferência do FUNDEB 40% 

VÁLDIWHERBSTER FILH, 
PREFEITO MUNICIPA 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011120 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

12 366 0608 2.021 Manutenção das Atividades de Educação 
Básica - EJA 40% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

10.000,00 

1.161.232,87 TOTAL Secretaria de Educação 
DE: 

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 244 0100 2.040 Manutenção do Programa IGD / SUAS 

3.3.90.30.00 Materia' de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

08 244 0202 1.009 construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
de Assistência Social 

4.4.90.51.00 obras e instalaçoçs 
1312000001 Transf. de Convenio-União Ass. social 

08 244 0202 1.010 Construção/Reforma/Ampliação do CRAS 
3.3.9039.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 

1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

08 244 0237 2.053 Manutenção das Atividades Da Cozinha 
Comunita ria 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso ordinário 

3.1.90.11.00 vencimentos e,vnt. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento soda 
DE: 

10.000,00 

2. 500,00 

14. 500,00 

100.000,00 

100.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

7.000,00 

254.000,00 

11 01. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
17 512 0476 2.058 Manutenção das Atividades do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso Ordinário 

VALDIR HERBSTE 
PREFEITO MUNICIPAL 

10.000,00 



Ceará 	 Pág: 03 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/20 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso ordinario 

15.000,00 
3.3.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso Ordinário 
10.000,00 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1001000000 Recurso ordinário 

6.468,24 

TOTAL Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAA 	 41.468,24 
DE: 

12 	01. sec.das 	obras 	e 	da infraestrutura urbana 
04 	122 	0100 	2.059 manutenção 	das 	Atividades 	da 	secretaria 

de 	infraestruturae 	Serviços 	Públicos 
3.1.90.91.00 sentenças 	iydicais 

1001000000 Recurso Ordinario 
5.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento 	de 	desp. 	de 	pessoal 	requis 
1001000000 Recurso ordinário 

5.000,00 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10.000,00 

3.3.90.13.00 obrigações 	patronais 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias 	- 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
5.000,00 

3.3.90.40.00 Serv. 	tecnologia 	informação/comunic.- 	PJ 
1001000000 Recurso 	Ordinario 

4.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações 	e 	restituições 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10.000,00 

15 	451 	1002 	1.014 Construção/Reforrr,ia/Ampliação 	de 	prédios 
e 	Equipamentos 	publicos. 

4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 
1510000000 Outros 	convênios 	da 	União 

50.000,00 
15 	451 	1002 	1.015 construção/Reforma/Ar,ipliação 	de 

Infraestrutura 	Urbanistica. 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 
/ 129.000,00 

/ 
VALDIR HERBSTER FI 

PREFEITO MUNICIR 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 04 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011120 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

15 451 1002 1.016 Implantação e Recup. de Pavimentação 
de Vias e Logradouros Publico. 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1510000000 Outros Convenios da união 

15 451 1002 1.017 Implantação e Recuperação de 
Pavimentação Asfaltica 

4.4.90,51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

15452 0900 1.018 constução/Reforma/Ámpliação de 
cemitérios. 

3.3.90.39.00 Outros serv, deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

15 452 1002 1.019 Construção/Reforma/Atipliação de Praças, 
Parques e Jardins e Áreas de Lazer. 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

16482 1101 1.020 Construção/Reforma/Ampliação de 
Habitações Populares 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

17 512 1200 1.025 Construção/Reforma/Ampliação da Rede do 
Sistema de Abastecimento D'agua 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1510000000 Outros Convenlos da união 

25 752 1700 1.028 Construção/Reforma/Ampliação da 
Iluminação Publica 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL sec.das obras e da infraestrutura urb 
DE: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 

250.000,00 

100.000,00 

70.000,00 

IIII 

30.000,00 

:DWIIIIIAIIIJ 

250.000,00 

50.000,00 

1.103.000,00 

20.901,43 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 05 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011120 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

	

DOTAÇÃO 	DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucion 
DE: 

	

18 01. 	Instituto de Previdência dos servidores 
09 122 0100 2.064 Manutenção Adnhin. do Regime Próprio de 

Previdência dos servidores 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - civil, 
1410000001 RPPS-Previ denci ano-Entrada de Recurso 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa Nsica 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

	

3.3.90.91.00 	sentenças judiciais 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

09272 0300 2.065 Custeio de Benefícios do RPPS 
3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do  servidor e do mil 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

09 272 0301 1.031 construção/Refonia/Amp1iação da Sede do 
Fundo de Previdência 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada te Recurso 

VÂtDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 

	

Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO II 	a 	que se 	refere o DECRETO 
de 	Novembro de 	2020, 	autorizado 	pela 

	

Pág: 	06 

	

00011/20 de 	03 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

09 	272 	0301 	2.066 custeio 	de Aposentarias 	e 	Pensões 	do 
RPPS. 

3.1.90.03.00 Pensões 	do 	RPPS 	e 	do 	militar 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada 	de 	Recurso 

30.000,00 
3.1.90.05.00 Outros 	benefic.previd.servidor 	ou 	milita 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada 	de 	Recurso 
924.051,97 

TOTAL Instituto 	de 	previdência 	dos 	servidor 1.191.279,01 
DE: 

2101. Gabinete do 	Prefeito 
04 	122 	0100 	2.069 Manutenção 	das 	Atividades 	do 	Gabinete 	do 

Prefeito 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	ordinário 
40.000,00 

3.3.90.04.00 contratação pçr tempo determinado 
1001000000 Recurso 	Ordi nari o 

10.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias 	- 	 civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10.000,00 

3.3.90.31.00 Prenliações 	cuit.art.cient.desp,e 	outras 
1001000000 Recurso 	ordinário 

10.000,00 
3.3.90.35.00 Serviços 	de 	consultoria 

1001000000 Recurso 	ordinário 
452.354,78 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

50.000,00 
4.4.90.61.00 Aquisição 	de 	imóveis 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10.000,00 

TOTAL Gabinete 	do prefeito 582.354,78 
DE: 

21 	02. Procuradoria 	Geral 	do 	Município 
02 	061 0102 	2.070 Manutenção das Atividades 	da 

Procuradoria 	Geral 	doMunicipio. 
3.1.90.11.00 vencimentos 	evant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
50.000,00 

Q 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 07 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011120 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

	

DOTAÇÃO 	DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (RS) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Procuradoria Geral do município 
DE: 

	

2103. 	controladoria Geral do Munici pio 
04 124 0106 2.071 Manutenção das Atividades da, 

controladoria Geral do município. 
3.1.90.11.00 vencimentos  vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv, deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Controladoria Geral do Municipio 
DE: 

	

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
20 451 1500 1.033 Construção/Reforma/Ampliação de Centros 

de Abastecimento 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 

20 606 1501 1.035 Construção de Casas de Farinha/Quintais 
Produtivos. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

'SI  

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/20 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

20 608 1505 1.036 Feira Agropecuária/Feira Agricultura 
Famili ar. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário  r  

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.61.00 Aquisição de imóveis 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL secretaria de Agricultura e Pesca 
DE: 

	

23 01. 	Secretaria da cultura do Esp. e do lazer 
13 391 0700 1.037 construção, Reforma, Manutençao e 

Ampliação de Espaços Culturais 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

	

13 392 0701 2.075 	Realização, de Festividades Tradicionais 
do Municipio 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

27 812 1901 1.041 construção/Reforma/Ampliação de unidades 
Esportivas 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Secretaria da cultura do Esp. e do la 
DE: 

	

24 01. 	Secretaria Municipal de Turismo 
04 695 0105 2.077 Manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Turismo. 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

50.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

174.582,38 

4.121,32 

20.000,00 

10.000,00 

330.614,11 

18.971,68 

383.707, 11 

937,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00011/20 de 03 
de Novembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria Municipal de Turismo 
DE: 

25 01. Autarquia Municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 

937,00 

11.000,00 

11.000,00 

TOTAL GERAL 	 5.059.462,82 

Amontada, 03 de  Novembro 	0~ 0./ 

VALDIR HERBSTER FILHÓ 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 00012120, de 01 de Dezembro de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o) 
Prefeitura Municipal de 	Amontada 	o 	credito 
suplementar no valor de R$ 4.893.84,88 (Quatro 
Mi ihoes, Oitocentos e Noventa e Três Mil, Novecentos e 
Oitenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos) para 
reforço de dotaçao(oes) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ 4.893.984,88 (Quatro 
milhões, Oitocentos e Noventa e Tres Mil, Novecentos e Oitenta eQuatro Reais e 
Oitenta e Oito Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R4.893.984,88 	(Quatro Milhões, Oitocentos e Noventa e Três Mil, 
Novecentos e Oitenta e Quatro Reais e Oitenta e Oito Centavos), atraves de 
ANLAÇAO de dotações orçamentarias, 	de acordo com o inciso III, do art.43, da 
Lei Federal nro. 	4.320/64, 	conforme discriminação constante no anexo II que e 
parte integrante do presente instrumento. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Munici ai de Amontada, em ff1. de Dezembro de 2020 

/ 
VALDIR HERBSTER FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 



Solicitação: 	CRÉDITO 

Ceará 

	

Prefeitura Municipal 	de Amontada 

SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 	a 	que 	se 	refere p DECRETO 

	

de Dezembro de 	2020, 	autorizado pela 
00012/20 	de 	01 
LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

01 	01. Câmara Municipal 	de 	Amontada 
01 031 0001 	2.001 Manutençao 	e 	Funcionamento 	do 

Legislativo 	Municipal. 
3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotação 2.200,00 

3.1.91.13.00 Obrigações 	patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul.dotação 12.550,00 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
Anul.dotação 2.500,00 

TOTAL Câmara Municipal 	de Amontada 17.250,00 
PARA: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 	122 	0100 	2.002 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	Educação 
3.1.90.96.00 Ressarcimento 	de 	desp. 	de 	pessoal 	requis 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
Anul.dotação 18.698,00 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

Anul.dotação 25.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 

1111000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	Educação 
Anul .dotaçao 12.000,00 

12 	361 	0600 	2.010 Manutenção das Atividades 	da Educação 
Básica 	Fundamental 	- 	60% 

3.1.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

Anul.dotação 20.034,65 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
Anul.dotação 1.984.829,14 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais  
1111000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

Anul.dota ç ão 189.999,OC 
12 	361 0600 	2.011 Manutenção das 	Atividades 	da Educaçao 

Básica 	Eundamental 	- 	40% 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	Educação 
nu.dota7ção 714.403,31 

VALDIR HERBSTER FILH // 
PREFEITO MUNICIPA1 
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Prefeitura Municipal de Amontada 

Pá9: 02 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.1.90.13.00 obrigaçõs patronais 
1113000000 Transferência do FUNDEB 40% 

Anui .dotação 

TOTAL Secretaria de Educação 
PARA: 

07 01. 	Secretaria de saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui .dotação 

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc. pessoa juri,dica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saude 

Anui .dotação 
10 301 0400 2.027 manutenção do Bloco da Atenção Básica 

de saúde 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui. dotação 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anul .dotação 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 
Anui .dota ç ao 

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc. pessoa juridica 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

Anui .dotaçao 
10 302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Atenção de Media e 

Alta Complexidade Ambul. e Hospitalar. 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui. dotação 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

Anui .dotaçao 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

3.3.90.30.00 Material de consumo 	
Anui .dotação 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
Anui .dotaçao 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa,fisica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saude 

A ul.dotaçao 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPA!i 

5.009,27 

2.969.973,37 

71.697,19 

55.000,00 

42. 553,41 

408.779,38 

82.425 ,99 

170.250,00 

62.585,06 

90.244,38 

493,63 

100. 550,50 

1. 650,00 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Secretaria de Saúde 
PARA: 

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento social 
08 122 0100 2.036 Manutenção das Atividades da secretaria 

de Trabalho e Desenvolvimento social 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

Serv. tecnologia inforniação/comunic.- PJ 
Recurso ordinario 

Anul . dotação 
Manutenção do Programa IGD / SUAS  
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anui .dotaçao 
Manutenção do Programa IGD/PBF - Gestao 
da Bolsa Família 
Material de consumo 
Transferencia de Recurso do FNAS 

Anul .dotaçao 
Manut.do Prog. Nacional de Promoção do 
Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS. 
Outros serv, de terceiros pessoa física 
Recurso ordinário 

Anui .dotaçao 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 
PARA: 

11 01. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
17 512 0476 2.058 Manutenção das Atividades do Serviço 

Autônomo de Agua e Esgoto 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotaçao 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anul .dotação 

TOTAL Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAA 
PARA: 

12 01. sec.das obras e da Infraestrutura Urbana 
04 122 0100 2.059 manutenção das Atividades da secretaria 

de infraestrutura e Serviços Públicos 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 
nul 7  otação 

-- 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

3.3.90.40.00 
1001000000 

08244 0100 2.040 
3.3.90.39.00  

1311000000 

08244 0100 2.041 

3.3.90.30.00 
1311000000 

08334 0500 2.055 

3.3.90.36.00  
1001000000 

1.086.229,54 

40.000,00 

720,00 

8.460,00 

2.100,00 

1.000,00 

52.280,OC 

6.000,0( 

20. 000, 0( 

26, 000, 0( 

1.820, 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 
pessoa jurídica 

45.000,00 

- 	 Anui.dotação 
15 451 1002 1.016 Implantação e Recup. de Pavimentação 

de Vias e Logradouros Públicos. 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Sec.das Obras e da infraestrutura urb 
PARA: 

	

16 01. 	Sec.do Planej.Adminstração e Finança 
04 122 0100 2.062 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Planejamento e Finanças 
3.1.90.04.00 Contratação pçr tenipo determinado 

1001000000 Recurso ordinario 
Anui . dotaç.o 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui dota ç ão 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. 	eterc. pessoa juridica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL Sec.do Planej.Administração e Finança 
PARA: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da sec. Desenvolvimento 

Econômico e Reiaçoes Institucionais. 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rei. Institucion 
PARA: 

	

18 01. 	Instituto de previdência dos servidores 
09 122 0100 2.064 Manutenção Adulin'do Regime Próprio de 

Previdência dos Servidores 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada. de Recurso 
Anul.d taçao 

VALDIR HERBSTER FILHO/ 
PEFEITO MUNICIPAL" 

5.561,24 

211.126,15 

263.508,23 

42.450,00 

515 ,01 

68.853,38 

111.818,39 

3.424,82 

3.424,82 

1.001,67 



3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

Anui dotaçao 
3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 
Anui . dotaçao 

TOTAL Instituto de Previdência dos servidor 
PARA: 

20 01. Autarquia do Meio Ambiente 
18 122 1300 2.067 Manutencão das Atividades da AMAMA 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotaçao 

TOTAL Autarquia do Meio Ambiente 
PARA: 

2101. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

Anui .dotação 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
PARA: 

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00012120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

2201. 
04122 0100 2.072 

3.3.90.30.00  
1001000000 

3.3.90.39.00 
1001000000 

T 
PARA: 

Secretaria de Agricultura e Pesca 
Manutenção das Atividades da Sec. de 
Agricultura e Pesca 
Material de consumo 
Recurso ordinário 

Anui dotação 
Outros serv, deterc. pessoa jurídica 
Recurso ordinário 

Anui . dotação 

OTAL Secretaria de Agricultura e Pesca 

10.000,00 

100.000,00 

111.001,67 

4.000,00 

4.000,00 

852,10 

6.763,08 

7.615, 18 

5.850,16 

4.000,00 

9.850, 16 

23 01. 	Secretaria da cultura do Esp. e do lazer 
04 122 0100 2.074 Manutenção das Atividades da Secretaria 

da cultura, do Esporte e do Lazer 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .do,ação 

5 J-/ 
VALDIR HERBSTER FILH / 

PREFEITO MUNICIPAL 

4.000,00 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00012120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. 	de terceiros 	pessoa hsica 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui 	dotação 
3.3.90.39.00 Outros serv. 	deterc. pessoa 	juridica 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui. dotação 

3.3.90.48.00 Outros aux. 	finan. 	a pessoas 	físicas 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui . dotação 

TOTAL Secretaria da cultura do Esp. e do Ia 
PARA: 

	

24 01. 	Secretaria Municipal de Turismo 
04 695 0105 2.077 manutenção das Atividades da Secretaria 

Municipal de Turismo. 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Secretaria Municipal de Turismo 
PARA: 

	

25 01. 	Autarquia Muni ci paide Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manutenção 	d as Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 
Anui .dotação 

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 
PARA: 

8801. obrigações do Tesouro Municipal 
28 843 2000 0.004 Amorização da Divida Publica - PASEP 

4.6.90.71.00 Principal da divida contratual resgatado 
1001000000 Recurso ordinário 

Anui .dotação 

TOTAL obrigações do Tesouro 

4' 
VALDIR HERBSTER FI HO, 

PREFEITO MUNICI AL 

4.300,00 

4.000,00 

189.992,00 

202.292,00 

2.227,40 

2.227,40 

7.153,47 

7.153,47 

19- 360,65 

19.360,65 
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ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 	 4.893.984,88 

Ationtada, 01 de Dezembro de 2020. 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

01 01. Câmara Municipal de Amontada 
01031 0001 2.001 manutenção e Funcionamento do 

Legislativo municipal.  
3.3.90.14.00 	Diarias -civil 

1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.33.00 Passagens edçspesas com locomoção 
1001000000 Recurso ordinário 

T( 
DE: 

0501. 
12 122 0100 2.002 

3.1.90.04.00 
1111000000 

3.1.90.11.00 
1111000000 

3.1.90.13.00 
1111000000 

3.1.90.92.00 
1111000000 

3.1.90.96.00 
1111000000 

3.3.90.13.00 
1111000000 

3.3.90.14.00 
1111000000 

3 .3. 90. 30. 00 
1001000000 

1111000000 

)TAL Câmara Municipal de Amontada 

Secretaria de Educação 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 
Contratação por tempo determinado 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Despesas de exercícios anteriores 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Ressarcimento de desp. de pessoal regui s 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

obrigações patronais 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Diárias - civil 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Material de consumo 
Recurso Ordi nari o 

Receita de Imposto e Trans. - Educa ao 

'€ 	
1? 

VALDIR HERBSTER FILH,ó 
PREFEITO MUNICIPAL 

13. 500,00 

3.750,00 

17.250,00 

16.000,00 

6.664,73 

3.715,97 

1.704,11 

0,66 

1.000,00 

9.250,00 

39- 167,81 

9. 317,13 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1190000000 Outros Recursos vinculados A Educação 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PI 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.48.00 outros aux. finan. a pessoas físicas 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 122 0100 2.003 Manutenção de Outros Programas 
Educacionais. 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 122 0100 2.004 Manutenção das Atividades dos Conselhos 
Municipais vinculados 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0410 2.005 Manutenção do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1122000000 Transferencia de Recurso do PNAE 

12 361 0600 2.006 Manutenção do Programa PDDE 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1121000000 Transferencia de Recurso do PDDE 

1 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1121000000 Transferencia de Recurso do PDDE 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1121000000 Transferencia de Recurso do PDDE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1121000000 Transferencia de Recurso do PDDE 

12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.50.41.00 	contribuições 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.50.43.00 	subvenções sociais 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.18.00 Auxílio financeiro 	a estudantes 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1190000000 Outros Recursos vinculados À Educação 

3,3.90.31.00 	Premiações cult.art.cient.desp.e outras 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. 	Educação 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.35.00 	serviços de consultoria 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1190000000 Outros Recursos vinculados À Educação 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. 	Educação 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL' 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	Educação 

9.000,00 
1190000000 Outros 	Recursos 	Vinculados 	À 	Educação 

999,60 
12 	361 0600 	2.009 Manutenção do 	Programa Caminho 	da 

Escol a. 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1124000000 Outras 	Transferencias 	do 	FNDE 
30.000,00 

12 	361 	0600 	2.010 Manutenção 	das 	Atividades 	da Educação 
Básica 	Fundamental 	- 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1112000000 Transferencia do 	FUNDEB 	60/a 

50. 464 , 08 
3.1.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
86.759,04 

3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 
1112000000 Transferencia do 	FUNDER 	60% 

60.322,13 
12 	361 0600 	2.011 Manutenção das Atividades 	da Educação 

Basica 	Fundamental 	- 	40% 
3.1.90.04.00 Contrataçao 	por tempo determinado 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
8.935,45 

1113000000 Transferência do 	FUNDEB 	40% 
80.976,85 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 	40/a 

733. 879, 38 
1115000000 Transferência do 	FUNDEB 40%-Compl ementaç 

8.805,69 
3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 

1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 40% 
74.757,23 

3.1.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	 Educação 

12.079,06 
3.1.91.13.00 Obrigações 	patronais 

1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 40% 
50.793,66 

3.3.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

4.897,90 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40/à 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

12 361 0602 2.012 Manutenção do Prog.de Transporte Escolar 
3.3.90.36.00 Outros sçrv. de terceiros pessoa física 

1123000000 Transferencia de Recurso do PNATE 

71.573,65 

11.706,74 

15.260,56 

18. 550,00 

10.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

1113000000 Transferência do FUNDEB 40% 

1123000000 Transferência de Recurso do PNATE 

1125000002 Transferência de convênio-Estado/Educaçã 

Equipamentos e material permanente 
Transferencia de Recurso do PNATE 

Manutenção de Programa de Apoio do 
Ensino Medi o/Profi ssi onal 1 zante 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Receita de Imposto e Trans. - Educação 

Manutenção de Programas de Apoio do 
Ensino superior 
Material de consumo 
Receita de Imposto e Trans. - Educaçac 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

4.4.90. 52.00 
1123000000 

12 363 0601 2.013 

3.3. 90. 30. 00 
1111000000 

3.3.90.39.00 
1111000000 

12 364 0611 2.014 

3.3.90.30.00  
1111000000 

3.523,85 

350,10 

19.139, 57 

8. 359,28 

40.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

500,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

500,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
1.500,00 

12 	365 	0610 	2.015 Manutenção 	das 	Atividades 	do 	Centro 	de 
Educação 	Infantil 

3.1.90.04.00 Contratação 	por 	tempo determinado 
1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 

3.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 
2.000,00 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 
1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 

2.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações 	patronais 

1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 
2.000,00 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1124000000 Outras 	Transferencias 	do 	FNDE 

9.000,00 
1190000000 Outros 	Recursos 	Vinculados 	À 	Educação 

1.000,00 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 

1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 
3.000,00 

3.3.90.39.00 outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 
1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 

2.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 
5.000,00 

12 	365 	0610 	2.016 Manutenção 	do 	Programa 	Brasil 	Carinhoso 
3.1.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 

1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 
3.000,00 

3,1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1124000000 Outras 	Transferencias 	do 	FNDE 

2.000,00 
3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 

1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 
2.000,OC 

3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 
1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 

2.000,0 C 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1124000000 Outras Transferencias do FNDE 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1124000000 Outras Transferencias do FNDE 

3.3.90.39.00 Outros serv. detec. pessoa jurídica 
1124000000 Outras Transferencias do FNDE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1124000000 Outras Transferencias do FNDE 

12 365 0610 2.018 Manutenção das Atividades de Educação 
Basica Infantil- 40%. 

3.1.90.13.00 obrigações patronais 
1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

3.1.91.13.00 
1113000000 

3.3.90.14.00 
1113000000 

3.3.90.30.00  
1113000000 

3.3.90.39.00  
1113000000 

4.4.90.52.00 
1113000000 

obrigações patronais 
Transferencia do FUNDEB 40% 

Diárias - civil 
Transferência do FUNDEB 40% 

Material de consumo 
Transferência do FUNDEB 40% 

Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
Transferência do FUNDEB 40% 

Equipamentos e material permanente 
Transferencia do FUNDEB 40% 

12 366 0608 2.019 Manutenção do Programa Brasil 
Alfabetizado. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1124000000 Outras Transferências do FNDE 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1124000000 Outras Transferencias do FNDE 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1124000000 Outras Transferencias do FNDE 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1124000000 Outras Transferências do FtQE 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

12 	366 	0608 	2.021 Manutenção 	das 	Atividades 	de 	Educação 
Básica - 	EJA 40% 

3.3.90.14.00 Diárias 	civil 
1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 40% 

1.000,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 

1113000000 Transferência do 	FUNDEB 40% 
5.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 40% 

4.000,00 
12 	368 	0602 	1.003 Aquisição 	de 	ônibus 	Escolar 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1125000001 Transferencia 	de 	convênio-união/Educação 

9.000,00 
1190000000 Outros 	Recursos 	vinculados 	À 	Educação 

1.000,00 
27 	812 	0612 	1.004 Construção/Reforma/Ampliação de unidades 

Esportivas 
4.4.90.51.00 obras 	e 	instalações 

1125000001 Transferencia de 	convênio-união/Educação 
21.300,00 

TOTAL Secretaria de 	Educação 1.777.970,99 
DE: 

05 02. 	Fundo Municipal de Educação 
12 122 0100 2.022 Manutenção do Fundo Municipal de 

Educação. 
3.3.90.13.00 obrigações patronais 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.14.00 Diárias 	- 	 civil 
1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. - 	 Educação 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1111000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. - 	 Educação 

3.3.90.31.00 Premi ações 	cult. art. cient. desp. e 	outras 
1111000000 Receita 	de 	Imposto 	e 	Trans. - 	 Educação 

3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. gratuita 
1111000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. - 	 Educaçao 

3.3.90.33.00 Passagens 	e 	despesas 	com locomoção 
1111000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. - Edu,çaçao 

VALDIR HERBSTER FI,14O 
PREFEITO MUNICIL 

100,00 

1.000,00 

1. 300, OC 

2.000,00 

2 .000,OC 

1. 300,0( 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

	

DOTAÇÃO 	DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

4.6.90.71.00 Principal da dívida contratual resgatado 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Fundo Municipal de Educação 
DE: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Saúde 
3.1.90.04.00 contrataçao por tempo determinado 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal, civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saude 

3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores  
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saúde 

	

3.3.90.35.00 	Serviços de consultoria 
1211000000 Receita de Imposto e Trans, - saúde 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.40.00 Serv. 	tecnologia 	informação/comunic.- 	PJ 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

11.280,00 
3.3.90.47.00 obrigações 	tributárias 	e 	contributivas 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Saúde 
782,14 

3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

3.004,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
374,00 

10 	301 	0400 	2.027 Manutenção do 	Bloco 	da Atenção 	Básica 
de 	saúde 

3.1.90.04.00 contratação 	tempo determinado . por 
1214000000 Transferencia 	sus 	Bloco 	de 	custeio 

262,32 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1214000000 Transferência 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 
80.002,48 

3.3.90.14.00 Diárias 	- 	civil 
1214000000 Transferência 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 

3.000,00 
3,3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	 saúde 
13.738,36 

1214000000 Transferência 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 
71. 769,70 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa física 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

3.940,00 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
1.002,68 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
4.209,2€ 

3.3.90.46.00 Auxílio 	alimentação 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

500jC 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	 saúde 
3.409,04  

10 	301 0400 	2.028 Manutenção do Bloco 	saúde 	- 	Gestão do 
SUS 

3.1.90.13.00 obrigaçoçs 	patronais 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	usteio 

1.000,0( . 

VALDIR HERBSTER FILHO 
REFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

	

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

500,00 

	

3.3.90.39.00 	Outros srv. de terc. pessoa jurídica 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

	

10 301 0402 1.005 constrção/Reforma/Ampliação de Unidades 	
2.000,00 

	

de Saude 	- 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1215000000 Transferencia SUS Bloco de investimento 
83,04 

10302 0403 2.030 Manut.do Bloco da Atenção de Média e 
Alta Complexidade Anibu . e Hospitalar. 

3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

529,35 
3.3.90.13.00 obrigações patronais 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 
1.000,00 

	

3.3.90.14.00 	Diárias - civil 
1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

500,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
1.719,00 

1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc. pessoa jurídica 	
27.212,40 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
2.364,10 

1214000000 Transferência SUS Bloco de custeio 
16.091, 57 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

2.092,40 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

	

1215000000 Transferência SUS Bloco de investimento 	
5.000,00 

	

10 302 0403 2.031 Manutenção do Consorcio Público de Saúde 	
24.847,86 

	

3.3.71.70.00 	Rateio p/ particip. em consórcio público 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saude 

7.972,32 
10 303 0405 2.032 Manutenção do Bloco de Assistência 

Farmaçeuti ca 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde,, 
	 21.254,00 

.:. 

VALDIR HERBSTER FILH6 
PREFEITO MUNICIPM. 

/ 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
6.176,85 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 
1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	Saúde 

1.660,15 
10 	303 	0405 	2.033 Manutenção do 	Programa de 	Farmácia 

Basi ca. 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	Saúde 
9.770,20 

10 	305 	0408 	2.034 manutenção 	do 	Bloco 	de 	vigilância 	em 
saúde. 

3.1.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

4.730,58 
1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 

12.388,67 
3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 
	

saúde 
5.869,70 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
2.783,34 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1214000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	custeio 

850,50 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1215000000 Transferencia 	SUS 	Bloco 	de 	investimento 
5.000,00 

TOTAL Secretaria 	de 	Saúde 452.778,09 
DE: 

0702. Fundo 	Municipal 	de 	saúde 
10 	122 	0100 	2.035 Manutenção 	do 	FunoMunic1pal 	de 	saúde 

3.1.90.92.00 Despesas 	de 	exercicios 	anteriores 
1001000000 Recurso 	ordinário 

475,00 

TOTAL 	Fundo Municipal 	de 	saúde 475,00 
DE: 

09 	01. Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	social 
08 	122 	0100 	2.036 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de Trabalho 	e Desenvolvimento Social 
3.1.90.96.00 Ressarcimento 	de 	desp, 	de 	pessoal 	requis 

1001000000 Recurso 	ordinário 

-4 : 

VALDIR HERBSTER FIVH 
PREFEITO MUNICIP'AI 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa flsica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0202 1.010 Construção/Reforma/Ampliação do ÇRAS 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. de terc. pessoa juridica 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento soda 
DE: 

11 01. Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
17 512 0476 2.058 Manutenção das Atividades do Serviço 

Autoomo de Agua e Esgoto 
3.1.90.11.00 vencimentos e,vant. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso ordinário 

17 512 1200 1.013 Construção/Reforma/Ainpli,ação da Rede do 
Sistema de Esgoto sanitário 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinario 

TOTAL Serv. Autônomo de Água e Esgoto - SAA 
DE: 

12 01. sec.das obras e da infraestrutura urbana 
04 122 0100 2.059 Manutenção das Atividades da secretaria 

de infraestrutura e serviços Públicos 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso Ordinario 

	

3.3.90.35.00 	serviços de consultoria 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fsica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PI 
1001000000 Recurso ordinario 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HER8STER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

15 451 1002 1.015 

4.4.90.51.00  
1610000000 

15451 1002 1.017 

4.4.90.51.00  
1001000000 

Construção/Reforma/Arr,ipliação de 
infraestrutura Urbanistica. 
obras e instalações 
CIDE 

implantação e Recuperação de 
Pavimentação Asfaltica 
Obras e instalações 
Recurso ordinário 

15 452 1000 2.060 Manutenção dos serviços de Iluminação 
Publica 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc, pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

1620000000 contribuição de Iluminação Pública 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

1620000000 contribuição de Iluminação Pública 

15 452 1001 2.061 Manutenção e serviços de Limpeza Pública 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.39.00 	Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

15 452 1002 1.019 construção/Refornia/Ap1iação de Pra ç as, 
Parques e Jardins e Áreas de Lazer. 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

1TALDIR HERBSTER FILHp"  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

16482 1101 	1.020 Construção/Reforma/Ampliação de 
Habi taçoes 	Populares 

4.4.90.51.00 obras 	e 	insta laçoes 
1001000000 Recurso 	ordinário 

9.841,46 
17 511 	1301 	1.022 Construção/Reforma/Ampliação de 

Cisternas 	Publicas 
4.4.90.51.00 obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 
1000000 

17 512 	1200 	1.023 Construção/Reforma/Ampliaçoe Drenagem 
do Sistema de 	saneamento Básico 

4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 
1001000000 Recurso 	ordinário 

4000000 
17 512 	1200 	1.024 Construção/Reforma/Ampliação de Aterros 

sanitários 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 
33020 	53 

17 512 	1200 	1.025 Construção/Reforma/Ampliação da Rede 	do 
Sistema 	de Abastecimento D'agua 

4.4.90.51.00 Obras 	e 	insalaçoes 
1510000000 Outros 	Convenios 	da 	união 

48.446,60 
18 544 	1301 	1.026 Construção/Refornia/Ampli ç ãO de 	Açudes, 

Poços, 	Barragens 	e 	Barreiros 
3.3.90.39.00 outros 	serv. 	deterc. 	pessoa juridica 

1001000000 Recurso 	ordinário 

4.4.90.51.00  
1001000000 

25 752 1700 1.028 

4.4.90.51.00 
1620000000 

obras e instalações 
Recurso ordinário 

construção/Refoma/Amp1iação da 
Iluminação Publica 
Obras e instalações 
Contribuição de Iluminação Publica 

20.000,00 

130.000,00 

TOTAL sec.das Obras e da infraestrutura urb 
DE: 

16 01. 	sec.do Planej.Administração e Finanças 
04 122 0100 2.062 Manutençao das Atividades da Secretaria 

de Planejamento e Finanças 
3.1.90.11.00 vencimentos e,vnt. fixas pessoal civil 

1001000000 Recurso 

VALDIR HERBSTER FILI-36 
PREFEITO MUNICIPAL 

897.484,68 

11.823,13 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.1.90.13.00 obrigações 	patronais 
1001000000 Recurso 	Ordinário 

83.042 	77 
3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 

1001000000 Recurso 	Ordinário 
17.200,00 

3.3.50.41.00 contribuições, 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções 	sociais 

1001000000 Recurso 	ordinário 
5.000,00 

3.3.90.14.00 Diárias 	-civil 
1001000000 Recurso 	ordinário 

4.750,00 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
3.844,87 

3.3.90.31.00 Premi ações 	cult.art. ci  ent . desp. e 	outras 
1001000000 Recurso 	ordinário 

2.000,00 
3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa 	física 

1001000000 Recurso 	ordinário 
7.644,00 

3.3.90.40.00 Serv. 	tecnologia 	informação/comunic.- 	PJ 
1001000000 Recurso 	ordinario 

18.940,00 
3.3.90.47.00 Obrigações 	tributárias 	e 	contributivas 

1001000000 Recurso 	ordinário 
3.000,00 

3.3.90.91.00 Sentenças 	jydjclais 
1001000000 Recurso 	Ordinario 

25.818,73 
3.3.90.92.00 Despesas 	de 	exercícios 	anteriores 

1001000000 Recurso 	ordinário 
42.493,81 

3.3.90.93.00 Indenizações 	e 	restituições 
1001000000 Recurso 	ordinário 

4.780,20 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1001000000 Recurso 	ordinário 
16.020,00 

4.4.90.61.00 Aquisição 	de 	imóveis 
1001000000 Recurso Ordinario 	 A 

/ 5.000,00 

VALDIRHËRBSTER FL,1(0 
RFEITO MUNICAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

Pág: 17 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL Sec.do Planej.Administração e Finança 
DE: 

	

17 01. 	Sec. Desenv. Econ. e Rel . Institucionais 
04 122 0100 2.063 Manut.das Ativid.da Sec. Desenvolvimento 

Econômico e Relações Institucionais. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Desenv. Econ. e Rel. Institucion 
DE: 

	

18 01. 	Instituto de Previdência dos Servidores 
09272 0301 1.031 Construção/Refoma/Arnpliação da sede do 

Fundo de Previdência 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1410000001 RPPS-Previdenciario-Entrada de Recurso 

TOTAL Instituto de Previdência dos servidor 
DE: 

20 01. Autarquia do Meio Ambiente 
18 122 1300 2.067 manutenção das Atividades da AMAMA 

	

3.3.90.91.00 	Sentençasiydi,ciais 
1001000000 Recurso Ordinario 

TOTAL Autarquia do Meio Ambiente 
DE: 

2101. Gabinete do Prefeito 
04 122 0100 2.069 Manutenção das Atividades do Gabinete do 

Prefeito 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinário 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.1.90.91.00 	sentenças judiciais 
1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FILH6 
PREFEITO MUNICIPAl! 

256.357,51 

3.424,82 

3.424,82 

832,09 

832,09 

4.000,00 

4.000,00 

23.401,01 

7.909,24 

5.000,00 
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ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

VALOR (R$) 

5.000,00 

3. 736,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

71. 331,88 

23.950,00 

40.000,00 

4.000,00 

11.120,71 

5.000,00 

46. 300,00 

266.748,84 

	

DOTAÇÃO 	DESCRIÇÃO 
	

FONTE 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.50.41.00 	contribuições 
 Recurso ordinário 

	

3.3.50.43.00 	Subvenções sociais 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.18.00 Auxílio financeiro a estudantes 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.32.00 	Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso Ordinario 

3.3.90.35.00 1001000000 serviços de consultoria 
Recurso ordinário 

Outros serv. de terceiros pessoa fsica 3.3.90.36.00 
Recurso ordinário 1001000000 

Serv. tecnologia informação/corriunic.- P3 3.3.90.40.00  
1001000000 Recurso ordinario 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 3.3.90.48.00 
Recurso ordinário 1001000000 

Despesas deexerccios anteriores 3 .3. 90. 92 .00 
Recurso ordinário 1001000000 

Indenizações 	restituições 3.3.90.93.00 
Recurso Ordinario 1001000000 

Equipamentos ç material permanente 4.4.90.52.00 
Recurso ordinário 1001000000 

TOTAL Gabinete do Prefeito 
DE: 

	

22 01. 	Secretaria de Agricultura e Pesca 
04 122 0100 2.072 Manutenção das Atividades da Sec. de 

Aqricultura e Pesca 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 

1001000000 Recurso ordinario 

VALDIR HERBSTER FIL' O 
PREFEITO MUNICIPAL 

50.000,00 



Ceará 	 Pág: 19 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

3.3.90.04.00 Contratação 	por tempo 	determinado 
1001000000 Recurso 	ordinario 

10.000,00 
3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ 	dist. 	gratuita 

1001000000 Recurso 	ordinário 
17.000,00 

3.3.90.36.00 Outros 	serv. 	de 	terceiros 	pessoa 	fsica 
1001000000 Recurso 	ordinário 

612 ,62 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1001000000 Recurso 	ordinário 
30.000,00 

4.4.90.61.00 Aquisição 	de 	imóveis 
1001000000 Recurso 	ordinário 

29.000,00 
20 	606 	1501 	1.035 Construção 	de 	Casas 	de 	Farinha/Quintais 

Produtivos. 
4.4.90,51.00 obras 	e 	instalações 

1001000000 Recurso 	ordinário 
8.417,62 

20 	608 	1300 	2.073 Apoio 	as 	Atividades 	produtivas 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	juridica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1001000000 Recurso 	ordinário 

31.000,00 

TOTAL 	Secretaria de 	Agricultura e 	Pesca 186.030,24 
DE: 

	

23 01. 	Secretaria da Cultura do Esp. e do lazer 
04 122 0100 2.074 Manutenção das Atividades da Secretaria 

da cultura, do Esporte e do Lazer 
3.1.90.91.00 Sentenças iudciais 

1001000000 Recurso Ordinario 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
1001000000 Recurso ordinário 

3.1.91.13.00 Obrigações patronais 
1001000000 Recurso ordinário 

	

3.3.90.31.00 	Premiações cultart. cient. desp . e outras 
1001000000 Recurso ordinário 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

20. 689,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pá9: 20 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- Pi 
1001000000 Recurso Ordinario 

3.3.90.93.00 	Indenizações ç restituições 
1001000000 Recurso ordinário 

13 391 0700 1.037 construção, Reforma, Manutenção e 
Ampliação de Espaços Culturais 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

4.4.90.52.00 Equipamentos ç material permanente 
1001000000 Recurso ordinário 

13 391 0700 1.038 Produção de Bens Culturais 
3.3.90.39.00 Outros serv, deterc. pessoa jurídica 

1001000000 Recurso ordinário 

13 392 0700 1.039 Cosntrução/Reforma/Ampliação de Museus, 
Bibliot., Teatros e Centros Culturais. 

4.4.90.51.00 obras e instalações 
1001000000 Recurso ordinário 

13 392 0701 1.040 Implantacão e Fortalecimento de Rede 
Municipal de Pontos de Cultura. 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

13 392 0701 2.075 Realização ,de Festividades Tradicionais 
do Muni ci pio 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

27 122 0100 2.076 Apoio as Ações de Incentivo ao Esporte 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FIL1O 
PREFEITO MUNICIPL 

15.000,00 

15.000,00 

S. 878,68 

20.000,00 

27.148,43 

20.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

35.575,89 

10.000,00 



Ceará 	 Pág: 21 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o DECRETO 00012120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$) 

3.1.90.11.00 vencimentos 	evant. 	fixas pessoal 	civil 
1001000000 Recurso 	ordinário 

20.000,00 
3.1.90.91.00 sentenças 	judjciais 

1001000000 Recurso 	Ordinario 
5.000,00 

3.1.91.13.00 obrigações 	patronais 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
3.3.90.32.00 Material, 	bem 	ou 	serv. 	p/ dist. 	gratuita 

1001000000 Recurso 	Ordinario 
5.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens 	e 	despesas 	com locomoção 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 
3.3.90.47.00 obrigações 	tributárias 	e contributivas 

1001000000 Recurso 	ordinário 
5.000,00 

3.3.90.48.00 Outros 	aux. 	finan. 	a 	pessoas físicas 
1001000000 Recurso 	ordinário 

4.169, 52 

TOTAL Secretaria da Cultura do 	Esp. 	e 	do 	la 311.461,52 
DE: 

24 	01. Secretaria Municipal 	de Turismo 
04 	695 	0105 	2.077 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

Municipal 	de 	Turismo.  
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	juridica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
2.227,40 

TOTAL Secretaria Municipal 	de Turismo 2.227,40 
DE: 

25 	01. Autarquia Muni ci paide 	Transito 	e Tr.nsp 
26 	122 	0100 	2.078 manutenção 	das 	Atividades 	da Autarquia u 

nicipal 	de Transito 	e TransporteAMTT 
3.3.90.40.00 Serv. 	tecnologia 	inforniação/comunic.- 	PJ 

1001000000 Recurso 	Ordinario 
7.153,47 

TOTAL Autarquia Municipal 	de Transito 	e Tra 7.153,47 
DE: 

88 	01. Obrigações 	do Tesouro Municipal 
28 	843 	2000 	0.002 Amortização 	da Divida Publica 	- 	INSS 

3.2.90.21.00 juros 	sobre 	a divida 	por 	contrato 
1001000000 Recurso 	ordinário 

5.000,00 

VALÏIFHERBSTER 	O 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará Pág: 	22 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

ANEXO II a 	que 	se 	refere o DECRETO 00012/20 de 01 
de 	Dezembro 	de 	2020, 	autorizado 	pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

4.6.90.71.00 Principal 	da 	dívida 	contratual 	resgatado 
1001000000 Recurso 	ordinário 

494.005,60 
28 	843 	2000 	0.003 Amortização 	da Divida 	Publica 	- 	FMSS 

3.2.90.21.00 Juros 	sobre 	a,divida 	por 	contrato 
1001000000 Recurso ordinário 

5.000,00 
4.6.91.71.00 Principal 	da 	dívida 	contratual 	resgatado 

1001000000 Recurso 	ordinário 
71. 700,00 

28 	843 	2000 	0.004 Amorização 	da Dívida 	pública 	- 	PASEP 
3.2.90.21.00 Juros 	sobre 	a divida por contrato 

1001000000 Recurso 	ordinário 
5. 000 5  00 

28 	843 	2000 	0.005 Amortização da Dívida Pública - 	IBAMA 
3.2.90.21.00 Juros 	sobre 	a,divida 	por 	contrato 

1001000000 Recurso 	ordinário 
3.000,00 

4.6.90.71.00 Principal 	da 	dívida 	contratual 	resgatado 
1001000000 Recurso 	ordinário 

9.431,13 
28 	843 	2000 	0.006 Amortização 	da Dívida pública 	- 	ENEL 

3.2.90.21.00 Juros 	sobre 	adívida por 	contrato 
1001000000 Recurso 	Ordinário 

10.000,00 
4.6.90.71.00 Principal 	da 	dívida 	contratual 	resgatado 

1001000000 Recurso 	ordinário 
5.000,00 

TOTAL obrigações 	do Tesouro 	Municipal 608.136,73 

TOTAL GERAL 4.893.984,88 

Amontada, 	01 de 	Dezembro de 	020. 

\ 

VALDIR HERBSTERFHO 
PREFEITO MUNIC'PAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 02031/20, de 02 de Março de 2020 

	

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o) 
Prefeitura Municipal de Amontada o credito 
suplementar no valor de R$ 5.028.372,43

, 
 (Cinco Milhões, 

Vinte e Oito Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais e 
Quarenta eTres Centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura .  Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei tiro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$5.028.372,43 (Cinco 
milhões, Vinte e Oito Mil, Trezentos e Setenta e Dois Reais e Quarenta e Três 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$5.028.372,43 	(Cinco Milhões, 	Vinte e Oito Mil, Trezentçs e 
Setenta e Dois Reais e Quarenta e Três Centavos), através do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercicio financeiro anterior, de 
acordo como inciso 1, ,do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
demonstrativo anexo, que e parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em 02, -,de Março de 2020 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL,, 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 02031/20 de 02 
de Março de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

Secretaria de Educação 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 
Serviços de consultoria 
Outros Recursos vinculados A Educação 

Superavit 
Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens.Fundamental 
obras e instalações 
Outros Recursos Vinculados A Educação 

Superavit 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Mater1a de consumo 
Outros Recursos vinculados A Educação 

Superavit 
Manutenção das Atividades do Centro de 
Educação Infantil 
Material de consumo 
Outros Recursos vinculados A Educação 

Superavit 
Aquisição de ônibus Escolar 
Equipamentos e material permanente 
Outros Recursos vinculados A Educação 

Superavit 

TOTAL Secretaria de Educação 

PARA: 

0501. 
12 122 0100 2.002 

3.3.90.35.00 
1190000000 

12 361 0600 1.001 

4.4.90.51.00  
1190000000 

12 361 0600 2.008 
3.3.90.30.00 

1190000000 

12 365 0610 2.015 

3.3.90.30.00 
1190000000 

12 368 0602 1.003 
4.4.90.52.00 

1190000000 

II 

140.692,43 

626.250,00 

179. 630,00 

4.005.000,00 

5.028.372,43 

TOTAL GERAL 	 5.028.372,43 

Amontada, 02 de Março 	202 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MUNICIP 



j' 	 Prefeitura de 

Amontada 

DECRETO N° 0203001/2020 	 de 02 de março de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, combinada com a Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de R$ 5.028.372,43 
(cinco milhões, vinte e oito mil, trezentos e setenta e dois reais e quarenta e 
três centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias indicadas no 
ANEXO 1, parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1 1 , item 1 e § 2°, da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 
1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 02 dias do mês de março do ano de dois mil e vinte [2020]. 

- VALDIR - 	R V1L 
Prefeito de Amontada - Ceak 



Prefeitura de 
Amontada 

ANEXO 1- CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 
12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
R$=76.800,00 

12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
R$=140.692,43 

12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
R$=626.250,00 

12 365 0610 2.015 Manutenção das Atividades do Centro de Educação 
Infantil. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
R$=179.630,00 

12 368 0602 1.003 Aquisição de Ônibus Escolar 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
R$=4.005.000,00 

TOTAL GERAL R$=5.028.372,43 

VALDIR HERBSTER FILI 
Prefeito de Amontada - CeaW 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 01041/20, de 01 de Abril de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o) 
Prefeitura Municipal de 	Amontada o 	credito 
suplementar no valor de R$ 321.000,0Ô 	(Trezentos e 
Vinte e Uni Mil 	Reais) para reforço de dotação(oes) 
orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 32.000,00 (Trezentos 
e Vinte e Um Mil Reais) para reforço de dotaçao(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$321.000,00 	(Trezentos e Vinte e Uni Mil 	Reais), através do 
SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercicio financeiro 
anterior, de acordo com o inciso 1, doart.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, 
conforme demonstrativo anexo, que e parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em 01 de Ab,il de 2020 

VALDIRWSTER FIt 
PREFEITO MUNICIPA 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

Solicitação: 	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO I a 	que 	se refere o DECRETO 01041/20 de 01 
de 	Abril 	de 	2020, autorizado 	pela 	LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 	361 0600 	2.008 manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1190000000 Outros 	Recursos 	vinculados A Educação 

Superavit 321.000,00 

TOTAL 	Secretaria de 	Educação 321.000,00 

TOTAL GERAL 321.000,00 

Amontada, 	01 	de 	Abril de 2020/) 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 



Prefeitura de 

Amontada 
w 

DECRETO N° 010400112020 	 de 01 de abril de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, combinada com a Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de R$ 321.000,00 
(trezentos e vinte um mil reais), destinado ao reforço das dotações 
orçamentárias indicadas no ANEXO 1, parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1°, item 1 e § 2°da Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 30  - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 01 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte [2020]. 

- 
47 ii 

VALDIR HERBSTER 
Prefeito de Amontada - 



Prefeitura de 

0 Amontada 
. 	---- p,- 

ANEXO 1- CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 
12 3610600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
R$=321.000,00 

TOTAL GERAL R$=321.000,00 



/ 
VALDIR HERBSTER FI 

PREFEITO MUNICIP 

Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 04051/20, de 04 de Maio de 2020 

Abre crédito adicional 
Prefeitura Muni cipal de 
suplementar no valor de 
Quarenta e Cinco Mil, 01 
Setenta e Um Centavos) 
orçamentaria(s). 

ao 	vigente orçamento da(o) 
Amontada 	, 	o 	credito 

R$ 1.045.871 9 71 (Um milhão, 
tocentos e Setenta e Um Reais e 
para reforço de dotação(ões) 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224119 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, • o credito suplementar no valor de R$ 1.045.871,71 (Um 
Milhão, Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e Setenta e Um Reais e Setenta e Um 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$1.045.871,71 (Um Milhão, 	Quarenta e Cinco Mil, Oitocentos e 
Setenta e Um Reais e Setenta e Um Centavos), através do SUPERAVIT FINANCEIRO 
apurado no Balanço Patrimonial do exercício financeiro anterior, de acordo com o 
inciso 1, doart.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme demonstrativo anexo, 
que e parte integrante do presente Decreto, 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Aniontada, em 04 de Maio de 2020 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 	a que se refere o DECRETO 04051/20 de 04 
de Maio de 2020, autorizado pela LEI 01224/19, 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

0501. 
12 361 0600 1.001 

4.4.90. 51.00 
1190000000 

12 365 0610 2.015 

3.3.90.30.00 
1190000000 

Secretaria de Educação 
construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens.Fundamental 
Obras e instalações 
Outros Recursos Vinculados A Educação 

Superavit 
Manutenção das Atividades do Centro de 
Educação Infantil 
Material de consumo 
Outros Recursos Vinculados A Educação 

Superavit 

TOTAL Secretaria de Educação 

407.156,71 

638.715 00 

1.045.871,71 

TOTAL GERAL 	 1.045.871,71 

Amontada, 04 de Maio de-,J020. 

'?IÇ 

VALDIR HERBSTE 
PREFEITO MUNICIP 



7 .' 	
Prefeitura de 
Amontada 

DECRETO N° 040500 1/2020 	 de 04 de maio de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, combinada com a Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.045.871,71 
(Um milhão e quarenta e cinco mil, oitocentos e setenta e um reais e setenta 
e um centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias indicadas no 
ANEXO 1, parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1°, item 1 e § 2°da Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 04 dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte [2020]. 

/ 	. 	---------- 
VALDIR HE BSTER F O 

Prefeito de Amontada - ará 



' Prefeitura de 
Amontada 

ANEXO 1- CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 
12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
R$=407.156.71 

12 365 0610 2.015 Manutenção das Atividades do Centro de Educação 
Infantil 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
R$=638.715,00 

TOTAL GERAL R$= 1.045.871,71 

VALO HËR13STERFILfi5 
Prefeito de Amontada - Cea4 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 01061/20, de 01 de Junho de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o) 
Prefeitura Muni cipal de 	Amontada 	o 	credito 
suplementar no valor de R$ 2.338.5159 (Dois milhões, 
Trezentos e Trinta e Oito Mil, Quinhentos e Quinze 
Reais e Noventa e seis Centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o • crédito suplementar no valor deR$ 2.338.515,96 (Dois 
milhões, Trezentos e Trinta e Oito Mil, Quinhentos e Quinze Reais e Noventa e 
Seis Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentária s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$2.338.515,96 	(Dois Milhões, 	Trezentos 	e Trinta e Oito mil, 
Quinhentos e Quinze Reais e Noventa e Seis centavos), através do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercicio financeiro anterior, de 
acordo como inciso 1, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
demonstrativo anexo, que e parte integrante do presente Decreto. 

Art. 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Aniontada,. 

	

O d junho de 2020 

* / 

VALDIR HERBSTER F HO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 01061/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

Secretaria de Educação 
manutenção das Atividades da Secretaria 
de Educação 
serviços de consultoria 
Outros Recursos Vinculados A Educação 

Superavit 
Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens.Fundamental 
obras e instalações 
Outros Recursos Vinculados A Educação 

Superavit 
Manutenção do Ensino Fundamental 
Material de consumo 
Outros Recursos Vinculados A Educação 

Superavit 
Manutenção das Atividades do Centro de 
Educação Infantil 
Material de consumo 
Outros Recursos vinculados A Educação 

Superavit 

TOTAL Secretaria de Educação 

PARA: 

0501. 
12 122 0100 2.002 

3.3.90.35.00 
1190000000 

12 361 0600 1.001 

4.4.90.51.00 
1190000000 

12 361 0600 2.008 
3.3.90.30.00 

1190000000 

12 365 0610 2.015 

3 .3. 90. 30.00 
1190000000 

34. 560,00 

1.163.899,46 

960.034,00 

180.022, 50 

2.338.515,96 

TOTAL GERAL 	 2.338.515,96 

Amontada, 01 de Junho .,de 2020 

--VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPA 



Prefeitura de 
. Amontada 

DECRETO N° 0106001/2020 	 de 01 de Junho de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, combinada com a Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de R$ 2.338.515,96 
(Dois milhões, trezentos e trinta e oito mil, quinhentos e quinze reais e 
noventa e seis centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias 
indicadas no ANEXO 1, parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1°, item 1 e § 2°da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 01 dias do mês dei unho do ano de dois mil e vinte [2020]. 

'3 

VALD11 HËIBSTER F1  
Prefeito de Amontada -- C  



fáltI Prefeitura de 

Amontada 

ANEXO 1 - CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 

12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
R$=34.560,00 

12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
R$=1.163.899,46 

12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
R$=960.034,00 

12 365 0610 2.015 Manutenção das Atividades do Centro de Educação 
Infantil 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
R$180.022,50 

TOTAL GERAL R$= 2.338.515,96 

VA 
p 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 01071/20, de 01 de Julho de 2020 

Abre crédito adicional 
Prefeitura Municipal de 
suplementar no valor de 
Sessenta e Um Mil, Duzen 
Cinquenta Centavos) para 
orçamentaria(s). 

ao 	vigente orçamento daÇo) 
Amontada, 	o 	credito 

R$ 	1.061.264,50 	(Um milhão, 
tos e Sessenta e Quatro Reais e 

reforço 	de 	dotação(ões) 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei n ro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ 1.061.264,50 (Um 
Milhão, Sessenta e Um Mil, Duzentos e Sessenta e Quatro Reais e Cinquenta 
Centavos) para reforço de dotaçao(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$1.061.264,50 	(Um Milhão, Sessenta e Um Mil, Duzentos e Sessenta 
e Quatro Reais e cinquenta Centavos), através de EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, de 
acordo como inciso II, • do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
demonstrativo e justificativa anexos que são parte integrante do presente 
Decreto. 

Art. 2o -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura municipal de Amontada, 	01 d: Julho de 2020 

')• 

VALDIR HERBSTER VPLHO 
PREFEITO MUNI'PAL 



Ceará 
Prefeitura 	municipal 	de Amontada 

Solicitação: 	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 	a 	que 	se refere o DECRETO 01071/20 de 01 
de 	Julho 	de 	2020, autorizado 	pela 	LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO FONTE VALOR 	(RS) 

PARA: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 	361 0600 	1.001 Construçao/Refornia/Ámpliação de 	Unidades 

Escolares 	do 	Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1190000000 Outros 	Recursos 	vinculados 	A Educação 
Exce.arrec. 1.061.264,50 

TOTAL Secretaria de 	Educação 1.061.264,50 

TOTAL GERAL 1.061.264,50 

Aniontada, 01 de 3u1,p de 20'0. 

VALDIR HERRS 
PREFEITO MUNICLPXL 



".. Prefeitura de 

! : Amontada 

DECRETO N° 0107001/2020 	 de 01 de Julho de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, combinada com a Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.061.264,50 
(Um milhão, sessenta e um mil, duzentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias indicadas 
no ANEXO 1, parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1°, item 1 e § 2°da Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 01 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte [2020]. 

VALDIR HERBSTER 7ILHO 
Prefeito de Amontada, ` Ceará 



.... 	 , 
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Prefeitura de 

Amontada 

ANEXO 1- CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 

12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
R$=1.061.264,50 

TOTAL GERAL R$= 1.061.264,50 

I ----V-ALDIÉ HERBSTER 
Prefeito de Amontada - 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 03081/20, de 03 de Agosto de 2020 

Abre crédito adicional 
Prefeitura Muni cipal de 
suplementar no valor de 
Quatrocentos e Dezesseis 
Cinco Reais e 	Dezenove 
dotação(ões) orçamentari 

ao 	vigente orç 
Amont ad a 

R 	1.416.595,19 
Mil, 	Quinhentos 
Centavos) para 

a(s). 

aniento daÇo) 
o creditc 
(Um milhão, 
e Noventa E 
reforço dE 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ 1.416.595,19 (Um 
milhão, Quatrocentos e Dezesseis Mil, Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e 
Dezenove Centavos) para reforço de dotação(oes) orçamentaria(s). 

Art. 2o 	Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$1.416.595,19 	(Um 	Milhão, 	Quatrocentos 	e Dezesseis mil,  
Quinhentos e Noventa e Cinco Reais e Dezenove Centavos), através do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercicio financeiro anterior, de 
acordo como inciso 1, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
demonstrativo anexo, que e parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amonta 03 d A los to de 2020 

	

VALDIR ERBSTER F 	O 
PREFEITO MUNIC AL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 03081/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 	secretaria de Educação 
12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 

Escolares do Ens.Fundamental 
4.4.90.51.00 obras e instalações 

1190000000 Outros Recursos vinculados A Educação 
Superavit 

12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1190000000 Outros Recursos vinculados A Educação 
Superavit 

TOTAL Secretaria de Educação 

746. 595,19 

670.000,00 

1.416. 595,19 

TOTAL GERAL 	 1.416.595,19 

Amontada, 03 de Agosto--e 2029/ 

VALDIR HERBSTER FILÓ 
PREFEITO MUNICIPM.. 



- 	Prefeitura de 
Amontada --- . 

DECRETO N° 0308001/2020 	 de 03 de Agosto de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, combinada com a Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.416.595,19 
(Um milhão, quatrocentos e dezesseis mil, quinhentos e noventa e cinco reais 
e dezenove centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias 
indicadas no ANEXO 1, parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1°, item 1 e § 2°da Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 03 dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte [2020]. 

VALDII HEIBSTERFJ'LftO 
Prefeito de Amontada - (terá 



Prefeitura de 

Amontada 

ANEXO 1- CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 

12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
R$=746.59519 

12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. pessoa Jurídica 
R$=670.00000 

TOTAL GERAL R$= 1.416.595,19 

W 

VAI'H BSTERF O 
Prefeito de Amontada - ará 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 01091/20, de 01 de Setembro de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamentoda(o) 
Prefeitura Muni cipal de 	Aniontada 	, 	o 	credito 
suplementar no valor de R$ 1.768.000,00 (Um milhão, 
Setecentos e Sessenta e Oito Mil Reais) para reforço de 
dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor 
atribuições legais e 

DECRET 

Art. lo - 
presente instrumento, 
milhão, Setecentos e 
orçamentari a(s) 

(a) do(a) 	Prefeitura Municipal de 
e acordo com a autorização contida 

A: 

Fica aberto adi ci onal , 	na forma 
o credito suplementar no valor 
Sessenta e Oito Mil Reais) para 

Aniontada no uso de suas 
na lei nro. 01224/19 

do anexo constante da 
de R$ 1.768.000 1 00 (U 

reforço de dotaçao(ões) 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$1.768.000 1 00 	(Um Milhão, 	Setecentos 	e Sessenta e Oito Mil 
Reais), .através do SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial 	do 
exercicio financeiro anterior, 	de acordo com o inciso 1, do art.43, da Lei 
Federal nro. 4.320/64, 	conforme demonstrativo anexo, que e parte integrante de 
presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, ij1 detembro de 2020 

VALDIR HERBSTER F , 4O 
PREFEITO MUNIC P L 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere 9 DECRETO 01091/20 de 0 
de Setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (RS 

PARA: 

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de unidades 

Escolares do Ens.Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1190000000 Outros Recursos vinculados A Educação 
Superavit 	 1.768.000,0( 

TOTAL Secretaria de Educação 
	

1. 768 . 000, 0( 

TOTAL GERAL 	 1.768.000,0( 

Amontada, 01 de Setenibro de 2020. 

VALDIR HERBSTER F 
PREFEITO MUNICI 



/ 
'-. Prefeitura de 

o . Amontada 

DECRETO N° 0109001/2020 	 de 01 de Setembro de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 

LOA, combinada com a Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de R$ 1.768.000,00 
(Um milhão, Setecentos e Sessenta e Oito Mil Reais), destinado ao reforço das 
dotações orçamentárias indicadas no ANEXO 1, parte integrante do presente 
Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1°, item 1 e § 2°da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 30 
- Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 01 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte [2020]. 

VALDIR HERBST~;f~  
Prefeito de Amontada -  



Prefeitura de 
Amontada q 

ANEXO 1- CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 

12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
R$ 1.768.000,00 

TOTAL GERAL R$=1.768.000,00 

\WCIZ,--4 

1 

AtDIR 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 01101120, de 01 de Outubro de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente 
Prefeitura Municipal de 	Amontada 
suplementar no valor de R$ 597.452 
Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e 
Reais e Trinta 	e 	Oito Centavos) 
dotação(ões) orçamentaria(s), 

orçamento da(o) 
o 	credito 

,3 	(Quinhentos e 
Cinquenta e Dois 
para reforço de 

O(A) gestor(a) do(a) 	Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ • 597.45,38 
(Quinhentos e Noventa e Sete mil, Quatrocentos e cinquenta e Dois Reais e Trinta 
e Oito Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

I - R$597.452,38 	(Quinhentos e Noventa e Sete Mil,, Quatrocentos e 
Cinquenta e Dois Reais e Trinta e Oito centavos), atraves do SUPERAVIT 
FINANCEIRO apurado no Balan ç o Patrimonial do exercício financeiro anterior, de 
acordo com o inciso 1, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
demonstrativo anexo, que e parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em O deOu;ubro de 2020 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPA 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a que se refere o DECRETO 01101/20 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 361 0600 1.001 Construção/Refora/Amp1iação de Unidades 

Escolares do Ens.Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

1190000000 Outros Recursos vinculados A Educação 
Superavit 	 597.452,38 

TOTAL Secretaria de Educação 	 597.452,38 

TOTAL GERAL 	 597.452,38 

Amontada, 01 de outubrodeQ2O. 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



:ZN 
Prefeitura de 
Amontada q 	p. 

DECRETO N° 0110001/2020 	 de 01 de Outubro de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, combinada com a Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de R$ 597.452,38 
(Quinhentos e Noventa e Sete Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Dois Reais e 
Trinta e Oito Centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias 
indicadas no ANEXO 1, parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1, item 1 e § 2°da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 01 dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte [2020]. 

4LDUUIEIkBST-ER FIL 
Prefeito de Amontada - 



Prefeitura de 

Amontada 

ANEXO 1- CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 

12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
R$=597.452,38 

TOTAL GERAL R$=597.452,38 

Prefeito de Amontada - 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 03111/20, de 03 de Novembro de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 	vigente orçamento 	a(o) 
Prefeitura Municipal de 	Amontada 	, 	o 	credito 
suplementar no valor de R$ 1.247.489,81 (um milhão, 
Duzentos e Quarenta e Sete Mil, Quatrocentos e Oitenta 
e Nove Reais e Oitenta e Um Centavos) para reforço de 
dotação(ões) orçamentaria(s). 

O(A) gestor(a) do(a) prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, 	na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ 1.247.489,81 (Um 
Milhão, Duzentos e Quarenta e Sete Mil, Quatrocentos e oitenta e Nove Reais e 
Oitenta e Um Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s). 

Art. 20 - os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$1.247.489,81 	(Um Milhão, 	Duzentos e Quarenta e Sete Mil, 
Quatrocentos e Oitenta e Nove Reais e Oitenta e Um centavos), através do 
SUPERAVIT FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercicio financeiro 
anterior, de acordo com o inciso 1, doart.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, 
conforme demonstrativo anexo, que e parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em O de No)embro de 2020 

VALDIR HERBSTER FILH 
'PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

Solicitação: 	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a 	que 	se 	refere 9  DECRETO 03111/20 	de 	03 
de 	Novembro de 	2020, 	autorizado pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

05 	01. Secretaria de 	Educação  
12 	361 0600 	1.001 Construção/Reforma/Ampliação 	de 	Unidades 

Escolares 	do 	Ens.Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1190000000 Outros 	Recursos 	vinculados 	A 	Educação 
Superavit 387.202,81 

12 	361 	0600 	2.008 Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 
3.3.90.39.00 outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 

1190000000 Outros 	Recursos 	vinculados 	A 	Educação 
Superavit 103.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1190000000 Outros 	Recursos vinculados 	A 	Educação 

Superavit 757.287,00 

TOTAL Secretaria de Educação 1.247.489,81 

TOTAL GERAL 1.247.489,81 

Amontada, 03 de Novembro de 2020. 

VALDIR I{ERBSTER FILJt 
PREFEITO MUNICIPIV 



Prefeitura de 
Amontada 

DECRETO N° 031101/2020 	 de 03 de Novembro de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, combinada com a Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de 
R$1.247.489,81(Um milhão, duzentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e 
oitenta e nove reais e oitenta e um centavos), destinado ao reforço das dotações 
orçamentárias indicadas no ANEXO 1, parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1°, item 1 e § 2°da Lei Federal n°4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 03 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte [2020]. 

7 
Prefeito de Amontada - 



fiffi-'kI& 
Prefeitura de 
Amontada -..--- 

ANEXO 1- CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 

12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
R$=387.202,81 

12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
R$=103.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
R$=757.287,00 

TOTAL GERAL R$= 1.247.489,81 

Prefeito de Amontada - 	á 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

DECRETO Nro 01121/20, de 01 de Dezembro de 2020 

Abre crédito adicional 	ao 
Prefeitura Municipal de Am 
suplementar no valor de R$ 
Setecentos e Sessenta e Três 
Oito Reais e Vinte e Nove 
dotaçao(oes) orçamentaria(s). 

vigente orçamento da(a) 
ontada 	, 	o 	credito 
1.763.928,29 	(Um Milhão, 
Mil, Novecentos e Vinte e 
Centavos) para reforço de 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

DECRETA: 

Art. lo - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do 
presente instrumento, o credito suplementar no valor de R$ 1.763.928,29 (Um 
milhão, Setecentos e Sessenta e Três M11L  Novecentos e Vinte e Oito Reais e 
Vinte e Nove Centavos) para reforço de dotaçao(ões) orçamentaria(s). 

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no 
artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro. 
4.320, de 17 de março de 1964, sendo 

1 - R$1.763.928,29 (um Milhão, Setecentos e Sessenta e Três Mil,
Novecentos e Vinte e Oito Reais e Vinte e Nove Centavos), através do SUPERÁVIT 
FINANCEIRO apurado no Balanço Patrimonial do exercicio financeiro anterior, de 
acordo como inciso 1, do art.43, da Lei Federal nro. 4.320/64, conforme 
demonstrativo anexo, que e parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Amontada, 	01 de ezenibro de 2020 

VALDIR HERBSTER F 	O 
PREFEITO MUNIC AL 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

Solicitação: 	CRÉDITO SUPLEMENTAR 

ANEXO 1 a 	que 	se refere 9  DECRETO 01121120 de 01 
de Dezembro de 2020, 	autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR (R$) 

PARA: 

05 	01. Secretaria de Educação 
12 	122 0100 2.002 manutenção das Atividades da secretaria 

de Educação 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 

1190000000 Outros Recursos vinculados A Educação 
Superavit 224.930,00 

12 	361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares 	do Ens.Fundamental 

4.4.90.51.00 Obras e instalações 
1190000000 Outros Recursos Vinculados A Educação 

Superavit 878.998,29 
12 	361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de tçrc. 	pessoa juridica 
1190000000 Outros Recursos Vinculados A Educação 

Superavit 660.000,00 

TOTAL Secretaria de Educação 1.763.928,29 

TOTAL GERAL 1.763.928,29 

Amontada, 	01 de Dezeni 	de 20 

VÃLDIR HERBSTER 

	

L>fO 
PREFEITO MUNI 	P L 



Prefeitura de t A .Amontada 

DECRETO N°011201/2020 	 de 01 de Dezembro de 2020 

Abre crédito adicional suplementar ao 
vigente orçamento para os fins que indica e 
dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA, Estado 
do Ceará, usando de suas atribuições legais e constitucionais, em pleno exercício 
do cargo e, tendo em vista a autorização contida na Lei Orçamentária Anual - 
LOA, combinada com a Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica aberto ao vigente orçamento geral do 
Município, o crédito adicional suplementar na importância de 
R$1.763.928,29(Um milhão, setecentos e sessenta e três mil, novecentos e 
vinte e oito reais e vinte e nove centavos), destinado ao reforço das dotações 
orçamentárias indicadas no ANEXO 1, parte integrante do presente Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução desse Decreto 
decorrem do Superávit Financeiro do exercício anterior, conforme o disposto no 
artigo 43, § 1°, item 1 e § 2°da Lei Federal n° 4.320/64, de 17 de março de 1964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do 
Ceará, aos, 01 dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte [2020]. 

VALDIR HERBSTER FII/?1O 
Prefeito de Amontada - Cá 



Prefeitura de 

Amontada 

ANEXO 1- CREDITO SUPLEMENTAR 

PARA: Secretaria de Educação. 
0501. 
12 122 0100 2.002 Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Educação 
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 
R$=224.930,00 

12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 
Escolares do Ens. Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 
R$=878.998,29 

12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica 
R$=660.000,00 

TOTAL GERAL R$= 1.763.928,29 

VALDIR-HEBSTER FI 
Prefeito de Amontada - C 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

OFÍCIO Nro 00001120, de 02 de Janeiro de 2020 

Transferência de elemento 
orcamento da(o) Prefeitura 
valor de R$ 1.404.422,95 
Quatro Mil, Quatrocentos e 
e cinco Centavos)para 
orçamentaria(s) dos elemen 
Programação Orçamentaria. 

de 	despesa 	do 	vigente 
Municipal 	de Amontada no 
(Um Mi hão, 	Quatrocentos e 
Vinte e Dois Reais e Noventa 

refor ç o 	de 	dotação(oes) 
tos de despesa de uma mesma 

O(A) gestor
~ a) 

 do(a) Prefeitura Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e 	acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

COMUNICA: 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 1.404.422,95 (Um Milhão, 
Quatrocentos e Quatro Mil, Quatrocentos e Vinte e Dois Reais e Noventa e Cinco 
Centavos) entre os elementos de despesa de mesma categoria econômica, grupo de 
despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentaria. 

Art. 
obtidos entre 
modalidade de 
01224/19. 

2o - Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
os elementos, da mesma categoria 	 rupo de despesa e 
aplicação, 	conforme pevista na LDO nro. 	Ô1219/19 e LOA nro. 

Art. 3o- o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações Orçamentarias originalmente fixadas na Lei Orçamentaria Anual(LOA) e 
suas alterações (créditos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programação Orçamentaria. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valores) aberto(s) através de oficio, 
com o objetivo de Transferencia de Elemento, nao sao considerados para o calculo 
do limite de credito suplementar autorizado pela LDO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura municipal de Amontada, ern02 e Janeiro de 2020 

VALDIR HERBSTER FVfO 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR 	- 	por transferência de 	fonte 

ANEXO 1 	a que 	se 	refere o OFÍCIO 00001/20 de 	02 	de 
Janeiro 	de 	2020, 	autorizado 	pela LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(Ri) 

PARA: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 361 	0410 	2.005 Manutenção 	do 	Programa Nacional 

de 	Alimenta ç ão 	Escolar. 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
12 361 	0600 	1.001 Construção/Reforma/Ampliação 	de Unidades 

Escolares 	do 	Ens.Fundamental 
4.4.90.51.00 Obras 	e 	instalações 

1190000000 Outros 	Recursos 	Vinculados 	A Educa ç ao 
12 361 0600 	2.008 Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 

3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 
1190000000 Outros 	Recursos 	vinculados 	A Educação 

12 361 	0602 	2.012 Manutenção 	do 	Prog.de Transporte 	Escolar 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 

1113000000 Transferencia do 	FUNDEB 40% 

TOTAL Secretaria de 	Educação 245.408,95 
PARA: 

07 	01. Secretaria 	de 	Saúde 
10 122 	0100 	2.024 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	Saúde 
3.1.90.04.00 Contratacao por tempo determinado 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
10 301 	0400 	2.027 Manutenção do 	Bloco 	da Atenção Básica 

de 	saúde 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e 	Trans. 	- 	Saúde 
10 302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de 	Media 	e 

Alta Complexidade AmbuL 	e 	Hospitalar. 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	evant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10 305 	0408 	2.034 Manutenção 	do 	Bloco 	de 	vigilância em 

saúde. 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans, 	- 	saúde 

TOTAL Secretaria de Saúde 1.020.000,OC 
PARA: 

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 244 0202 2.044 Manutençao dos Programas de Proteção 

Social 	asica (s.c.F.v. e CRAS) 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 

1001000000 Recurso ordinário 

- 

VALDIR HERBSTER F]YliHO 
PREFEITO MUNICIL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO 1 a que se refere o OFtCIO 00001/20 de 02 de 
Janeiro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

24.100,00 TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 
PARA: 

	

0902. 	Fundo municipal de Assistência Social 
08 122 0100 2.056 Manutenção das Atividades do Fundo 

Muni ci pal de Assi tenci a social 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
PARA: 

	

25 01. 	Autarquia Municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1930000000 Alienação de bem/Ativo 

TOTAL Autarquia Muni cipal de Transito e Tra 

100.000,00 

14.914,00 

TOTAL GERAL 	 - 	 1.404.422,95 

Amontada, 02 de Janei 

VÃfbtR H RBSTER ri 
PREFEITO MUNICIP 

de 2 
~-j . y,  . 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00001/20 de 02 
de Janeiro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 361 0410 2.005 manutenção do Programa Nacional 

de Alimentação Escolar. 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1122000000 Transferencia de Recurso do PNAE 
12 361 0600 1.001 Construção/Reforma/Ampliação de Unidades 

Escolares do Ens.Fundarnental 
4.4.90.51.00 obras e instalações  

1125000001 Transferencia de convênio-união Educação 
12 361 0600 2.008 Manutenção do Ensino FundamenaI, 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa ]uridica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

12 361 0602 2.012 Manutenção do Prog.de Transporte Escolar 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 

1120000000 Transferencia do salario-Educação 

TOTAL Secretaria de Educação 	 245.408,95 
DE: 

0701. 
10 122 0100 2.024 

3.1.90.04.00 
1001000000 

10 301 0400 2.027 

3.1.90.04.00 
1214000000 

10302 0403 2.030 

3.1.90.11.00 
1214000000 

10 305 0408 2.034 

3.1.90.11.00 
1214000000 

Secretaria de saúde 
Manutenção das Atividades da Secretaria 
de Saúde 
contrataçao por tenipo determinado 
Recurso Ordinário 
Manutenção do Bloco da Atenção Básica 
de saúde 
contratação por tempo determinado 
Transferencia SUS Bloco de custeio 
Manut.do Bloco da Atenção de Media e 
Alta Complexidade Anibul. e Hospitalar. 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferencia SUS Bloco de custeio 
Manutenção do Bloco de vigilância em 
saúde. 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferência SUS Bloco de custeio 

TOTAL Secretaria de Saúde 
	

1.020.000,00 
DE: 

0901. 
08 244 0202 2.044 

3.3.90.36.00  
1311000000 

Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
Manutençao dos Programas de Proteção 
social Básica (s.c.F.v. e CRAS) 
Outros serv. de terceiros pessoa fisica 
Transferencia de Recurso do j 

'O 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL1 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00001120 de 02 
de Janeiro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

24.100,00 TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 
DE: 

	

0902. 	Fundo municipal de Assistência social 
08122 0100 2.056 manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Assi tenci a social 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

TOTAL Fundo Municipal de Assistência Social 
DE: 

	

25 01. 	Autarquia municipal de Transito e Transp 
26 122 0100 2.078 Manutenção das Atividades da Autarquia u 

nicipal de Transito e Transporte-AMTT 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Autarquia Municipal de Transito e Tra 

100.000,00 

14.914,00 

TOTAL GERAL 	 1.404.422,95 

Aniontada, 02 de Janeir 	e 2020,) 

VAL&IHER8STtRfIL 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

OFÍCIO Nro 00002/20, de 02 de Março de 2020 

Transferência de elemento 
orçamento da(o) Prefeitura 
valor de R$ 	59.435,28 
Quatrocentos e Trinta e 
Centavos) para reforço de 
dos elementos de 	despesa 
orçamentária. 

de 	despesa 
Municipal 	de 
(Cinquenta 	e 
Cinco Reais e 
dotação(ões) or 
de uma mesma 

do 	vigente 
Amontada no 
Nove Mil, 

Vinte eOi to 
çarnentari a(s) 

Programação 

O(A) gestor(a) do(a) 	Prefeitura Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

COM UNI CÁ: 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 59.435,28 (Cinquenta e 
Nove Mil, Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Vinte e Oito Centavos) entre os 
elementos de despesa de mesma categoria econômica, grupo de despesa e modalidade 
de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentaria. 

Art 
obtidos entre 
modalidade de 
01224/19. 

2o - Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
os elementos, da mesma categoria econômica grupo de despesa e 
aplicação, conforme pevista na LDO nro. 61219/19 e LOA nro. 

Art. 3o,- o valor desta movimentação não implica em modificacões nas 
Dotações orçamentarias originalmente fixadas na Lei Orçamentaria Anual(LOA) e 
suas alterações (créditos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programação Orçamentaria. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valor(es), aberto(s) através de ofício, 
com o objetivo de Transferencia de Elemento, nao sao considerados para o calculo 
do limite de credito suplementar autorizado pela LDO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura Municipal de Amontada, 	02 	Março de 2020 

VALDIR HERBSTERff
pAL
LHO 

PREFEITO MUNI 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

solicitação: 	CRÉDITO SUPLEMENTAR - 	por transferência de 	fonte 

ANEXO 1 a que 	se 	refere o OFÍCIO 00002/20 de 	02 	de 
01224/19. de 	2020, Março 	autorizado pela 	LEI 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

PARA: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 	122 	0100 	2.002 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	Educação 
3.3.90.35.00 Serviços 	de 	consultoria 

1190000000 Outros 	Recursos Vinculados 	A 	Educação 
12 	361 0600 	2.008 Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1190000000 Outros 	Recursos vinculados A Educação 

12 	365 	0610 	2.015 manutenção das Atividades 	do Centro de 
Educação 	Infantil 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1190000000 Outros 	Recursos Vinculados 	A 	Educação 

12 	368 	0602 	1.003 Aquisição 	de 	Onibus 	Escolar 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1190000000 Outros 	Recursos 	Vinculados 	A 	Educação 

TOTAL Secretaria de Educação 4.000,00 
PARA: 

07 	01. Secretaria de 	saúde 
10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de 	Media e 

Alta 	complexidade 	Ambul . 	 e 	Hospitalar. 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 

TOTAL Secretaria de Saúde 41- 305,28 
PARA: 

09 	01. Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	Social 
08 	244 	0100 	2.041 Manutenção do 	Programa IGD/PBF 	- 	Gestão 

da 	Bolsa 	Farinha 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	juridica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
08 	244 0202 	2.044 manutenção 	dos 	Programas 	de 	Proteção 

Social 	Básica 	(SC.F.V. 	e 	CRAS) 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	juridica 

1001000000 Recurso 	ordinário 

TOTAL 	Sec. 	Trabalho 	e Desenvp-h.. ,men 	soda 14.130,00 

479€ 
VALDIR HERBSTER FI 

PREFEITO MUNICIP 



Ceará 	 Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO 1 a que se refere o OFÍCIO 00002/20 de 02 de 
Março de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 	 59.435,28 

Amontada, 02 de Março de 202 

ct CtCfl> rr7.-cCe*- 
/ 

VAtÜTWII STER FIL 0/ 
PREFEITO MUNICIP / 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

Solicitação: 	ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 	por transferência de fonte 

ANEXO II 	a 	que 	se 	refere o OFÍCIO 00002/20 de 02 
de 	de 	 LEI 	01224/19. Março 	2020, 	autorizado 	pela 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

DE: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 	122 	0100 	2.002 Manutenção 	das Atividades 	da Secretaria 

de 	Educação 
3.3.90.35.00 Serviços 	de 	consultoria 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 
12 	361 	0600 	2.008 Manutençao 	do 	Ensino 	Fundamental 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1111000000 Receita de 	Imposto e Trans. 	- 	Educação 

12 	365 	0610 	2.015 Manutenção das Atividades 	do 	Centro de 
Educação 	Infantil 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1124000000 Outras Transferencias 	do 	FNDE 

12 	368 	0602 	1.003 Aquisição 	de 	ônibus 	Escolar 
4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 

1125000001 Transferencia de 	convênio-união/Educação 

TOTAL Secretaria de 	Educação 4.000,00 
DE: 

07 	01. Secretaria de 	Saúde 
10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de Media 	e 

Alta 	complexidade 	Ambul . 	e 	Hospitalar. 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

TOTAL Secretaria de 	Saúde 41.305,28 
DE: 

09 	01. Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	Social 
08 	244 	0100 	2.041 Manutenção do 	Programa IGD/PBF 	- Gestão 

da 	Bolsa 	Família 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 

1311000000 Transferencia de 	Recurso do 	FNAS 
08 	244 	0202 	2.044 manutenção dos 	Programas 	de 	Proteção 

Social 	Básica 	(S,C.F.V. 	e 	CRAS) 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	juridica 

1311000000 Transferencia de 	Recurso 	do 	FNAS 

TOTAL Sec. 	Trabalho 	e Desenvolvimento Socia 14.130,00 

VALDIR HERBSTERF 	L} 
PREFEITO MUNICI 4L 



Ceará 	 Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00002120 de 02 
de Março de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 	 59.435,28 

Amontada, 02 de Mar 	de 2,920. 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO M(JNICI 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

OFÍCIO Nro 00003/20, de 01 de Abril de 2020 

Transferência de elemento 
orcamento da(o) Prefeitura 
valor de R$ 163.100,00 ( 
Cem Reais) para reforço de 
dos elementos de despesa 
orçamentária. 

de 	despesa 	do 	vigente 
Municipal 	de Amontada no 

Cento e Sessenta e Três Mil 
dotação(ões) or ç amentari a(s5 
de uma mesma Programação 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

COMUNICA: 

Art. lo- Movimenta nesta data, o valor de R 163.100,00 (Cento . e 
Sessenta e Três Mil, Cem Reais) entre os elementos de despesa de mesma categoria 
econômica, .grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma ação 
orçamentari a. 

Art. 
obtidos entre 
modalidade de 
01224/19. 

2o - Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
os elementos, da mesma categoria economicagrupo de despesa e 
aplicação, conforme pevista na LDO nro. 61219/19 e LOA nro. 

Art. 3o,- o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações Orçamentárias 	fixadas na Lei Orçamentaria Anual(LOA) e 
suas alterações (créditos adicionais), 	ocorrendo portanto, 	dentro da mesma 
Programação Orçamentaria. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valores), aberto(s) através de oficio, 
com o objetivo de Transferencia de Elemento, nao sao considerados para o calculo 
do limite de credito suplementar autorizado pela LDO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em Q10e Abril de 2020 

VÃTIW11ERB5TER FI 
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO 1 a que se refere o OFÍCIO 00003/20 de 01 de 
Abril de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 361 0600 2.008 manutenção do Ensino Fundamental 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 
1190000000 Outros Recursos vinculados A Educação 

TOTAL Secretaria de Educação 	 1.000,00 
PARA: 

0701. 
10 301 0400 2.027 

3.3.90.30.00 
1214000000 

3.3.90.39.00 
1214000000 

10 302 0403 2.030 

3.3.90.30.00 
1214000000 

Secretaria de saúde 
Manutenção do Bloco da Atenção Básica 
de saúde 
Material de consumo 
Transferencia SUS Bloco de custeio 
Outros serv. de terc. pessoa juridica 
Transferencia SUS Bloco de custeio 
Manut.do Bloco da Atenção de Media e 
Alta 

Co 
 plexidade Ambul. e Hospitalar,  

Material de consumo 
Transferencia SUS Bloco de custeio 

TOTAL Secretaria de Saúde 	 162.100,00 

TOTAL GERAL 	 163.100,00 

Amontada, 01 de Abril 
	

020 

7Ly// 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPA 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de 	Aniontada 

Solicitação: 	ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a 	que 	se 	refere o OFÍCIO 00003/20 	de 01 
de 	Abril 	de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 	01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R) 

DE: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 	361 	0600 	2.008 Manutenção 	do 	Ensino 	Fundamental 

4.4.90.52.00 Equipamentos 	e material 	permanente 
1111000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

TOTAL Secretaria de 	Educação 1.000,00 
DE: 

07 	01. Secretaria de 	Saúde 
10 	301 0400 	2.027 Manutenção 	do 	Bloco 	da Atenção 	Básica 

de 	saúde 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	jurídica 

1001000000 Recurso 	Ordinário 
10 	302 	0403 	2.030 Manutdo 	Bloco 	da Atenção 	de Media e 

Alta 	complexidade 	Ambul. 	e 	Hospitalar. 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 

TOTAL Secretaria de Saúde 162.100,00 

TOTAL GERAL 163.100,00 

Amontada, 	01 de 	Abril :de \2020 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

OFÍCIO Nro 00004/20, de 04 de Maio de 2020 

Transferência de elemento 	de 	despesa 	do 	vigente 
orçamento da(a) Prefeitura Municipal de Amontada no 
valor de R$ 1.525.233,42 (Um Milhão, Quinhentos e vinte 
e Cinco Mil, Duzentos e Trinta e Tres Reais e Quarenta 
e Dois centavos) para reforço de dotação(ões) 
orçamentaria(s) dos elementos de despesa de uma mesma 
Programaçao Orçamentaria. 

O(A) gestor(a) do(a) 	Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro, 01224/19 

COM UNI CÁ 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 1.525.233,42 (Um Milhão, 
Quinhentos e vinte e cinco Mil, Duzentos e Trinta e Três Reais e Quarenta e Dois 
Centavos) entre os elementos de despesa de mesma categoria economica, grupo de 
despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentaria. 

Art. 
obtidos entre 
modalidade de 
01224/19. 

20 - Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
os elementos, da mesma categoria economicagrupo de despesa e 
aplicação, conforme pevista na LDO nro. Ô1219/19 e LOA nro. 

Art. 3o, - .  o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotaçoes orçamentarias originalmente fixadas na Lei Orçamentaria Anual(LOA) e 
suas alterações (créditos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programação Orçamentaria. 

Art. 40 - Movimentação(ões) de valor(es), aberto(s) através de oficio, 
com o objetivo de Transferencia de Elemento, nao sao considerados para o calculo 
do limite de credito suplementar autorizado pela LDO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em .04- e 	io de 2020 

VALDÏRHERBSTER FI 
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO 1 a que se refere o OFÍCIO 00004/20 de 04 de 
maio de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

PARA: 

07 01. Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. : saúde 
10 301 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Atenção Básica 

de Saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de Média e 
Alta 	Complexidade 	Anibul. 	e 	Hospitalar. 

3.1.90.04.00 Contratação 	por 	tempo determinado 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	 saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

TOTAL Secretaria de 	Saúde 1.440.325,00 
PARA: 

12 	01. Sec.das 	Obras 	e da 	infraestrutura urbana 
15 	452 	1000 	2.060 Manutenção 	dos 	serviços 	de 	Iluminação 

Publica 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 

1620000000 contribuição 	de 	Iluminação 	Publica 

TOTAL 	Sec.das 	Obras 	e 	da infraestrutura urb 84.908,42 

TOTAL GERAL 1.525.233,42 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICLPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Pág: 02 

ANEXO 1 a que se refere o OFÍCIO 00004/20 de 04 de 
Maio de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

	

Amontada, 04 de Maio 
	

2020 

1y 	1) 	A 

VAËDTHÉRBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPA 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

Solicitação: 	ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - 	por transferência de fonte 

ANEXO II 	a 	que 	se 	refere o OFÍCIO 00004/20 de 04 
de 	Maio 	de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R$) 

DE: 

07 	01. Secretaria de 	Saúde 
10 	122 	0100 	2.024 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de Saúde 
3.1.90.04.00 contratação 	por tempo determinado 

1001000000 Recurso 	ordinário 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1001000000 Recurso 	ordinário 
10 	301 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Atenção Básica 

de 	saúde 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Saúde 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	eterc. 	pessoa 	juridica 

1001000000 Recurso 	ordinário 
1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 

10 	302 	0403 	2.030 Manut.do 	Bloco 	da Atenção 	de Media 	e 
Alta 	complexidade 	Ambul. 	e 	Hospitalar. 

3.1.90.04.00 Contratação 	pçr tempo determinado 
1001000000 Recurso 	Ordinario 

3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 
1001000000 Recurso 	ordinário 

3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 
1001000000 Recurso 	ordinário 

TOTAL Secretaria de 	Saúde 1.440.325,00 
DE: 

12 	01. sec.das obras 	e da infraestrutura Urbana 
15 	452 	1000 	2.060 Manutenção dos 	serviços 	de 	Iluminação 

Publica 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	deterc. 	pessoa 	juridica 

1001000000 Recurso 	ordinário 

TOTAL 	sec.das Obras 	e 	da infraestrutura Urb 84.908,42 

TOTAL GERAL 1.525.233,42 

v9.4L 7 
VALDIR HERBSTER-4I4 

PREFEITO MUNIQkPAL 



Ceará 	 Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00004/20 de 04 
de Maio de 2020, autorizado pela LEI 01224119. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

Amontada, 04 de Maio d020. 

VALDIR HERBSTËWTLH 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

OFÍCIO Nro 00005120, de 01 de Junho de 2020 

Transferência de elemento 	de 	despesa 	do 	vigente 
orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Amontada no 
va!or de R$ 927.690,00 (Novecentos e Vinte e Sete Mil, 
Seiscentos e Noventa Reais) parareforço de 
dotação(ões) orçamentária(s) dos el ementas de despesa 
de uma mesma Programação orçamentaria. 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

COMUNICA: 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R 927.690,00(Novecentos e 
Vinte e Sete Mil, 	Seiscentos e Noventa Reais) entre os elementos de despesa de 
mesma categoria econômica, 	grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos 
da mesma ação orçamentaria. 

Art. 
obtidos entre 
modalidade de 
01224/19. 

2o 	Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
os elementos, da mesma categoria 	 rupo de despesa e 
aplicação, 	conforme pevista na LDO nro. 61219/19 e LOA nro. 

Art. 3o- o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotações orçamentarias originalmente fixadas na Lei Orçamentaria Anuat(LOA) e 
suas alteraçoes (creditas adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programação Orçamentaria. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de valores), aberto(s) através de oficio, 
com o objetivo de Transferencia de Elemento, nao sao considerados para o calculo 
do limite de credito suplementar autorizado pela LDO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura Municipal de Amontada, e 01 de unho de 2020 

VALDIR HERBSTER F 
PREFEITO MUNICI 



Ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO 1 a que se refere o OFÍCIO 00005/20 de 01 de 
Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R%) 

PARA: 

	

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
12 361 0600 2.011 manutenção das Atividades da Educaçao 

Básica Fundamental - 40% 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas essoa1 civil 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40/à 

TOTAL Secretaria de Educação 
PARA: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
10 301 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Aten ç ao Básica 

de Saúde  
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa juridica 

1214000000 Transferencia SUS Bloco de custeio 

TOTAL Secretaria de Saúde 
PARA: 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 244 0202 2.044 manutenção dos Programas de Proteção 

Social Básica (S.C.F.V. e CRAS) 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

08 244 0202 2.045 Manutenção dos Programas de Benefícios 
Eventuais. 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
1001000000 Recurso ordinário 

VALDIR HERBSTER FIHV 
PREFEITO MUNICIV 

815.000,00 

103.325,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

Pág: 02 

ANEXO 1 aque se refere o OFÍCIO 00005/20 de 01 de 
Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

08244 0202 2.050 Manutenção das Atividades do Programa 
"Criança Feliz' 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1311000000 Transferencia de Recurso do FNAS 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Socia 
	

9.365,00 

TOTAL GERAL 	 927.690,00 

Amontada, 01 de Junho,,-,de 2020 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MLJNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00005/20 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE -- 	 VALOR (R$) 

DE: 

	

05 01, 	Secretaria de Educação 
12 122 0100 2.002 manutenção das Atividades da Secretaria 

de Educação 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

12 361 0600 2.011 manutenção das Atividades da Educação 
Básica Fundamental - 40% 

3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 
1115000000 Transferencia do FUNDEB 40%-Complementaç 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1115000000 Transferência do FUNDEB 40/-compl ernentaç 

TOTAL Secretaria de Educação 
DE: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.39.00 Outros serv, deterc. pessoa jurídica 
1001000000 Recurso ordinário 

10 301 0400 2.027 manutenção do Bloco da Atenção Básica 
de saúde 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - Saude 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa jurldica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Secretaria de Saúde 
DE: 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 244 0202 2.044 Manutenção dos Programas de Proteção 

Social Básica (S.C,F.V. e CRAS) 

	

3.3.90.30.00 	Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

08 244 0202 2.045 Manutenção dos Programas de Benefícios 
Eventuais. 

3.3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/  dist. gratuita 
1390000001 Outros Rec. a Asslstencia\Social FEAS 

VALDIR HERBSTRflHO 
PREFEITO MUNII'PAL 

815.000,00 

103.325,00 



Ceará 	 Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o OFtCIO 00005120 de 01 
de Junho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

08 244 0202 2.050 Manutenção das Atividades do Programa 
'Criança Feliz" 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvolvimento Soda 	- 	9.365,00 

TOTAL GERAL 

Amontada, 01 de Junho e 2020 

- " 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIP4 

927.690,00 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

OFÍCIO Nro 00006/20, de 01 de Julho de 2020 

Transferência de elemento 
orçamento da(o Prefeitura 
valor de R$ 857.000,00 ( 
Mil Reais) para reforço de 
dos elementos de despesa 
orçamentaria. 

de 	despesa 	do 	vigente 
Municipal 	de Amontada no 

)itocentos e Cinquenta ,e Sete 
dotaçã o(ões) orçamentaria(s) 
de uma mesma Programaçao 

O(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

COM ti NICA: 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 857.000,00 (oitocentos e 
Cinquenta e Sete Mil Reais) entre os elementos de despesa de mesma categoria 
econômica, ,grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma ação 
orçamentaria. 

Art. 
obtidos entre 
modalidade de 
01224/19. 

2o - Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
os elementos, da mesma categoria economica grupo de despesa e 
aplicação, conforme pevista na LDO nro. 61219/19 e LOA nro. 

Art. 3o,- O valor desta movimentação não implica em,modificações nas 
Dotações orçamentarias originalmente fixadas na Lei orçamentaria Anual(LOA) e 
suas alterações (créditos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programação Orçamentaria. 

Art. 4o - Movimentação(ões) de val ores) , aberto(s) através de oficio, 
com o objetivo de Transferencia de Elemento, nao sao considerados para o calculo 
do limite de credito suplementar autorizado pela LDO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura Municipal de Amontada, emNde J.lho de 2020 

VALDIR HERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIPAL/ 



Ceará 
Prefeitura Municipal 	de Amontada 

Solicitação: 	CRÉDITO SUPLEMENTAR 	- 	por transferência de 	fonte 

ANEXO 1 	a que 	se 	refere o OFÍCIO 00006/20 de 01 de 
Julho 	de 	2020, 	autorizado 	pela 	LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE VALOR 	(R) 

PARA: 

05 	01. Secretaria de 	Educação 
12 	361 0600 	2.011 manutenção das Atividades 	da Educação 

Básica Fundamental 	- 	40% 
3.1.90.04.00 Contratação 	por tempo determinado 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans, 	- 	Educação 
3.1.90.11.00 Vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1111000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	Educação 

TOTAL Secretaria de 	Educação 245.000,00 
PARA: 

07 	01. Secretaria de 	Saúde 
10 	122 	0100 	2.024 Manutenção 	das 	Atividades 	da Secretaria 

de 	saúde 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1211000000 Receita de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1211000000 Receita 	de 	Imposto 	e Trans. 	- 	saúde 
10 	301 0400 	2.027 Manutenção do Bloco 	da Atenção 	Básica 

de 	saúde 
3.1.90.11.00 vencimentos 	e 	vant. 	fixas 	pessoal 	civil 

1214000000 Transferência SUS 	Bloco 	de 	custeio 
3.3.90.39.00 Outros 	serv. 	de 	terc. 	pessoa 	jurídica 

1214000000 Transferencia SUS 	Bloco 	de 	custeio 

TOTAL Secretaria de Saúde 585.000,00 
PARA: 

09 	01, Sec. 	Trabalho 	e 	Desenvolvimento 	social 
08 	244 	0202 	2.044 Manutenção 	dos 	Programas 	de 	Proteção 

Social 	Básica 	(S.C.F.V. 	e 	CRAS) 
3.3.90.30.00 Material 	de 	consumo 

1311000000 Transferencia de 	Recurso do 	FNAS 

TOTAL Sec. 	Trabalho 	e Desenvolvime 	o soda 27.000,00 

ALDIR HERBSTER F LO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 	 Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO 1 aque se refere o OFÍCIO 00006/20 de 01 de 
Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 	 857.000 9 00 

Anontada, 01 de Jul 	de 2 0, 

VALDIRgBFOLL 



ceara 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00006/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

	

05 01. 	Secretaria de Educação 
12 361 0600 2.011 Manutençao das Atividades da Educação 

Básica Fundamental - 40% 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1115000000 Transferencia do FUNDEB 40%-compl ementaç 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1115000000 Transferência do FUNDEB 40/-Compl ernentaç 

TOTAL Secretaria de Educação 	 245.000,00 
DE: 

	

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 
1001000000 Recurso Órdinario 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1001000000 Recurso ordinário 

3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

10 301 0400 2.027 manutenção do Bloco da Atenção Básica 
de saúde 

3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 

TOTAL Secretaria de saúde 	 585.000,00 
DE: 

	

09 01. 	Sec. Trabalho e Desenvolvimento Social 
08 244 0202 2.044 Manutenção dos Programas de Proteção 

Social Básica (S.C.F.V. e CRAS) 
3.3.90.30.00 Material de consumo 
1001000000 Recurso ordinário 

TOTAL Sec. Trabalho e Desenvol Socia 	 27.000,00 

VALDIR HERBS 
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 	 Pág: 02 
Prefeitura Municipal de Amontada 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00006/20 de 01 
de Julho de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

TOTAL GERAL 	 857.000 9 00 

Amontada, 01 de Julhoc421,. 

• 	
VALOIR-HERB&T-ER---fl 

PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

OFÍCIO Nro 00007/20, de 03 de Agosto de 2020 

Transferência de elemento 
orçamento da(o) Prefeitura 
valor de R$ 1.320.000,00 
Mil Reais) para reforço de 
dos elementos de despesa 
orçamentária. 

de 	despesa 	do 	vigente 
Municipal 	de Amontada no 

(Um milhão 
'
Trezentos e Vinte 

dotação(ões) orçamentaria(s) 
de uma mesma Programação 

O(A) gestor(a) do(a) 	Prefeitura Municipal de ArTiontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

COMUNICA: 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 1.320.000,00 (Um Milhão, 
Trezentos e Vinte Mil Reais) entre os elementos de despesa de mesma categoria 
econômica, ,grupo de despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma ação 
orçamentaria. 

Art. 
obtidas entre 
modalidade de 
01224/19. 

2o - Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
os elementos, da mesma categoria economicagrupo de despesa e 
aplicação, conforme pevista na LDO nro. Ô1219/19 e LOA nro. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica  em modificações nas 
Dotações orçamentarias originalmente fixadas na Lei Orçamentaria Anual(LOA) e 
suas alterações (creditos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programação Orçamentaria. 

Art. 4o - Movi mentação(ões) de val ores) , aberto (s) através de oficio, 
com o objetivo de Transferencia de Elemento, nao sao considerados para o calculo 
do limite de credito suplementar autorizado pela LDO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura municipal de Amontada, em 03 de Agosto de 2020 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

ANEXO 1 a que se refere o OFÍCIO 00007/20 de 03 de 
Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

05 01, secretaria de Educação 
12 361 0600 2.010 Manutenção das Atividades da Educação 

Básica Fundamental - 60% 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 
12 361 0600 2.011 Manutenção das Atividades da Educaçao 

Básica Fundamental - 40% 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40/à 
12 361 0602 2.012 Manutenção do Prog.de Transporte Escolar 

3.3.90.39.00 outros serv. de terc. pessoa juridica 
1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL secretaria de Educação 	 1.320.000,00 

TOTAL GERAL 
	

1.320.000,00 

Amontada, 03 de Agos 	de 202 

VALDIR HERBSTER FO 
PREFEITO MUNICI L 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFÍCIO 00007/20 de 03 
de Agosto de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

DE: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 361 0600 2.010 Manutenção das Atividades da Educação 

Básica Fundamental - 60% 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1114000000 Transferencia do FUNDEB 60%-compl ementaç 
12 361 0600 2.011 Manutenção das Atividades da Educação 

Basica Fundamental - 40% 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1115000000 Transferencia do FUNDEB 40/-Complementaç 
12 361 0602 2.012 Manutenção do Prog.de Transporte Escolar 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa ]uridica 
1120000000 Transferencia do salário-Educação 

TOTAL Secretaria de Educação 1.320.000,00 

TOTAL GERAL 	 1.320.000,00 

Amontada, 03 de Agosto4 2029. 

VALDIR HERBSTER F  
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

OFÍCIO Nro 00008/20, de 01 de setembro de 2020 

Transferência de elemento 	de 	despesa 	do 	vigente 
orcamento da(o) Prefeitura Municipal 	de Amontada no 
valor de R$ 2.041.083,44 	(Dois Milhões, Quarenta e U 
Mil, Oitenta e Três Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 
para reforço de 	dotação(ões) 	orçamentária(s) a(s) 	dos 
elementos de despesa 	de 	unia 	mesma 	Programação 
Orçamentaria. 

O(A) gestor( a) do(a) 	Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

COMUNICA: 

Art. lo - Movimenta nesta data, 	o valor de R$ 2.041.083,44 (Dois 
milhões, Quarenta e Um Mil, Oitenta e Tres Reais e Quarenta e Quatro Centavos) 
entre os elementos de despesa de mesma categoria economica, grupo de despesa e 
modalidade de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentaria. 

Art. 
obtidos entre 
modalidade de 
01224/19. 

2o - Os recursos necessários à transferência de elementos, serãc 
os elementos, da mesma categoria economica grupo de despesa e 
aplicação, conforme pevista na LDO nro. 61219/19 e LOA nro. 

Art. 3o - o valor desta movimentação não implica em modificações nas 
Dotaçoes Orçamentarias originalmente fixadas na Lei Orçamentaria Anual(LOA) E 
suas alterações (créditos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programação Orçamentaria. 

Art. 4o - Movinlentação(ões) de valores), aberto(s) através de oficio, 
com o objetivo de Transferencia de Elemento, nao sao considerados para o calculc 
do limite de credito suplementar autorizado pela LDO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura Municipal de Amontada, em Oe setembro de 2020 

VALDIR flERBSTER FIL 
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

	

ANEXO 1 a que se refere 	OFÍCIO 00008/20 de 01 de 
Setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 361 0600 2.010 Manutençao das Atividades da Educação 

Básica Fundamental - O% 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1112000000 Transferencia do FUNDEB 60/à 
12 361 0600 2.011 Manutençao das Atividades da Educação 

Básica Fundamental - 40% 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

1113000000 Transferencia do FUNDEB 40% 

TOTAL Secretaria de Educação 	 2.041.083,44 

TOTAL GERAL 	 2.041.083,44 

Amontada, 01 de Setemb 	2Q2 

PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere 	OFÍCIO 00008/20 de 01 
de Setembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

0501. 
12361 0600 2.010 

3.1.90.11.00 
1114000000 

12361 0600 2.011 

3.1.90.11.00 
1115000000 

Secretaria de Educação 
Manytenção das Atividades da Educação 
Básica Fundamental - 60% 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferencia do FUNDEB 60/-Complementaç 
Manutençao das Atividades da Educação 
Básica Fundamental - 40% 
Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 
Transferencia do FUNDEB 40/-Complementaç 

TOTAL Secretaria de Educação 	 2.041.083,44 

TOTAL GERAL 	 2.041.083,44 

Amontada, 01 de Setembr 

VALDIR HERBSTER FlUi 
PREFEITO MUNICIPÁL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

OFÍCIO Nro 00009/20, de 01 de Outubro de 2020 

Transferência de elemento 	de 	despesa 	do 	vigente 
orçamento da(o) prefeitura Municipal de Amontada no 
valor de R$ 21.00000 (Vinte e Um Mil Reais) para 
reforço de dotaçao(oes) orçamentaria(s) dos elementos 
de despesa de uma mesma Programação Orçamentaria. 

O(A) gçstor(a) do(a) prefeitura Municipal de Amontda no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

COMUNICA: 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$21.000 Â 00 (Vinte e Um 
Mil Reais) entre os elementos de despesa de mesma categoria economiça, grupo de 
despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma açao orçamentaria. 

Art. 
obtidos entre 
modalidade de 
01224/19. 

2o - Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
os elementos, da mesma categoria econômica grupo de despesa e 
aplicação, conforme pevista na LDO nro. Ô1219/19 e LOA nro. 

Art. 3o -. o valor desta movimentação não Implica em modificações nas 
Dotações orçamentaria originalmente fixadas na Lei Orçamentaria Anual(LOA) e 
suas alterações (créditos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programação Orçamentaria. 

Art. 4o - Movinientação(ões) de valores) 1  aberto(s) através de oficio, 
com ç objetivo de Transferência de Elemento, nao sao considerados para o cálculo 
do limite de credito suplementar autorizado pela LOO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura Municipal de Aniontada, e\01 deQAtubro de 2020 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR -. por transferência de fonte 

ANEXO 1 a que se refere o OFÍCIO 00009/20 de 01 de 
Outubro de 2020, autorizado pela LEI01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

PARA: 

07 01. 	Secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 Manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1290000000 Outros Recursos vinculados a saúde 
10 301 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Atenção Básica 

de saúde 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1290000000 Outros Recursos Vinculados a saúde 

TOTAL Secretaria de Saúde 	 21.000,00 

TOTAL GERAL 	 21.000,00 

Amontada, 01 de outubro, de 2020. 

VALDIR HERBSTER FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a que se refere o OFtCIO 00009/20 de 01 
de Outubro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R) 

DE: 

07 01. secretaria de Saúde 
10 122 0100 2.024 manutenção das Atividades da Secretaria 

de saúde 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1211000000 Receita de Imposto e Trans. - saúde 
10 301 0400 2.027 Manutenção do Bloco da Atenção Básica 

de saúde 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1215000000 Transferência SUS Bloco de investimento 

TOTAL Secretaria de Saúde 	 21.000,00 

TOTAL GERAL 	 21.000,00 

Amontada, 01 de outut\de 2'20. 

o 

VALDIR HERBSTER FI 
PREFEITO MUNICIP 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

OFÍCIO Nro 00010120, de 01 de Dezembro de 2020 

Transferência de elemento 	de 	despesa 	do 	vigente 
orcamento da(o) Prefeitura Municipal de Amontada no 
valor de R$ 465.822,35 (Quatrocentos e Sessenta e Cinco 
Mil, Oitocentos e Vinte e Dois Reais e Trinta e cinco 
Centavos) para reforço de dotação(ões) orçamentaria(s) 
dos elementos de despesa de uma mesma Programaçao 
orçamentária. 

O(A) gestor(a) do(a) 	Prefeitura Municipal de Amontada no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 01224/19 

C O M U N 1 C A 

Art. lo - Movimenta nesta data, o valor de R$ 465.822,35 (Quatrocentos 
e Sessenta e Cinco mil, Oitocentos e Vinte e Dois Reais e Trinta e Cinco 
Centavos) entre os elementos de despesa de mesma categoria economica, grupo de 
despesa e modalidade de aplicação, oriundos da mesma ação orçamentaria. 

Art. 
obtidos entre 
modalidade de 
01224/19. 

2o - Os recursos necessários à transferência de elementos, serão 
os elementos, da mesma categoria econômica grupo de despesa e 
aplicação, conforme pevista na LDO nro. 61219/19 e LOA nro. 

Art. 3o,- o valor desta movimentação não Implica em modificações nas 
Dotações orçamentarias originalmente fixadas na Lei Orçamentaria Anual(LOA) e 
suas alterações (créditos adicionais), ocorrendo portanto, dentro da mesma 
Programação orçamentaria. 

Art. 4o - Movin1etação(ões) de valores), aberto(s) através de oficio, 
com o objetivo d Transferência de El emento, nao sao considerados para o calculo 
do limite de credito suplementar autorizado pela LDO nro. 01219/19 e LOA nro. 
01224/19. 

Prefeitura Municipal de Amontada,çem 01 	Dezembro de 2020 
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VALDIR HERBSTER VI)HO 

PREFEITO MUNIO[AL 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Amontada 

Solicitação: CRÉDITO SUPLEMENTAR - por transferência de fonte 

	

ANEXO 1 a que se refere 	OFÍCIO 00010/20 de 01 de 
Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224/19. 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

PARA: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 361 0600 2.010 Manutençao das Atividades da Educação 

Básica Fundamental - 60% 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 

TOTAL Secretaria de Educação 	 465.822,35 

TOTAL GERAL 	 465.822,35 

Aniontada, 01 de Dezenibr de 202,. 

7' 
VALDIR HERBSTER FIL 

PREFEITO MUNICIPA 



Ceará 
Prefeitura Municipal de Aniontada 

Solicitação: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - por transferência de fonte 

ANEXO II a aue se refere o OFÍCIO 00010120 de 01 
de Dezembro de 2020, autorizado pela LEI 01224,/19, 

DOTAÇÃO DESCRIÇÃO 	 FONTE 	 VALOR (R$) 

DE: 

05 01. Secretaria de Educação 
12 361 0600 2.010 Manutenção das Atividades da Educação 

Basica Fundamental - 60% 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 

1112000000 Transferencia do FUNDES 60% 

TOTAL Secretaria de Educação 465.822,35 

TOTAL GERAL 	 465.822,35 

Amontada, 01 de Dezembro 	2020. 

VALDIR HERBSTER FILH 
PREFEITO MUNICIPA 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 
	

EXERCÍCIO DE 2020 

RELAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO REALIZADAS 

DECLARO para os devidos fins e especialmente perante a Câmara 

Municipal de Amontada - Ceará e Tribunal de Contas do Estado do Ceará, que o 

Município de Amornada durante o exercício de 2020, não contraiu nenhum tipo 

de Operações de Crédito. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do Ceará, em 

31 de dezembro de 2020. 

VALDIR HERBSTER FI4LO 
Prefeito Municipal 

Prefe4tura de Amontada 
Av. General AiIplo dos Sentes, 343, Centro. CEP: 62.540-000 

Fone' (88)3336-1134 
E-mail: prefeituradeamontada©gmail.com  
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PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCÍCIO DE 2020 

NORMA QUE INSTITUI o ÓRGÃO CENTRAL 
DE CONTROLE INTERNO DO PODER 

EXECUTIVO E QUE REGULAMENTOU SEU 
FUNCIONAMENTO 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Estado do Ceará, em 
31 de dezembro de 2020. 

VALDII 
Pr 

Prefeitura de Amontada 
Av. General Alipio dos Santos, 343, Centro, CEP: 62.540-000 

Fone: (88) 3336-1134 
E-mail: prefeituradeamontada©gmail.com  
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r N°  115312017 	 DE 03 DE JULHO DE 2017. 

Dsp6e sobre a organização do 
Sistema de Controle Interno no 
Município de Amontada-CE e dá 
nntraspro!7i4nci& 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMONTADA - ESTADO DO CEARÁ. 

Faço ser que a Câmara Municipal de Amontada aprovou e eu sanciono e 
DromWjp aseguinle Lei: 

CAPITULO 1 

DA ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE 1!ff!ltP1O 

Art. 1 2  Esta Lei define regulamenta e cria o órgão central do Sistema 

Municipal de Controle interno no ámbito do Município de Amontada 

Parágrafo único. O órgão central do Sistema Municipal de Controle Interno é 

a ConuolacLoria Municipal de Amontada, órgão de assessoria e consultona diita do Chefe do 

Executivo, equiparado às Seemazias Municipais. 

Art. 2 2  A organização do controle intenio visa o controle e a avaliação da ação 

governamental e da gestão fiscal dos agentes executores municipais, por meio da fiscalização 

jona, fian contábil 2  orçamentária e patrimonial, atendendo aos princípios 

coaztucionais norteadores da attmnstração publica quanto a legalidade, a impessoalidade, a 

moralidade, a publicidade e a eficiãicia, bem como a aplicação das subveações e a renúncia de 

receitas 

PREFEITtJaÀ DE AMÕ'JTAXA 

/ CNP]. 06542.449000 1-91 'CGF 06920.220.6 
Ru& Mnn Tei&& 1360 T 	CEP 62540.000 

wid.cc.gobr ovoomgineiLcom 
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Art. 32  Integram o sistema de controle interno de que trata esta Lei o Poder 

Executivo em sua aministração direta, incluindo os fundos especiais, autarquias, fundações 

plicas instituídas pein Munpo. de direilo público ou privde, s consórcios públicos que o 

Município fizer parte e o Poder Legislativo. 

Parágrafo único. As pessoas fisicas e jurídicas, de direito público ou privado. 

que recebam recursos públicos, ficam ao alcance da fiscalização pelo sistema de controle interno 

do Município. 

Art. 49 Para efeito desta Lei considera-se: 

1— Sistema de Controle interno: o conjunto de unidades técnicas articuladas 

a partir de um órgão central de coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições de 

controle interno, cujo processo é conduzido pela estrutura de governança, executado pela 

administração e pelo corpo fimcional da eniidade e integrado ao processo de gestão em todos os 

níveis da organização, devendo se constituir cm sistema estruturado para mitigar nscos e 

proporcionar maior segurança na consecução de objetivos e metas instiUicionais, atendendo aos 

princípios constitucionais da administração pública e buscando auferir: 

a) A eficiência, eficácia e efetividade operacional, mediite execução 

- 	 ordenada, ética e económica das operações 

b) A integridade, confiabilidade e disponibilidade das informações  pmduzidas 

para a tomada de decisão e para a prestação de contas; 

r) A conformidade de aulicacio das leis, regulamentos, normas, políticas, 

programas, pianos e procedimentos de governo e da instituição; 

d) A adequada salvaguarda e proteção de bens, ativos e recursos públicos 

contra desperdício, perda, mau uso, dano, utilização não autorizada ou 

apropriação indevida 

PE.'TJRA DE AMONTADA 
CNPJ: 0.52.449:00-911 CGF: 06»20.220-6 

ha~ zIrd=ira. 1.360 -ToaeCP: 62540-000 
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Ii — Controle interno: processo desenvolvido para identificar eventos que 

ssam afetar o desempenho da entidade, a fim de monitorar riscos e assegurar que estejam 

compatfveia com a propensão ao risco estabelecido, de fbrrna a prover, com segurança razoável, 

o alcance dos objetivos, em especial nas seguintes categorias: 

a) Conformidade: categoria relacionada à conformidade com leis e 

normativos aplicáveis ao órgão ou entidade e a sua área de atuação 

b) Confiança nos registres contàeis: categoria relacionada às informações e 

demonstrações contábeis. na  qual todas as transa&S devem ser 

registradas, todos os registros devem refletir transações reais, consignadas 

pelos valores e enquadramentos corretos; 

c) Estratégica: categoria relacionada com os objetivos estratégicos da 

entidade, estabelecidos em seu pIanej=ento  e 

cf) Ef1cncia e efetividade operacionat categora relacionada com os 

objetivos e as metas de desempenho, bem como da segurança e qualidade 

dos ativos; 

rrr.... 	 d. rnnfrCJa Intrnn. 	 nflqfj'j San %.S w» — — -----.— — --- — --- .-- ----- - 	 - — 

integrante do sistema de controle interno da Administração Pública Municipal incumbida da 

,oienação, da orientação, do planejamento, da normatização e do controle das atividades do 

sistema de controle interno, bem como do apoio às atividades dos órgãos de controle externo; 

IV — Unidades Executores: todas as unidades integrantes da estmtura  

organizacional do ente controlado, responsáveis pela execução dos proos de trabalho da 

entidade, pela identificação e avaliação dos riscos inerentes a esses processos e pela 

normatização e execução das rotinas de trabalho e dos procedimentos de controle destinados à 

mitigação dos riscos;j 
j 

Rr.rr4 * tiRj D 
CNPJ 06382.44910001-91 i CGF: 06920220-6 

Rua Mtis Tccin, 1360 - Tuies CEP- 62540.000 
g%ø6haiLcoui 
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V - Unidade de Controle inlerno: o conjunto de atividades, pios, rotinas, 

métodos e procedimentos interligados, estabelecidos com vistas a assegurar que os objetivos das 

unidades e entidades da administração pública sejam alcançados de forma conflável e concreta, 

evidenciando eventuais desvios ao longo da geso, até a consecução dos objetivos fixados pelo 

Poder Público. 

CAPITULOU 

DAS RESPONSABILIDADES NO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Art. 52  As responsabilidades no sistema de controle interno ficam assim 

definidas: 

- pelas condições de estabelecimento de um ambiente de controle, com 

legislação atualizada, estrutura fisica adequada e alocação de recursos para treinamntos e 

desenvolvimento das pessoas são do Prefeito Municipal. 

II— a responsabilidade pela operneionalização e adesão aos procedimentos de 

controles irnemos é de cada servidor de cada unidade execulora, independente de cargo, 

consequentemente, de sua chefia imediata. 

01— a responsabilidade pelo planejamento e normatização dos controles 

internos é do órgão Central do Sistema de Controle Interno juntamente com o gestor de cada 

unidade executora 

IV - a responsabilidade pela auditoria e acompanhamento da gestão é 

coparnlbada entre o Órgão Centii do Sistema de Controle Interno e os órgãos de Controle 

Interno de cada ôro ou entidade da Adm nistração Municipal. ')—í 

.7 
1'R3FFmJRA 0€ AMONTADA 

CNPJ: 06382.440'OOO 141 :C0F: 06920120-6 
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CAPITULO RI 
DA ESTRUTURA ADMINIfI'RÂflyA E DE PESSOAL 

ArL 6! 0 órgão Central do Sistema de Controle lutemo e os ór~ de 

Controle Interno serão compostos por políticas de pessoal adotada pela administração pública 

municipal, Por servidores investidos em cargos de provimento efetivo, de categorias 

pxoflssionnis distintas, cuja habilitação seja compatível com a nWureza das respectivas 

atribuições, os quais terão atuaçAo exclusiva nos órgãos de continle interno, como também ior 

servidores em cargo em comissão e em cargos de chefia- 

412  As categorias profissionais deverão possuir competências, hahili42des e 

atitudes condhnites com as atribuições de coordenaç& do sistema de controle interno. 

§22  Legislação especffica disporá sobre: 

1— inclusão na estrutura administrativa do Município do órgão Central do Sistema 

de Controle Interno e dos demais órgãos e entidades a que se vinculam; 

II - Criaçn de cargos e funções exclusivos para os órgãos de Controle 

Interno, com competências, habilidades, atitudes, atribuições, carga horária e remunerações. 

§3e- Não poderão ser designados os servidores pxao Órgão Central do Sistema 

de Ccmtrole Interno e para os Órgãos de Controle Interno: 

- que tiverem sofrido sanção administrativa, Civil ou penal em decisão 

conde1latória tnnsitada em julgado; 

1!— que sejam filiados a partidos ou possuam atividades politico-parúdirias; 

pflfl1JRJ1  DE AMONTADA 
CNPJ: 06382À49000191 COR 06320220-6 

Rua Marfins Tcixcira. 1360 - TatesCE?: 62540-000 
wwwsmmtStve.gov.&: govanoduflad.4.gmad.cafl 
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nt - que exerçam, cOncOnútEnternentC cern a atividade no órgão de Controle 

interno, qualquer outra atividade, seja no Municipio, em outro ente público, ou qualquer outra 

função profissional na atividade privada, salvo atividade de docãcia 

IV - que possuirn parentesco com o Chefe do Poder Executivo ou do Chefe 

de qualquer órgão ou Entidade do Município, até o tercáro grau; 

'/— que pouam qualquer outra ciinmsttcia que possa afetar a autonomia 

profissional a segurança dos controles ou a segregação de funções. 

§4t É vedada a participação dos swidoms que integram os Órgãos  de Controle 

Interno em comissões especiais, peunanentes ou em conselhos mimicipais. 

Art. 72  Ø servidor responsável pelas auditorias e/ou perícias contábeis deverá 

possuir curso superior em Ciências Contábeis e registro profissional no Conselho Regional de 

Contabilidade. 

CAPITULO IV 

DAS ATRJRUIÇÓES DO ORGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE 

INTERNO E DOS óGÂOS DE CONTROLE INTERNO 

Seção 1 

Das atribuições dos érgaos de Controle Interno 

Art. 8 São atribuições dos Órgãos de Controle Interno: 

1 - contribuir para o apritnominento da gestão pública, orientando os 

responsáveis quanto à arrecadço e aplicação dos recursos públicos com obtvância dos 

princípios da economicidade, eficiência, eficácia e efètividade; 

PREFErrURA DE AMONTADA 
CNN: 063*2449OOO1-91 /CGF: 06920220-6 

RuaMaits Teizezra, 1360 - To= CEP: 62540-000 
gost SIzn 
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II— acompanhar, supervisionar e avaliar: 

a) o cumprimento das metas previstas no plano plurianual e a execução 

dos programas de governo, em conrmidade com a lei de diretrizes orçamentárias e os 

orçamentos do Estado ou do Müicipio, confonne o caso; 

b) os resultados quanto à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, 

financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração pública, e da aplicação de 

recursos públicos concedidos a entidades de direito privado; 

c) o cumprimento dos limites e das condições para realização de 

- 	operações de crédito e inscrição em restos apagar,  

d) a adoção de pmvidncias para recondução dos montantes das dividas 

consolidada e mobiliária aos limites de que traia a Lei Complementar O  10112000; 

e) o cumprimento dos limites da despesa com pessoal e a adoção de 

medidas para o seu retomo aos limites estabelecidos nos artigos 22 e 23 da Lei 

Complementar n* 101/2000; 

f) o cumprimento das normas relativas à destinação de recursos obtidos 

com a alienação de ativos, previstas na Lei Complementarn° 101/2000; 

g) a instituição, previsão e efetiva arrecadação dos tributos de 

competência do ente da federação, em consonância com o artigo 11 da Lei Complementar 

n°101/2000; 

111 - supervisionar e avaliar o controle das operações de crédito, avais e 

garantias, bem corno os direitos e haveres do Estado ou Município; 

IV - avaliar a consistência dos dados contidos no Relatório de Gestão 

Fiscal, conforme estabeleceoartigo ,  54 da Lei Complementar no 101/2000; 

- fiscalizaj o cumprimento do limite de gastos totais do Poder 

Legislativo Municipal;7' 

PREFEITURA DE AMONTADA 
CPJ 06.582,4490001-91 CGF:06.920220-6 
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PRESTAÇÃO DE CONTAS 	 - 	 EXERCÍCIO DE 2020 

RELATÓRIO DO ÓRGÃO CENTRAL DO SISTEMA DE CONTROLE 
INTERNO DO PODER EXECUTIVO, SOBRE A EXECUÇÃO  DOS 

ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO DE AMONTADA 
EXERCÍCIO DE 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores da Câmara Municipal 
de Amontada, Ceará. 

Em cumprimento a legislação vigente, apresentarmos a esse respeitável Poder 
Legislativo Municipal e à fiscalização externa, a Prestação de Contas de 
Governo deste Município relativa ao exercício financeiro de 2020, 
acompanhada do Balanço Geral, e, como subsídio suplementar toda 
documentação legal exigida pelas normas vigentes, e, também, o presente 
Relatório, que em síntese evidencia as informações fundamentais da execução 
dos orçamentos e dos demonstrativos do Balanço Geral. 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

A Lei Federal n° 4.320164, de 17 de março de 1964, que preconiza as técnicas 
dos relatórios e apurações contábeis a serem obedecidas pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, consubstanciam diretrizes para a contabilidade 
pública, a qual compreende os resultados gerais do exercício demonstrados 
nos Balanços Orçamentário, Financeiro, Patrimonial e Variações Patrimoniais. 

2. DO ORÇAMENTO 

A Lei Orçamentária Anual - LOA aprovada para o exercício financeiro de 2020 
estimou a receita na quantia de R$ 116.200.000,00 (cento e dezesseis milhões 
e duzentos mil reais) e fixou a despesa em igual quantia. 

No decorrer do exercício, com as devidas autorizações legais, se fez 
necessário à abertura de créditos adicionais, os quais, abertos com recursos 
preconizados no artigo 43, da Lei Federal n°. 4.320/64, de 17 de março de 
1964, constituídos resumidamente conforme demonstrativo abaixo. 

Prefeitura de Amontada 
Av. General Alipio dos Santos. 343, Centro, CEP: 62.540-000 

Fone: (88)3336-1134 
E-mail prefeituradeamontada@gmail.com  
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ISCRIMINAÇÃO  VALOR R$ - 

1. ORÇAMENTO INICIAL  - 	 116200.000,00 
MAIS:  
2. Créditos Suplementares - 33.259.537,30 

13. Ofícios   
4. Créditos Suplementares porSuperávitFinanceiro 	- 

- 8.784.787,44 
 1 6.588.490,7J 

5. Créditos Extraordinários 0,00 
SUB-TOTAL 58.632.815,01 
MENOS:  

Anui acão parcial e/ou total de dotações  42.044.324,74 
7. Excesso deArrecadação 16.588.490,27 

L TOTAL DA DESPESA AUTORIZADA 116.200.000,00 

3.EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA 

3.1.DARECEITAPÚBLICA 

A Receita orçamentária arrecadada no exercício de 2020 alcançou a cifra de 
R$ 108.539.805,08 (cento e oito milhões, quinhentos e trinta e nove mil, 
oitocentos e cinco reais e oito centavos), cujo resultado, por categoria 
econômica foi o seguinte: 

RECEITAS - PREVISÃOR$ - ARRECADAÇÃOR$  
RECEITASCORRENTES 116.711.000,00 
- 

116.221.398,33 
ReceitaTributária 6.075.000,00 5.292.718,55 

-Receita de Contribuição  5.525.000,00 6.709.999,80 
- ReceitaPatrimonial 
- ReceitadeServiços 

4.384.100,00 
1.350.000,00 

- 

3.587.718,85 
1.123.414,90 

TransferênciasCorrentes 98.326.000,00 
- 

98.774.474,60 
OutrasReceitasCorrentes  1.050.900,00 733.071,63 

-- RECEITASDECAPITAL 4.120.000,00 359.610,00 
 -AlienaçãodeBens 160.000,00 182.510,00 
 -TransferênciasdeCapital 3.950.000,00 177.100,00 

- OperaçõesdeCrédito  10.000,00 0 1 00 
TOTAL GERAL 120.831.000,00 11116.5811 .008, - _ 

Prefeitura de Amontada 
Av. General Alípio doa Santos. 343, Cento, CEP: 62.540-000 

Fone: (68)3336-1134 
E-mail pretaibjmdeamontada@gmaii.com  
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3.2. DA DESPESA PÚBLICA 

A despesa orçamentária realizada no exercício alcançou um dispêndio de R$ 
129.403.015,16 (cento e vinte e nove milhões, quatrocentos e três mil, 
quinze reais e dezesseis centavos) 

Por categorias econômicas, tais dispêndios encontram-se demonstrados na 
forma abaixo: 

CATEGORIAS ECONõMICAS 
DESPESAS CORRENTES 

- DESPESAS REALIZADAS R$ 
112.360.702,24 

- Pessoal e EncarSociais 
Liurose Encargos da Dívida  1  

 80.167.924,09 
0,0 

Outras Despesas Correntes 32.192.778,15 
DESPESAS DE CAPITAL 17.042.312,92 

• - Investimentos  

Inversões Financeiras 
- Amortização da Dívida 

   15.820.938,47 
  0,00 
 1.221.374,45 

TOTAL GERAL ___________ ___ _______ 	 129.403.015,16 

As despesas por Unidades Orçamentárias estão individualmente demonstradas 
no anexo 6 - Programa de Trabalho, parte integrante do Balanço Geral do 
Município. 

3.3. COMPARATIVOS 

A Receita orçamentária arrecadada, comparada com a despesa realizada, 
evidenciou o seguinte resultado: 

RECEITA ARRECADADA 
	

108.539.805,08 
DESPESA REALIZADA 	

-- 	
129.403.015 

[DÉFICIT 
	

20.863.21 o,oil 

A despesa orçamentária durante o exercício atingiu a cifra de 
R$=129.403.015,16 (cento e vinte e nove milhões, quatrocentos e três mil, 
quinze reais e dezesseis centavos), sendo que a despesa orçamentária paga 
importou na quantia de R$=118.332.812,98(cento e dezoito milhões, trezentos 
e trinta e dois mil, oitocentos e doze reais e noventa e oito centavos) 
apresentando um saldo de R$=11.070.202,18(cento e onze milhões, setenta 
mil, duzentos e dois reais e dezoito centavos) inscritos como RESTOS A 
PAGAR, processados e não processados, conforme demonstrado em relações 
próprias, parte integrantes do processo de Prestação de Contas, 

Prefeitura de Amontada 
Av General Alípio doe Sentoe. 343, Centro. CEP 62.5-40-000 

Fone: (88) 3336-1134 
E-mail pre:turadeamondagmaiI.com 
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3.4. FINANÇAS MUNICIPAIS 

Em síntese, o saldo do exercício anterior, receita e despesa do exercício, o 
saldo disponível para o exercício seguinte foi de R$ 51.082.369,49(cinquenta e 
um milhões, oitenta e dois mil, trezentos e sessenta e nove reais e quarenta e 
nove centavos), conforme discriminado no Balanço Financeiro (Anexo XIII), 
ratificado pelos extratos e conciliações bancárias, parte integrantes do 
processo de Prestação de Contas e distribuído na forma abaixo: 

DISPONÍVEL VALOR R$ 
LM CAIXA 0,00 
EM BANCOS 51.082.369,49 

TOTAL GERAL 51.082.369,49 

3.5. DO PATRIMÔNIO MUNICIPAL 

A gestão patrimonial, onde representa a confluência da contabilidade, 
encontra-se demonstrada através do Balanço Patrimonial (Anexo XIV), estando 
em seu bojo os registros dos bens, direitos e obrigações, inclusive o resultado 
patrimonial, registrando um Ativo Real Líquido na importância de R$ 
188.243.681 ,23(cento e oitenta e oito milhões, duzentos e quarenta e três mil, 
seiscentos e oitenta e um reais e vinte e três centavos). 

As variações patrimoniais que influenciam o resultado econômico do exercício 
estão demonstradas no quadro próprio - Anexo XV, evidenciando o seguinte 
resultado: 

VARIACÕES ATIVAS 	- 	 VALOR RS 1127-23n_224-94 1 
Receita Orçamentária Total do Exercício 108.539.805,08 
Construção e Aquisição de Bens Imóveis 5.306.556,09 
Aquis ição de Bens Móveis 
Amortização de Dívida Fundada 
Amortização de Débitos Consolidados 	- 	 - 

10.154.246,78 
1.221.374,45 

194.181,27 
Independentes da Execução Orçamentária 1.814.061,27 
VARIAÇÕES PASSIVAS VALOR R$ 130.647.616,20 
Despesa Orçamentária Total do Exercício - 129.403.015,16 
MutaçõesPatrimoniais 414.971,63 
Independentes da Execução Orçamentária 

- 

829.629,41 
Déficit do exercício A 3.417.391,26 
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4. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Finalmente, resta-nos agradecer aos Senhores Vereadores o apoio unânime 
dado à administração municipal, através da aprovação dos Projetos de Leis 
apresentados a essa Casa Legislativa, os quais, todos de interesse e 
relevância para o nosso Município. 

Concluindo o presente Relatório, submeto a apreciação desse respeitável 
Poder Legislativo e ao público em geral a presente Prestação de Contas de 
Governo, que após as devidas formalidades legais, seja o presente processo 
encaminhado ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado do Ceará, para análise 
e emissão de Parecer Prévio conforme determina o artigo 42, § 40, da 
Constituição Estadual e Lei Orgânica do Município de Amontada. 

Na certeza do dever cumprido, resta-nos nesta oportunidade, apresentar a 
Vossas Excelências protestos de elevada estima e consideração. 

Paço da Prefeitura Municipal de Amontada - Ceará, aos 31 dias do 
mês dezembro do ano de dois mil e vinte (2020). 

Coordenador(aS Controle Interno 

Visto: 

VALDIR HERBSTER FIi410 
Prefeito Municipal 
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